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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NA 466-D-1955 

Redação Final do projeto n. 466.0; ' de 1955, que altera a 

lei 
... 
obr 

, 
desapropriação por utilidade publica. · 

O CO GRESSO NACIONAL decreta: 

Art. IA. Fica revogado o Decreto-lei n. 9.811, de 9 de 

etembro de 1946 • 
, , 

Art. 28. Fica revogado o paragrafo unico do art. 15 do 

Decreto-l i na 3.365, de 21 de junho de 1941, acrescentando-se-lhe o 
, 

aeguintes paragrafos: 

"Art. 15 ••• 

I 18. Â imissão provisória poderá ser feita, independen-
..., , 

te da citaçao do reu, mediante o deposito: 
... "" a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) 

A , ,. 

vez a o valor locativo, caso o imovel esteja sujeito ao imposto predi-

aI; 

'" ... b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o valor 
, A 

locativo, estando o imovel sujeito ao imposto predial e sendo menor o 

preço ofer cido; 
A , 

c) do valor cadastral do imovel, para fina de lançamen-
A ,. 

to do imposto territorial, urbano ou rur 1, caso o referido valor te-

nha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior; 

d) não tendo havido a atualização a que se ref re o in-
, __ Ao , 

ciso c o Juiz fixara, independente de avaliaçao importancia do depo-- ) 
, , 

sito, t ndo em vista a epoca em que houver sido fixado originariamente 
Ao ,." N , 

o valor cadastral e a valorizaçao ou desvalorizaçao posterior do imo-

vele 
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§ 2a. A alegação de urgência, que não poderá aer renovada, 
, .. , 

obrigara o expropriante a requer.r a imi8sao proviaoria dentro do prazo 
, 

improrrogavel de 120 (cento e vinte) diaa. 

f 3a • Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não 8. -
, ..' ra cone dida a im1ssao provisoria." 

Art. 3Q • O art. 26 do Decreto-lei na 3.365, de 21 de junho 

de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. -26. No valôr da indenização, que será 
A 

con tempor aneo 
.... .. 

da avaliaçao, nao se incluirao os direitos de terceiros contra o expro-

priado • 
, , - , 

Paragrafo unico. Serao atendidas as benfeitorias necessari -, "", .. 
as feitas apos a desapropriaçaoj as uteis, quando feitas com autorizaçao 

do expropriante.-

1 ' , Art. ~a. Fica revogado o paragrafo unico do art. 27 do D -

ereto-lei na 3.365, de 21 de junho de 1941, acrescentando •• -lhe os se-
, 

guintes paragraf08: 

"Art. 27 ••• 

I la. A sentença que fixar o valor da indenização quando 
A A , 

este for superior ao preço oferecido, condenara o desapropriante a pagar 
, A A 

honorarios de advogado, sobre o vaLor da diferença. 

§ 2a. A transmissão da propriedade, decorrente d desapro-
_, ".", A 

priaçao amigavel ou judicial, nao ficara sujeita ao imposto de lucro imo -, 
biliario." 

Art. 5a • O art. 32 do Decreto-lei na 3.365, de 21 de junho 

de 1941, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 32. O pagamento do preço será préViO e em dinheiro.­

Art. 6a. O parágrafo Único do art. 33 do Decreto-l i na 

3.365, de 21 de junho de 1941, passará a constituir § la, acreacentando-
, 

se-lhe um paragrafo: 
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( 1 

"Art . 33 •• • 
§ 21 . O desapropriado, ainda que discorde do preço oferec! 

, , 
dó, do arbitrado ou do fixado pela sentença , podera levantar ate 80% (o! 

, A 

tenta por cento) do deposito feito para o fim previsto Beste e no art .l~ 

observado o proce sso estabelecido no art . 34. " 
, 

Art. 71 • Esta lei entrara em vigpr na data de sua publica-
.. , , 

ÇãO e sera aplicavel aos processos em curso . 

Art . 81 . Revogam-se as disposições em contrário . 

Coml .. ão de Redação. em f ~ de dezembro de 1955 

, 

f 
__ ~~~~'~-'~'~'~~~~~~~~~~ ________ ' Presidente em ... ;~hJTI ROSA exercício 

,-

" 
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PROJETO 

SO ICION L decr t : 

l 
I 

t. lQ 
ecr"to-l 1 n~ 

rt. ? 

, , 
Fie revo do O lar rafo ~~i~o do a t . 

27 do 3 365~ de 21 de j m o d~ 19h1. 

~i - rEVO ~do o Decreto-l i n Q 9 811 , 
de 9 de te ira e 1946. ~ ~ 

" , 
~t . " O pa. raro ur. ieo o • 15 do D ereto 

. ., ~ .. 
lei nQ 3 365, de 21 de j'nIlO e 191+1, :J ra 

, 
-1 t'Jido pelos 

, I 

e nt raer'1 fos ~-

§ lQ A imissão ro r1sór1a er fe1ta, 1n-
, 

, 
epos1to: de? ndentol...id=t~ 

... , 
d3. itaçao 10 r~u., me i nt o 

a) 
.. A 

do r do, e~tç for Slp r10r 
.... - , 

vinte veze valor locativo, a o o 1 ovel e.t~j suj eito o 
'" i~ posto pred1 1; 

b) 20 
... 
ez s o valor da qu ti corr spondent , A 

lne tivo, estando o 1 o el suj 1to ao lre.pos o pre ial e s ~ o 
menor o r ço oferecido; 

, 
c) do valor canastral do i lOV 1, para fins de 

"-lan ento do i 

1:er"do valor t 

te aI te ior; 

osto territorial, 
sido at J.izado 

urb ou ru aI, caso o r_ 
no ano fi c 1 1m,diat en-

d) I não tendo hav'ido a .. 
tual z'içao a q 1 ~e r f.st , 

Te o incl o J;. o Juiz fixar , " d .. 
te de aV2.liaçao , , 

a import ncla o de osito, t do e 
end nt m 
vi ta poca em que hcu-.. 

ver ido fixado origin ri ente o v lor stral e a alori-- .., , zaçao ou desvaloriz çao posterior do i ovel. 
o. A 

§ 2 legaçao de urg nci , q e o. 
, 

odera er o , 
r ovad t obrigara o propri nte a req1 r r 

... 
imis ao 'Drovi-, , 

sor1a dentro do prazo lmp orrog~ve1 de ento vinte 1 • 
§ 3~ Exc~dl o o prazo fi do no 

, 
p ragrafo ante-- , .. , 

rior nao sera co eedid a il1s9 o pro isoria. 
• rt . Q tigo 27 do D cr to-- o 

1 i n 3 365t d 21 de junho de 1941 o g in par 
, 

afos: 
(. .. lQ ;)entença que fIx r o v lor da 1nd nlzjl .. " " , 

çaO q ando ste for su erior ao pr ço fer c1do, condenar O 

• 
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desapropriante a pagar 
da diferença . fI 

, ~ 

honorarios de advogado, sobre o valor 

" § 2Q -A transmissao da p opriedade, decorren-
te de 
ta ao 

"., ..., 
desapropriaçao amigavel ou judicial, nao ficara sujei-

~ , 
imposto de l ucro i mobil iario ." , , , 

Art . Q O paragrafo nnico do artieo 33 passara , ~ 

a constituir par rafo 'Jr1me1ro, acrescentando-se a 8Sse ar-
tigo o s eg inte: 
L n § 2Q O desapro priado; ainda que discorde do 
preço oferecido , do arbitrado 0'1 do ixado pela s nten"a ,po-

" , dera levantar ate itenta por cento do depo ito fei o para 
o fi ., previsto '~ este e no ar+i go quinze , observ do o p oces-
50 es tab lecido no art. 34." 

rt. Q Substit 'oa-se o ar t . 32 do Decr t o- lei 
nQ 3 365, de 21 de j mho de 1 41 pelo segu' nte: , , 

"Art. 32 . O pagam êmt o do preço s era p evio e e'1l 

dinheiro. " 
Art . 1Q Subs t it 'la-se o art. 26 do Decreto 

3 365, de 21 de junho de 1941, , 1 e uint : 
"Art. 26 .No valor 

.. , 
da indenizaçao, que sera 

~ ...... 
temporaneo da ava1iaçao , nao se incluirão os direit os de 
ceiros contra o expropriado. 

con-
t er-

, , 
Paragrafo un100 Serão atendidas as benfeitori s , , ..., 

necessa "ias feitas apos desapropriaçao, as . teis , qu n o f i 
... 

tas CJm autorizaçao do expropriante . " 
Art . Q 

, 
A presente l ei en t rara em vigor na data , , 

sera ap1icavel aos proces ~ os em curso . 
.. 

de sua p"blicaçao e 
Art. 9Q 

. .. , 
Revoga~-s e as disp0siçoes em contrario. 

...... , 

7 
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PROJETO 

N: 466-B - 1955 

Altera a lei sôbre desapropriação por utilidade pública; tendo parecer 
com emendas da Comissão de Constituição e Justiça. Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça que opina pelo destaque da 
emenda de Plenário 

PRO,TE'I'O N.o 4-':5-55 A 
REPERE O P AIl::':;·~·'_:: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica revogado o parágra­

fo único do art. 27 do Decreto-lei 
n c 3. :.'l65, de 21 de junho de 1941. 

Art . 2.° Fica revogado o Decreto­
le" n.' !l.811, de 9 de setembro de 
1!}46. 

Art. 3.° O parágrafo único do ar­
tigo 15 do 0ecreto-lei n." 3.365, de 
21 de junht- de 1941, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. A imissão pro­
visória poderá ser feita, independen­
ten.ente da citação do réu, mediante 
o depósito: 

a) do preço oferecido se êste for 
superior a vinte vêzes o valor loca­

... tivo, caso o imóvel esteja SUjeito ao 
1mpôsto predial; 

b) da 'l'lantia correspondente a 20 
vêzes o valor locativo, estando o imó­
vel sujeito ao impôsto predial e sen­

~ d, menor o preço oferecido; 
C) do valor cadastral do imóvel, 

p~ra fins de lançamento do impôsto 
territorial, urbano ou rural, caso o 
reil;,rido valor tenha sido atualizado 
no ano fiscal imediatamente anterior: 

al não tendo havido a atualização 
a q1,le se refere o inciso "c" o Juiz 
ih.ará a importância do depósito 
ter. elo Cr.:I vista a época em que h:Ju­
ve. sido fixado originàriamente o va-

lor cadastral e a valorização ou des­
valonzação posterior do imóvel. 

Art. 4.° Acrescentem-se ao artigo 
27 do Decreto-lei n.o 3.365, de 21 de 
jur-ho de 1941 03 seguintes pará­
grafos: 

.. ~ 1.0 A sentença que fixar o va­
I . da indenização, quandv êste for 
superior ao preço oferecido, aonde­
nará o desapropriante a pagar ho­
nurários de advogado, sõbre o valor 
da diferença" . 

"§ 2.0 A transmissão da proprie­
dade, decorrente de desapropriação 
amigável ou judicial, não ficará su­
jeita ao impõsto de lucro imobiliá­
rio" . 

Art. 5.0 O parágrafo único do ar·­
tigL 33 passará a constituir parágra­
fo primeiro, acrescentando-se a êsse 
artigo o seguinte: 

"§ 2.0 O desapropriado, ainda que 
d:'!'corde do pteço oferecido, do ar­
bitrado ou do fixado pela sentença, 
poderá levantar até oitenta por cento 
dv depósito feito para o fim previsto 
neste e no artigo quinze, observado 
o processo estabelecido no art. 34". 

Art. 6.° Substitua-se - art. 32 do 
Decreto-lei n.O 3.365, de 21 de junho 
d" 1941 pelo seguinte: 

" Art. 32. O pagamento do preço 
será prévio e em dinheiro". 

Art. 7.° Substitua-se o art. 26 do 
Decreto n." 3. i>ó5, de 21 de junho de 
1941, pelo seguinte: 

" Art. 26. No valor da indenização, 
qU€ será contemporâneo dE. avaliação, 
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não se incluir50 os direitos de tf'r­
ceiros contra o expropriado. 

Parágrafo único. Serãe atendidas 
" . benfeitorias nece~';:j";9:' fp'+,a .< flp6s 
a desapropriação. ê<, t , e.s, 4u:md.) 
feital> com a t: to~ização do expro­
priante" . 

Art, 8.0 .~ rresente lei entrará em 
vigor na data ...te sua publicação e 
será aplicável aos processos em curso 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 1 o de julho 
d e 1955. - Bilac Pinto. - Ultimo 
c' Carvalho. - Yukishigue Tamura. 
_ Fonseca e Silva. 

Justificação 

A apl~cação da at.ual Lei d~ De­
sapropriação, num períod:J de quase 
trêE. lustros, veL.. .·evelalldo, que al­
guns dos seus preceitos recIR!'!lam mo­
dificação. 

Com o advento da Constituição de 
-46, o parágrafo unico do art. 27, que 
estabelecia linllte intransponível para 
o fixação do valor de certos imó­
veis e a parte final do art . 32 que 
permitia o jJagamenta da indeniza­
çãt em titules da dívida púbEca (1-
caram derregados. 

2. O inciso n.o 16 do art. 141 da 
Constituição, ao assegurar ao ex­
propriado "justa indenh:ação" con­
cede a êste um direito que não pode 
ser restringido pelo legislador ordi­
nário. 

A rlglda fórmula legal de estima­
tha do valor dos imóveis urbanos, 
a:uJeitos ao impôs to predial, não cons­
titui processo adequado para a fixa­
ção do válor real do bem a ser de­
.apropriado que deverá constitUIr o 
quantttm da sua justa mdenização. 

Apesar do vicio de inconstituciona­
lidade de que padece êsse parágrafo 
úrjco do art. 27. vez por outra ainda 
e êle aplicada por juizes singulares 
e até por certos tribunais, convindo 
que sua revogação seja feita de ma­
neira expressa. 

3. Estabelecendo também a Cons­
tituição que a indenização, além de 
justa, deverá ser "prévia" e "em di­
nheiro", é de tõda conveniência que 
o art. 32 do Decreto-lei n.o 3.365, de 
21 de junho de 194:, seja 'edigido de 
~côrdo com a Constituição. 

4. Ao lado das norma& tendentes 
a corrigir as inconstitucionalidades do 
Decreto-lei n.O 3.365, incluimos no 
projetú alguns preceitos temlentes a 
resolver dúvidas e perplexidades que 

a C~dR pas.~o surgem, nos processos 
Cc r.esapropriaçáo, e ainda outras que 
nos pareceram in:Jvações úteis. 

5 Reconhecendo que a lei del'e 
.p~" ól ue:;ier:0T 'C' " as que permitam 3.Q 

Pocier k-'ut>Jieú, ~m caso de urgência., 
imitir-se ua posse de imóvel indis­
pensável à realização de ol)ra ou me­
lhorsmento, pfJcuramos regular, em 
ti". mos razoáveis, o valol do depósito 
que deverá preceder ., imissão. 

FOl "'r ande a dificuld3de que de­
fronta~os' para estabelecer o ponto 
de eq1J: !ibrio entre os interêsses de 
poaer Público e do iJartlcular desa­
propriado . 

Nàü estamos seguros de ter encon­
trano a tórmula mais feliz de har­
n.omzação do conflito dos direitos so­
ciais e individuais que surge quande 
o Estado tem necessidlldr de imltir­
S~ ortJvisoJ'iamente na posse do bem 
de~~ prop,iado . 

C o :H3!'10S, [:'')1' isso mesmo e"\!I a. 
('c!'J.l'<l~aÇrlO no:; parlamentares e dOS 
órgãos técnicusdas duas casas d·) Con­
gresso, nu sentido de aperfeçoar nf~te 
€' em Jutros pontos, o nosso ;>r,JJec(l, 
a fim dE' que êle possa atender ple­
namente aos altos objetivos que te. 
em vista . 

S. A condenação do desapro;Jr:ante 
ac pagamento de honor.ários de advlt­
gado tem suscitado mwtas .controvér­
sias que podem . ser resolVIdas fàcll­
mente por via de norma expressa que 
regule !l matéria. 

Essa a razão pela qual, inspli'':I dos 
em .iulga dOI; dos nossos tri~u?-Ris, re­
solvemo~ incluir na proposlçao " re­
gra de que !\ sentença que fixar li 
valor da indenlzação, quando ~st,é' fôr 
superior ao preço oferecido, condenara 
o desapropriante a pagar honorárlC5 
de advogado, sôbre o valor daquela 
diferênça , . 

De ~eôrdo com essa norma a ::tmllt>­
nação ao pagamento de honori!.rloli de 
advogado sóment.e ocorrerá na hIpó­
tese em que o Poder Público bouvl!r" 
oferecido preço inferior ao justo v&J.or 
do bem 8 ser desapropriado, inCl!1 i nde 
o cálculo percentual da remuneraCM 
do advogado precisamente sôbre es.\l& 
diferença. 

7. A questã.o da incidência ,lU não 
do impõsto de lucro imobiliário sObre 
o valor da indenização dos lmÓve18 
desapropriados é assunto que ,em di­
vidid0 as opiniões, convindo que sl\bre 
ela haja regulamentação legal preci­
!ia . 

tsse impôsto incide, nos têrmos da 
lei que o criou, sôbre a compra f' ~eIJ­
da de imóveis. 

• 

• 

• 
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Dadas as peculiaridades da desapro­
priação, e notadamente o seu cara ter 
compulsório, não pode ela ser p.quipa­
!'ada, para efeitos fiscais, à Jo:npra 
e venda . 

Se a desapropriação não con .• titll J 
compra e venda, não p[)(l e a f-r a O·,Tnlf· 
são da proprtedade, decorrente QPla, 
flCar sUjeita ao pagamento de impôsto 
de lucro imobiliário. 

Essa a razão que nos levou a incluir 
no projeto norma expressa a respeito 
dessa isenção. 

8. No propósito de corrigir uma 
lacuna da Lei de Desapropriaçã-J que 
vem c>l.usando serios prejuízos ~.o'! de­
saprOprIadOs, procuramos assegura,; a 
éstes 'J direi to de levantar a te oi tema 
por cento do depósito feito, ainda qUE' 
discordem do oreço oferecido, .10 ar­
oltl'ado ou do fixado pela sentença. 

Pelo ~'rocesso atual, quando ,'eorre 
o pedido de imissão provisória, ') QP. 

sapropnaao perde a posse de seru 
bens e caso considere insuficient.e o 
d~pósjto feito nu O preço ofereci 00 , 
n.ao pode utilIzar-se, ainda que par· 
C1al~~nte . do valor da indemz'lça o 
senso depoIS de findo ° processo ' 

Com .0 intuito de assegurar ao de­
saproprIado um direito que lhe nfto 
pode se, recusado, incluímos no pr(l· 
Jeto a norma do levantamento dO 
depôsi to a tê o l1mi te de oitel1 ta PU! 
cento . 

9. A última das modificações p"o­
postas tem .em v.ista estabelecer q')e 
o valor da mdemzação será eontem­
porãneo da avaliação. 

A norma vigente estatuí que éssp 
valor ?-eve ser contemporâneo (:\;1 ctc­
claraçao de desapropriação, 

As _ Jriticas formuladas a essa di~ .. 
poslçao e bem assim os debates SUSC1· 
ta~os "t respeito de sua aplicação jus­
tlflCam a alteração sugerida. 

Com a constante e sensivel tl~sva­
~orlzação _da moeda nacional a iusta 
mdenlzaçao sómente poderá ser MIUf>­

'" ·la que c0.rresponda ao valor 10 bem 
desaproprIado, ~a data da avalillça." 

Sala das Sessoes. em 10 de jUlhlJ dê 
1955. - Bilac Pinto. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DESAPROPRIAÇÃO 

Decreto-lei número 3,365 - De 
21 de junho de 1941, dispõe sôbre 
desapropriações por utilidade pú­
blica. 

O Presidente da República usando 
d.a atribuição que lhe confe;e o ar­
tIgo 180 da Constituição, decreta: 

Disposições preliminares 

Art. 1." A desapropriação por 
uti1idad~ pública regula-se-á por 
esta LeI. em todo o território nacio­
nal. 

A:c /, U Mediunte declaração de 
utIlIdade pública, todos os bens po­
derão ser desapropriados, pela União 
pelos Estados, Municipos, Distritó 
Federal e Territórios, 

. § 1.0. A desapropriação do espaço 
aereo ou do subsolo só se tornará 
necessária, quando de sua utilização 
resultar prejulzo patrimonial do pro­
prietáric do solo, 

§ 2." . Os bens do dominio dos Es­
ta~os, Municípios. Distrito Federal e 
T<!rrltôrios poderão ser desaproprla­
. ; ~Iu Uniâo, e os dos Municípios 
pejos estados, mas, em qualquer caso, 
ao ato deverá preceder autorização 
legislativa. 

Art. 3.° Os concessionários ,~ 
serviços oúblicos e os estabelecimen­
tos de ca.ráter públlco os que exerçam 
funções delegadas de poder público 
poderão promover desapropriações 
mediante autorização expressa .::ons-
tante de lei ou contrato. . 

Art. 4,° A desapropriação poderà 
'abranger a área contíg'ua necessária. 
ao desenvolvimento da obra a qUe se 
destina, e as zonas que se valorizarem 
extraordinàriamente, em consequên­
da da realização do serviço, Em 
qualquer caso, a declaracão de utili­
dade pública deverá compreendê-la.! 
mencionando-se quais as indispensá­
veis à continuação da obra e as Que 
se destinam à revenda. 

Art, 5.". Consideram-se casos qe 
utilidadr pública: 

a) a segurança nacional. 
bl a defesa do Estado; 
c) o socorro público em caso de 

calamidade; 
d) a salubridade publica; 
e) a criação e melhoramento de 

centros de população, seu abasteci­
mento regular de meios de subsistên­
cia; 

f) o aproveitamento Industrial elas 
minas e das jazidas minerais, da.! 
águas e da energia hidráulica; 

g) a assistência pública, as obras 
de higiene e decoração, casas de saú­
de, clínicas, estações de clima e fon­
tes medicinais; 

IL \ a exploração ou a conservação 
dps serviços públicos; 

i) a abertura, conservação e me­
lhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de 
urbanização; o loteamento de terre-
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nos edificados ou não ,:ant sua me­
lhor utilização ccvnõmica, higiênica 
ou estética: 

l' o funciong,mento dos meios de 
tra nsnort~ colet.ivo: 

kJ " preserva<;à .. !:: conliervação dOli 
monumentos nistó"ICÓO<l, e artlsticos, 
isolados ou integrados em conjuntos 
urbanos ou rurais, bem como as me­
didas necessárias a manter-lhes e 
realçar-lhes os aspectos mais valio­
sos ou característicos e, ainda, a 
proteção de paisagens e locais parti­
cularmente dotados pela natureza; 

[) a preservação e a conservação 
adequada de arquIvos, documentos e 
outros bens, móveis de valor histórico 
ou artlstico; 

ml a construção de ediflcios públ1-
COS, comemorativos e cemitérios: 

Xl a criação de estádios, aerodro­
mos ou campos de pouso para aero­
naves; 

o I a reedição ou divulgação de 
obra ou inven to de natureza cienti­
fica, artística ou literária; 

p) os demais casos previstos por 
por leis especiaiS . 

Art. 6,° A declaração de utilida­
de públi~a far-se-á por decreto do 
Presidente da República, Governador. 
Interventor ou Prefeito, 

Art, 7.u• Declarada a utilidade 
pública, ficam as autoridades a<lml­
nistrativas autorizadas a penetrar 
no,s prédios compreendidos na decla­
ração, podendo recorrer, em caso de 
oposição, ao auxilio de fôrça policial. 

Aquêle que fôr molestado por p.x­
cesso ou abuso de poder, cabe Inde­
nização por perdas e danos, sem 
prejuízo da ação penal, 

Art 8,0 O Poder Legislativo pode­
rá tomar a imciativa da desapropria­
ção, cumprindo, neste caso, ao Exe­
cutivo, praticar os atos necessários à 
sua efetivação , 

Art. 9.0. Ao Poder JUdiCiário é 
vedado, no processo de desapropria­
ção, decidirse se verificam ou não 
os casos de uti1~dade pública, 

Art, 10. A desapropriação ctwerá 
efetivar-se mediante acõrdo ou in­
tentar-se judicialmente, dentlO de 
cinco allos, contados da qata da ex­
pedição do respectivo decreto e fin­
do Os quais êste caducará . Neste ca­
so sómente decorrlOO um ano poderá. 
ser o mesmo bem Objeto de nova de­
claracão. 

Do Processo Judtcial 

Art, lI, A ação, quando a União 
fOr autora, será proposta no Distrito 

Federal ou no fôro da Capital do 
Estado onde fôr aomicillado o réu, 
perante o JUizo prIvativo, se houver; 
sendo outro o autor, no fôro da si­
tuação dOS bens, 

Art , 12. Somente os juizes que 
tiverem garantia de vitalicidade, ina­
movibilidade e irredutibilidade de ven­
cimentos poderão conhecer dos pro­
cessos de desapropriação. 

Art, 13 ' A petIção inicial, além 
dos requisitos previstos no Código de 
Processo Civil, conterá a oferta do 
preço e será instrulda com um exem­
plar do contrato, ou do jornal oficial 
que houver pUblicado o decreto de 
desapropriação, ou cópia autêntica 
dos mesmos, e a planta ou descrição 
dos bens e suas confrontações. 

Parágrafo único Sendo o valor da 
causa igualou inferior a dois contos 
de réis, dispensam-se os autos suple­
mentares. 

Art 14. Ao despa~har a inicial, o 
juiz designará um perito de sua li­
vre escôlha, sempre que posslveJ téc­
nko, para proceder a avaliação dos 
bens, 

Parágrafo único , O autor ou réu 
poderão indicar assistente técnico do 
perito. , 

Art, 15, Se o expropriante alegar • urgênCIa e depostar quantIa arbItra-
da de conformidade com o artigo 865 
do Código de Processo Civil, o jUiz 
mandará imit.1-lo provisOriamente na 
posse dos bens, .. 

Parágrafo único. Mediante depó- ... sito de quantia igual ao máximo de 
indenização prevista no paragrafo " 
único do artigo 27, se a propriedade 
estiver sujeita ao tmpôsto predial, ou 
de quantl& correspondente ao valor • 
lançado para cobrança do impõsto 
territorial, urbano oU rural, propor- • 
cional à área expropnada, a Imissão 
de posse poderá dar-se mdependente ,. 
da citação do réu, ' " 

Art . 16. A CItação far-se-á por 
mandato na pessoa do proprietário 
dos oens; a do mando dispensa a da 
mulher: a de um sócio, ou adminis­
trador, a dos demais quando o bem­
pertencer à sociedade; a do adm1n1s­
trador da coisa, no caso de condomí­
nio, exceto o do edif!cio de apartamen­
to, constituindo cada um propriedade 
autônoma, a dos demais condôminos 
mandado marcara desde 1010 hora 
ver, a do cônjuge herdeiro ou lega­
tário, detentor da herança, a dos de­
mais intere.ssados. quando o bem 
pertencer a espÓlio . 

• 
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Parágrafo único . Quando não se 
encontrar o citadr. mas ciente de 
que se encontra no território da ju­
risdição do Juiz, o oficial portador do 
mandato marcará desde logo hora 
certa para citação. ao fim de 48 hO­
r:15 . independentemen:,e dE' nova dili­
g'ência ou despacho 

Art , 17 , Quando a ação não fôr 
provosta no fôro do domicilio ou da 
r esidência do reu, a citação far~5e-á 
por precatória, se o mesmo estiver em 
lugar certo, fora do território da juris­
dição do juiz . 

Art , 18 . A citaçl0 tar -se-á por 
edital, se o citando não t'ôr conheCi­
do ou estiver em lugar ignorado, in­
certo ou inacessível, ou, ainda , no es­
trangeiro, o que dois oficiais do jui­
zo certificarão. 

Art . 19 Feita a citação. a causl:o. 
seguirá c rito ordinário . 

Art . 20 . A contestação só poderá 
versar sôbre vl"io do processo judicial 
ou impugnação do preço; qualquer 
outra questão devera ser deCIdida por 
ação direta , 

Art . 21. A instância não se iq­
terrompe . No caso de falecimento do 
réu, ou perda de sua capaCidade civil, 
o juiz, logo que tenha disso conheci­
mento. nomeará curador à lide até 
que se habilite o int eressado. 

Parágrafo único . Os atos pratica­
dos da data do falecimento ou perda 
de capacidade a investidura do cura­
dor li lide poderão ser ratificados ou 
impugnados por êle, ou oelo repre­
sentante do espólio ou do incao·;t~ 

Art. 2.°. Havendo concordância só­
bre o preço o juiz homologará por 
sentença do despacho saneador, 
"Art. 23 Findo o prazo para con­

testação e não havendo concordância 
expressa quanto ao preço, o perito 
apresentará o laudo em cartório, até 
cinco dias, pelo menos, antes da au­
d-iência de instrução do julgamento , 

§ 1.0 . O perito pOderá requisitar 
das autoridades pÚblicas os esclare­
cimentos ou documentos que se tor­
narem necessários à elaboração do 

_ laudo, e deverá indicar nele, entre 
outras circunstâncas atendíveis para 
fixação da indenização. as enumera­
das no artigo 27 . Ser-lhe-ão abo­
nadas, como custas, as despesas com 
csrt:dões e, a arbítrio do juiz, aos de 
outros documentos Que juntar ao 
laudo . 

§ 2.° . Antes de proferido o des­
paCho saneador, poderá o perito so­

' licitar prazo especial para a.presenta­
ção do laudo. 

P_rt . Z4 . Na audiência de instru­
ção de julgamento proceder-se-á na 
conformidade do Código de Processo 
Ci \' 11. Encerrado o debate o juiz pro­
fer irá sentença fixando o preço da 
indenização . 

ParágraJo il r ico . Se não se jul­
gar nabllitado a decidir, n Juiz de­
slgnara desde logo outra audiência 
Que se realizará. d'é'ntro de dez dias a 
fim de pUblicar a sentença . 

Art . 25. O principal e os acessó­
rios serão computados em parcelas 
autônomas. 

Parágrafo único O juIz poderá 
arbltrar quantia módica para des­
monte e transporte de maquinismos 
instalados e em funcionamento . 

A.:'t . 26. No vaior da indenização, 
que será contemporâneo da declara­
ção de utilidade pública, não Se in­
cluirão direitos de terceiros contra o 
expropriado. 

Paragl'afo único . Serão atendidas 
as cônfeitorlas necessarias feitas 
apó.<; a desapropl'lação; as úteis, 
quando [eitas .:om autorização do ex­
propriante . 

Art . 27 . O juiz indicará na. sen­
tença os fatos que mot,ivaram o seu 
convencionamento e deverá atender, 
especialmente, a estimação dos bens 
para efeitos fiscais; ao preço de aqui­
sição e interêsse que dêles auferem o 
prop~'ietario: à sua situação, estado 
de conservação e segurança: ao valor 
venal dos da mesma especie, nos últi­
mos cinco anos, e à valorização ou 
depreciação de área remanescente, 
pertencente ao réu . 

Parágrafo úni~o Se a proprieda­
de estiver sujeita ao impOsto predial, 
o quantum da indenização não será 
inferior a lO, nem superior a 20 vê­
zes o valor locativo. deduzida pré­
viamente a ImportâncIa do imp(lsto, 
e tendo por base êsse mesmo impôs­
to, lançado no ano anterior ao decre­
to de desapropriação. 

Art . 28 . Da sentença que fixar o 
preço da indenização caberá apelação, 
com efeito simplesmen te de'VOlutivo, 
quando interposta peló expropriado, e 
com ambos os efeitos, quando o fõr 
pelo exproante . 

§ 1,0 . O juiZ recorrerá ex -offlclo 
quando condenar a Fazendo Pública 
em quantia superior ao dôbro da ofe­
recida . 

§ 2.0. Nas causas de valor 19ual 
ao inferior a dois contos de réis ob­
serva-se-á o dispôsto no art. 839 do 
Código do Processo Civil . 
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Art. 29. Efetuado o pagamen'o 
ou a consignação, expedir-se-á em 
favor do expropriante, mandado de 
imissão de posse, valendo a sentença 
como tituJ.o hábil para a transcrição 
n \1 " f':;l~t'·() c!.a i:n6\.'eis. 

Art . 30. As custas serão pagas 
pelo autor se o réu a ·.'eitar o preço 
oferecido; em caso contrário, pelo 
vencido, ou em proporção, na forma 
da lei. 

DisPosições finais 

Art. 31. Ficam sub-rogados no 
preço quaisquer ônus ou direitos que 
recaiam sôbre o bem expropriado. 

Art. 32. O pagamento do preço 
será feito em t:loeda corrente . Mas 
havendo autorização prévia do Poder 
Legislativo, em cada caso, poderá 
efetuar-se em titulos da divida pú­
blica federal, admitidos em bólsa, de 
acOrdo Com a cotação do dia ante­
rior ao do depósito. 

Art . 33. O depósito do preço ti­
xado por sentença a disposição do 
juiz da causa é considerado paga­
mento prévio da indenização. 

Parágrafo único O depósito tar­
se-á no Banco do Brasil ou, oLde 
êste não tiver agência, em establO'Je­
cimento bancário a ''l'editado. do JUiz, 

Art 34 . O levantamento do preço 
será deferido mediante prova de pro­
priedade, de quitação de dividas fis­
cais que recaiam sôbre o bem expro­
priado, e publicação de editais, com 
o prazo de dez dias, para reconheci­
mento de teceiros. 

Parágrafo único. Se o juiz verifi­
car que há dúvida fundada sôbre o 
dominio, o preço ficará em depósito, 
ressalvada aos interessados a ação 
prop1'la para disputá-lo. 

Art . 35. Os bens expropriados, 
uma vez incorporados à Fazenda 
Públ'ca, não podem ser objeto de rei­
vindicação, ainda que fundada em 
nulidade do processo de desapropria­
çao. Qualquer ação, julgada proce­
dente, resolver-se-a em perdas e da­
nos. 

Art. 36. E' permitida a ocupação 
temporária, que será indenizada, afi­
nal. por ação própria, de terrenos 
nã.o edificados, vizinhos ás obras e 
necessários á sua realização. 

O expropriante prestará caução, 
quando exigida. 

Art. 37. Aquêle cujo bem fõr 
prejudicado extraordináriamente em 
sua destinação econõmica pela de.~a­
propriação de áreas contíguas terá 
direito a reclamar perdas e danos do 
expropriante. 

Art . 38 . O réu responderá perr.:1-
te terceiros. e por ação própda, ;>-81a 
omissão ou sonegação de quaisquer 
mformações que possam interessar à 
marcha do processo ou ao recebimen­
to da mdenização. 

Art . 39 . A ação de desapropriação 
pode ser proposta durante as férias 
forenses. e não se interrompe pela 
superviniência destas. 

Art. 40. O expropriante poderá 
constituir servidões, mediante indeni­
zação na forma desta Lei. 

Art . 41. As disposições desta Lei 
aplicam-se aos processos de desa­
propriação em curso, não se permi­
tmdo depois de sua vigência outros 
termos e atos além dos por ela admi­
tidos, nem o seu processamento por 
forma diversa da que por ela ê re­
gulada. 

Art. 42. No que esta Lei fllr 
omissa, aplica-se o Código de Pro­
cesso Civl. 

Art . 43. Esta Lei entrará ~;r, V)­

gor dez dias depois de publicada, no 
Distrito Federal. e trinta dias no Es­
tados e Território do Acre; revoga.­
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 
1941; 120.° da Independência e 53.· 
da República - Getúlio Vargas. -
Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N." 9.611, DE 9 DE SETEM­
BRO DE 1946 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 15 do Decreto-let 
n." 3.365. de 21 de 1ulho de 1941. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição decreta: " 

Art. 1.0 . O parágrafo único do 
artigo 15 do Decreto-lel n." 3.365, de 
21 de julho de 1941, acrescentando 
pelo Decreto-lei n.O 4.152, de 6 d~ 
março de 1942, fica assim redigido: • 

"Parágrafo único. Mediante 
depósito de quantia igual ao 
máximo da indenização prevista 
no parágrafo único do art. 27. se -
a propriedade estiver sujeita ao 
impôsto predial, ou de quantia 
correspondente ao valor lançado 
para a cobrança do impõsto ter­
ritorial, urbano ou rural, propor­
cional á área expropriada, a 
imissão de posse poderá dar-se 
independente da citação do réu". 

Art. 2.0. Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação: revoga­
das as disposições em contrário. 

.. 
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Rio de Janeiro, 9 de setembro, de 
1946, 125.° da Independência e 58.0 

da República. - Eurico G. Dutra. 
_ CarZos coimbra da Luz. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA 

1. Não se vislumbra no projeto em 
referência qualquer duvida relativa à 
sua constitucionalidade e legalidac . 

2. O que cumpre assinalar, é pre­
cisamente, o contrário, isto é, a sua 
significação no que concerne ao me­
lhor enquadramento da legislação es­
pecüica nos preceitos constitucionais 
e à eliminação das inúme:- dúvidas 
que têm sido suscitadas perante os 
nossos tribunais. 

3. Conforme se verifica da ampla 
e completa justificação, as principais 
questõ~s atinentes à desapropnaçao 
por utili<iade pública - cor.dições e 
valor da indenização, honorários de 
advogado, imissão provisória na posse, 
não incidência do impôsto de lucro 
imobiliário e levantamento de parte 
do depósito feito _ estão perfeita­
mente esclarecidas e melhoDlente 
adaptadas às boas normas de direito, 
em face das modificações a serem 
introduzidas na legislação ;:>ertinente . 

4. Pareceram-nos. porém, conveni­
entes duas emendas ao texto do pro­
jeto, as quais vis81T suprir d' ";~ipn­
clas da lei vigente, ater.dendo a si­
tuar·· - que se verifica ·,11 lrequên­
eia eqJ. matéria de desapropriações. 

São elas as seguintes: 
Emenda n.O 1 

Acrescentem-se ao art. 15 do De­
Gi"eto-lei n.O 3.365, de 21 de junho de 
1!l41 os seguintes parágr!lfos: 

! - A alegação de wgência que não 
poderá ser renovada, l' ang. I) ex­
próP!"ia a requerer a imissão pro­

_ visóna dentro do prazo improrrogável 
de cento e vinte dias. 

! - Excooido o prazo fixado no pa­
r:"~:..-~ .. ~, _.~'~ .. -.:.'~:.:: não' :c:;:tl c::::: ~, ':'., 

- -:; ~ T"l .... ~ vi Fúria. 

Emenda n.o 2 

Aere~ce:nte-se r-a letra à do pará­
grafo umco do art. 15 do Decreto-lei 
n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, ~~­
pois das palavras " . . . o Juiz fixará". 
o seguinte: 

I'ir Y1t:ej,:~t~me- ,. ~ de :l.V ':1'~"'\,;;'" • 

Sala Afrânio de Melo unco. em 
11 de outubro de 1955 - 4d -,uc o 
Cardoso. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de cOnstitU1Çáo e JUStl­
çJ., em reunião de sua '1 _. a "A", 
realizada em 11 de outubro de 19:J:l . 
opinou, unânimemente, pela constitu­
ci~ , Uade dr Projeto n.o 466-1'5 ,.,,~ ­
nifestando-se pela aprova-ção das duas 
(2) emendas propostas pelo Rela~. 
Estivam presentes os 51's. deputados 
Milton Campos Presidente, Adaucto 
Cardoso - Relator, Rondon PaCheco, 
Oliveira Brito, An' _.o r~v_ _.0, Cha­
gas Freitas Joaquim Duval - Abguar 
Bastos, Aliomar Baleeiro e Chagas Ro­
drigues. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em, 
1. .-.'\ '. d 195;) . - Milton Cam­
pos - Presidente. - Adau_ 'a Car':­
so - Relator. 

E'V'" 'DAS ADOTf..Dt,·", I .. , A CO­
MISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA. 

Emenda n.o 1 , 
Acrescente-se na letra d do pará­

ereto-lei n.o 3.365, de 21 de junho .. e 
1941 os seguintes parpgrafos: -

§ - • ~ legacão de :;-q;ência, que nao 
poderá ser renovad:1, ob:'i",i o ex­
propriante a requerer :1 imissão pro­
visória dentro do Pl"lZO impror:' :;;;~ ":1 
de cento e vinte dias. 

§ - Excedido o nrazo fixado no pa­
r ágrafo anterior não será ..;Ol1ce '" :. a 
l' .'iS~ó'10 pr, if,ôria. 

Emenda n.o 11 

Acrescente-se 1 __ •. Ia d do pará­
grafo único do art. 15 do Decreto-lei 
n,o 3.365, de 21 de junho de 1941, de­
pois das palavras "... o Juiz fixará", 
o seguinte: 

Hindependentemente de avaliação". 

Acrescente-se onde convier: 

Art, Na totalidade dos bens que 
o artigo 2,° do Decreto-Lei n. 3.36'5, 
d~ 21 de junho de 1941 (Lei das De­
sapropriações) eStabelece podem ser 
desapropriados, mediante indeni~ação, 
pela UniãO, pelos Estados, Municí­
pios, Distrito · Federal e pelos Terri­
tóriOS, inclui-se o "Fundo de Co­
mércio" que as entidades industriais 
e comerciais, COm sede no País, ha,. 
jam constituído e acumulado du­

rante a locação do imóvel indiSipen.­
sável à instalaJ<;ão e ao giro de suas 
atividades e que venha a ser desapro­
priado por utilidade ou necessidaa~ 
públicas. 
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§ 1.0 A conceituação do "Fundo 
de Comércio" a qUe se refere esta 
lei é a consagrada na inteligência do 
Decreto n. 24 . 14{), de 20 de abril 
de 19<54 (Lei das Luvas) e dos arti­
gos 359 e 362, do OÓdigo do Processo 
Civil. 

§ 2.° . A autor:(',:lc:e expropriante 
cert ificar-se-à, prêviamente, paro de­
cidir-se à indenização, da situação 
t .onômica do comerciante ou indus­
trial aoogido pela desapropriação do 
imóvel em que esteja locado, a fim 
de garanti-lo pela desapropriação do 
imóvel contra OS encargos de mu­
dança, perda do lugar do comércio 
ou indúsbria, e desvalorimçãJo do 

" Fundo de Comércio" . 
§ 3.° Considerará ainda, a mesma 

a utoridade expropriante, o tempo de 
serviço dos empregados da ent idade 
iná'ustrial ou comercial expropriada 
e qual a indenização, em dinheiro, a 
~.,;l· tJaga tam bém a cada empregado, 
n::: forma da legislação t1'3 balh ista, 
p sla cessação do respectivo trabalho. 

§ 4.° As leis e regulamentos exe­
cutiv-:Js, bem como as ações e re­
cursos judiciais em vigor para a de­
sapropriação do imóvel disc:'plinarão, 
igualmente, a desapropriação do 
" Ferdo de Comércio", devendo efe­
tuar separada mas concomitante­
mente, as respectivas execuções e pro­
cessos. 

Sala das 
Deputados. 
outubro de 

Sessões da Câmara dos 
Rio de Janeiro. 20 de 

1955. - Campos Vergal. 

J ustijicação 

Os saudoafssimos e admiráveis pre­
feitos Paulo de Fl'ontin e Perell'a 
P assos são os verdadeiros autore's des­
ta emenda, inspirada nc~ seus exem­
p!cs de grandes administradores, e no 
(sul rito de justiça que revelaram, 
quando, há cinquenta anos decorri­
dc.s, iniciaram a remodelação da Ca­
pital da República, a partir da aber · 
tura da antiga Avenida Central, h'.>;e 
Avenida Rio 'Branca. Faram l!1es, 
sim, foram êles, homens progressls­
'ns e .",ene1'OSOS, aue deixaram ao Br~ ­
si! a tradição que esta emenda cris­
taJiza, de respeito ao patrimônio 
alheio, do direito do trabalho ao re­
conhecimenm do poder público, da. re­
oompeIlBa oficial àS Ittividades partI­
culares ílteis ao progresso e à riqueza 
da Nação. Foram êles, sim, que ná 
cinquenta anos decorridos, quando 
wnda nã.o existia lei nenhuma que 
a is.so os obrigasse , insti tuiram no 

D:strito Federal, e o respeitaram, o 
dIrei to dos comerciantes e industria.1S 
à indenização que esta emenda pre­
coniza para o "Fundo de 'Jomércio" 
v~lha aspiração de nossas classes JOn­
servadoras, que a vêm defendend ') p 
procuranfl 0 fj~mar, baldadamente, 
aesc!e çu:ud G d. : a.pareceram de 3'ntre 
QS Y!VO" as gigantescas personalida­
Cles dos notáveis colaboradores de Ro­
drigues Alves e oelfim Moreira! 

Eis a prova do Cl.ue afirmamos, atra­
vés de ofício enVIado, muitos anos 
SlT.lÓS, pm 2~ rl~ marÇ<l de 1941, ao en­
tao Prefelw, Dl' . Henrique Dods­
worth: 

fi. Federaç?o d"s Sindicatos Pat"o­
nais do Comércio do Distrito Fe­
deral, entidade de 2.° grau devLda­
mente reconhecida pelo Ministévio do 
Trabalho, Indústria e Comércio, !)em 

coom as Assoc:s,ções de Cresse qUe ~J 
presentp memo;'inl DSê:nam, vêm, mui 
J-"$","i.t(><!' 'llente, expor e requerer a 
V . Ex.a. 

I 
O decreto municipal n.O 6 .896, de 28 

d e dezembro de 1940, por V. Ex.! pro­
mulgado e que regulà.Inenta a ~xe­
cução do decreto-lei n.O 2.722, de 30 
de outubro de 1940, não faz referê') ­
cia alguma à indenização do compr­
ciante ou industrial que em virtude 
de desapropriações para a execução 
do plano urbanístico da acidade, fi ­
carão tão prejudicados quanto o pro­
prietárIo do imóvel. 

n 
Reconhecemos a necessidade e .1l;i­

lidade de ser exeoutado o plano ' ll'­
hanístico em tão feliz hora traçadO 
pela administ ração de V. mx.8 , que­
réndo apenas, ressalvar legitimos e 
justos interêsses. 

!II 
"Entretanto, comerciantes e indus­

triais, há que ficarão altamente pre­
judiCadOS com a perda de seus esta­
helecimentos, alguns mesmos arruina­
dos. 

IV 
E' o instituto do FUndo do Comér­

cio hoje mundialmente consagrad o. 
reconhecendo-se ao comércio e à in­
dústria o direito que têm sôbre o 1·1" 
cal onde desenvolvem a acumulam 
sua atividade. Escusado se toma CI ­
tações de tratadistas de renome mun­
d:al, que viriam confirmar f\ tese dO 

.. 
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direito que assiste ao titular do F'UU­
do do Comércio , Na França, na Bél­
gica, na Itália, e em todo mund·o 
civilizado é êste um direito já con­
sagrado e V, Ex.", Senhor Prefeno, 
inteligência lúcida e espírito de alt,a 
cult.ura, conhece muito melhor do que 
o.s signatários a vasta jUrIsprudêncla 
existente, em todos os países, e que 
c~firmam o nosso ponto de vista 

V 
Di'!ixando de parte as citações 

exaustivas, não podemos, entretanto, 
deixar de frizar que no Brasil o fundo 
do comércio foi consagrado pelo b~­
nemérito Presidente Vargas <decre"o 
24,150, de 1934, e arts, 359 e 362 dO 
Código do processo civil), e tendo a 
I<€ . firmar cada vez mais, dentro do 
eSDirito do Estado Nov>o. falando 
mesmo anteprojeto da Lei sôbre :1<.­
sapropriaçâes, elaborado pelo Mims­
tério da Justiça, em bem prejudicada 
em sua destinaçã>o econômica. 

VI 
Realmente, seria contraditório e 

inexplicável que um pais como o nos­
so, j,á dotado de uma legislação ~o­
cial das mais evoluídas, não reconhe­
cesse um direito elementar ao com~r­
ciante ou industrial, que além de ~I'a­
t''lll1r.dor, joga todo o seu trabalho 
acumulado (O capital) para o bene­
fício da produção nacional. 

VII 
Desde que a tendência moderna do 

Estado é justamente a defesa dos to­
terêsses justos e legítimos do cid~,­

.dão. e desde que o Brasil, com or~­
lho pa.ra todG'6 nós, se enfileira en~re 
os países mais evoluídos do velho e 
do novo mundo, mantendo um reg1-
me racionalizado que visa acima -de 

-tudo e de todos a grandeza do Bra­
sil, através a prática da Justiça; 
como admitIr, Senhor prefeito, que 
comerClant,es qUi' há muitos anos <'8-
tão estabelecidos em locais abrangid'1S 
pelo plano de desapropriações se \Te­
jam, repentinamente. arruinados ou 
altamente prejudicados? 

VIII 
E não se diga qUe exageramos. t~ 

s:llJido que vários ne:;;,~ios - e nos 
occrr2m os de botE'quins. h·p téis, etc, 
com a desapropTia.ção ficariam em s!­
tuação idêntica a do proprietário do 
imóvel demolido, se não fôsse indeu :­
zado, 

IX 

Outro aspecto que convém frizar é 
o C1SO de benfeitorias que muitas vê­
zes são feitas em imóveis e que, às 
vêzes, passado.s anos, atingem um va­
lor equiva lentE' a 50 % do preço (la 

prép:io imóvel, 

X 
A Federaçã>O do.s Sindicatos Patro­

nais do Comércio do Distrito Federal 
e tôdas as Asosciações de emprega­
dores estáio certos, Senhor Pref'.llto. 
que V, Ex," não permittrá que, com 
um simples "aviso" o comerc.ant.e 
venha a ter conhecimento de "ua 
própria ruina. 

XI 

Os sindicatos e associaçÔi'!s de em­
pregados, por sua vez, têm a mais 
absoluta certeza de que V. Ex.a, um 
dos mais eficientes colaooradores do 
Prcsid2nte Getúlio Vargas, não per ­
mitirá que êles se vejam, de um mo­
mento para outro, desempregados, 
máxime agora que é' pràticamente 
impossivel achar colocaçã,o, pois tam­
bém nós já vimos nos ressentindo da 
guerra que ora infelicita a Europa . 

XII 
Assim, Senhor prefeito Henrique 

Dodsworth, o capital e o trabalho: 
t'mpre Q ados e empregadores, através 
os seus mais legítimos órgãos de ~las­
se, apelam para V, Ex." no sentido 
de ser estabelecida a Justiça de uma 
Causa que se impõe indiscutívelm",n­
te, porque fundamentada na razão, 
mo bo msenso e no interêsse nacional. 

xm 
Queremos, ainda, l'ernbrar o exem­

plo dos Prefeitos Frontin e Pass'Js, 
que indenizaram aos comerciantes a.l­
cançados pelas desapropriações que a. 
Prefeitura determinou para a eXe­
cução dos planos traçados, então. O 
Prefeito Paulo Frontin, em cujOS 
exemplos V, Ex,a tanto se tem 'ns­
pirado para o embelezamento da ci­
dade de São Sebastião, reconheceu o 
direi to do Fundo do Comércio, em­
bora naquele tempo o nosso país não 
t!Yesse uma "lei de luvas" e uma 
legislação consagradora dêsse Insti­
tuto. 

XIV 

Querendo ser práticos, e em virtude 
de ,tá estar sendo exectuado o plano 
de desapropriação, sugerimos a V. 
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Ex.a a nomeação de uma ComISSão a 
fim de estudar qual a indeniza:;ã.o 
que deverá ser dada a cada um dos 
comerciantes ou industriais atingidos. 
Esta Comissão poderia ser composta 
de altos funcionários da Prefeitura, 
com representan tes da Fedel'ação dos 
Sindicatos Patronais do Distrito ,~e­
deral e da União dos Emprega.dos ao 
Comércio, as duas entida<ies Que em 
primeiro lugar subscrevem o presente 
memorial. 

xv 
A Comissão teria a mesma fina..li­

dade eque a de de.sapropriações de 
lmoveis e poderia haver uma Com::;­
são Geral e vá.::as Especiais, a ela 
su bordinadas. 

XVI 
Caso V. Ex.a repute necessário um 

estudo prévio para a fixação das t>a­
ses - minima e máxima - solicita­
mos neste caso, Senhor • 'refeito, a 
suspensão das "ordens de mudança", 
até que a PreÍeitura proceda ao mes­
mo estudo. 

xvn 
Na mais abSOluta certeza de que 

V. Ex.a se dignará dar uma solução 
feliz ao caso que ora aflige centenas 
de comerciantes e milhares de ~m­
pregdos, subscrevem-se as E'ntida<i"s 
signatárias com a afirmaçã.o de sua 
simpatia e sua admiração à obra ad­
ministrativa de V. Ex.a. 

a) Federação dos Sindicatos Patro­
nais do Comércio do Distrito Fe­
deral. 
Sindicato dos Hospitais, Clinicas e 
Casas de Saúde. 
Centro dos Proprietários de H:>­
téis, Restaurantes e C. Anexos. 
Associação do.s Empregado..<: 110 
Com-rcio. 
Sindicato do.s Emprêsas de Tu­
rismo. 
Sindicato dos Banco.s. 
união dos Propritários de Mer­
cearias. 
Sindicato dos Lojistas do Comê" .. 
cio. 

Sindicato Patronal dos Barbeiros 
e Cabelereiros. 
Sindicatos do Comércio de Vare­
jistas de Automóveis e Acessórios , 
Associação Comercial, 
Sindicato do Comércio de Var~­
jistas de Liquidos e Combustíveis . 
União dos Despachantes Adua­
neiros. 

Sindicato do Comércio de Ataca­
distas de Gêneros Alimentícios. 
Sindicato do Comércio de Mate­
rlais de Construção. 
Sindicatos do Comércio de Ma­
qUinismos em Geral. 
Sindicatos do comércio de Carvãa 
vegetal e Lenha. 
Sindicatos do Comércio de Drogas 
e Medicamentos. 
Sindicatos do Comercio de Carnes 
Frescas e Congeladas. 
Sindicatos do Comércio d : Mine­
rios e Combustíveis e MineralS 
Sindicatos do Comércio de Te\~l ­
dos, Vestuários e Armarnho. 
Centro de Proprietários de Pa<ia­
rias e Confeitarias. 
Centro de Materiais de Constru­
ção. 

Sociedade Comercial doS varejis­
tas de Sêcos e Molhados. 

Como se vê, a emenda aten<ie a JUs­
tos reclamos de nosso comércio e de 
nossa indústria e versa matéria de 
11" fu n do mterêsSlc social e econômi­
co. Não só os empregadores, mas 
também os empregados são ampara­
dos com justiça em velhas aspirações 
que precisam e mereoem ficar per­
petuadas em lei. 
. Sala das Sessões da Câmara 10s 
Deputados, Rio de Janeiro. 20 de ou­
tubro de 19&5 - Campos Vergal. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N .· 3.365, de 21-6-1941 

Art. 2.0 Mediante declaração de 
utilidade pública, todos os bens pJ­
derão ser desapropriados, pela União,. 
pelos Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Terrltório.s. 

DECRETO N.o 24.150, DE 20-4-1934 

Art. 20. O inquilino que, por mOti- - " 
vo de condições melhores, não puder 
renovar o contrato de locação, terá 
C::'r-eito a uma indeniz:lçâ.o, na c:n­
Í'ormidade do direito comum, e. no­
meadRmente, parn ress,ucimer.to d '.:. ,;· 
prejuízos com que tiver de arcar em 
consequêncía dos encargos de mudan-
ça do lUlZar do comércio ou indús­
tria, e de,<valor. zJ çl: iJ do Pu: !do Q',) 

Comércio 
CÓDIGO DO PROCESSO CIVIL 

Art. 359 , Ao fixaI' a ÍJ.1denização , 
o iuiz a 'enderá a valori~ação do imó 
ve l. par? a quaJ o locatári,l bala ce\U­
tr:buido , ao vaJo: d' Ful' do ele Co-

. . 
... 
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mércio e à clientela do negócio. 
Art. 362. Quando o locatário flzpr 

parte da soci~dade comercial, a !11le 
passe a pertencer o Fundo de Co­
mércio mstalado no imóvel, a 1.~ao 
rcnOVJtaru e:::bcrà :::0 lccatá.rio )u a 
soch:<iade. 

DECRETO-LEI N.C 3.365, DE 21-6-1941 

Deixa-se de transcrever o decret.o 
nesta emenda por achar-se o mesmo 
lDtegralmente t·ranscrito no Projeto 
d·e Lei n.O 466 de 19'55 - a que e~Vl 
emenda e oferecida. 

PARECER DA COMITSSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

RELA'rÓRIO 

-l-

I. .'\ emendu oferecida pelo ilustre 
deputado Campos Vergal ao projeto 
n u 466-A vilia à inclusã.o do "Fundo 
de Comércio" E' dos encargos para com 
os empregado:) E'ntre os débitos a se­
!'e:>1 campu!ados nos processos de de­
sapropr~ação. quando atingidos pelo ato 
expropnatárlO, os estabelecimentos in­
dustrais e comerciais. 

-lI-

.2. A. matéria não é nova e já tem 
s~doobJeto de controvérsias doutriná­
nas e pleitos judiciais. 

A lei vigente s6bre desapropriações 
(de.ereto-lei n o 3.365, de 21-6-41) no 
artl~o 2~ ãi~pÕ( que no valor da in­
demz!lçao nao se incluirão direitos de 
terceIros contra o expropriada. 

.3. Com base neste preceito o juiz 
'RIbas Carnen·{:. então em exercício na 
l.~ Vara da Fazenda Pública do Dis­
trIto Federal, proferiu, aos 26-9-41 
logo após r: advento da lei em causa' 

• -uma. sentença fundamentada na qual' 
r~aflrman.do d~cisão anteri~r, repu~ 
dlOU 'I prP-tE'IISaO de mn inquilino de 
hayeJ: :?denização pelo "fundo de co­
merclO q~e alegara haver constitUÍ­
dJ no ;lrédlo desapropriado. 

4. O "flmdú de comércio" é de na­
tu~eza pessnfH: sendo impossível atri­
b.Ulr-l~e o cara ter de direito real. As­
Sim, a>~ill!lentam o ilustre magistrado 
co~o dlre!to de crédito contra o expro~ 
pnad?, nao pOdia ser oponível ao ex­
proprIante, num proces.so que v' clusiva' . Isa ex-. ,lJlenée apurar o valor do imóvel 
e resolver o vinculo oobrigacional de­
~1.rrente d.a dr,ciaração de utilidad~ pú­

Ica, entl e as partes diretamente in-

teressadas, ou sejam o poder público 
e o proprietário. Direitos de terceiros 
não d.everiam, dada a natureza SUl­
gen eris do processo expropriatário, ser 
dlS(;utldos no seu curso. 

E.s lfl ~ f' tl t.er' ~ ~ t.eve eco e os titula­
res de "fund, ,~; ue comercio" não ob­
tiveram mdenização (Revista Forense 
volume 89, pagina 234). 

;) comentando o artigo 26 da lei 
lie desap!'o\J"lrlções o eminente Sea­
bra Fagund es vislumbra nêle a ado­
(')0 :h prirC' l' !C dfl indenização úni­
Cl, represenTado por urna soma cer­
ta, "ainda quando haja mais de um 
int.e'·essadü nr: seu recebimento". "De 
mndo que. em se tratando de terceiro 
como (1 loen tário". prossegue o abali­
saIo jt1l'ista . "sem direito que recaia 
sôbre o InlÓVfl mas apenas com di­
reito de utitzá -lo mediante retribui­
çãn convencionada, nenhuma possibl­
lidada lha l'E"'onhece a lei à indeniza­
ção pf)r pn: tI' do exurouriant.e" (" Da 
desapl'opriaçijn do Direito Bra.oi1eiro". 
2 fi edição. !l8ginas 325 e 330). Mas, 
e'U outr~ llassagem da mesma obra, 
lamenta qu:= :) legislador não houves­
:;e dado ao assunto outro tratamen­
t{) (ob. cit. . pag 432 n." 541) . 

6 ti. t.endência jurisprudencial se 
inclina. t.Qc!avia pela possibilidade- de 
il1dpr.izar-~E' " "fundo de comércio", 
desfpit.o ou n~E'.1udicado pela desapro­
priaç-í?o. Ma~ vacila quanto à oportu­
nidade do pfdido, quando feit.o no 
p)'oce~'iD t's;:l<:'ciaL ti. orientação Que pa­
rece mnis ~t'!!llra e consizente com a 
nattrreza do Instit.uto é a que remete 
o titnlar do "fundo de comércio" par!'. 
a ação direts, em processo autânomo. 

7 O 8n ,!'P!llC Tribunal Federal (1. & 

Tmma \ '1(1 jlll!111r o Rec. Ext núme­
ro 4 . 575, em 17-4-44, sendo Relator 
o Min'.stro Laudo de Camargo, deci­
diu que "9 nrrlpriedade comercial não 
1'0rp ser c0Tlfundida mm a proprieda­
dI' imohllh'lria. para o fim d" proteç"io 
f'<'qtpf.ia no 9rtigo 122 n. o 14 da Cons­
tit~ltic1í() (I Inrotário tem contra o 10-
craf.O?" um di7'l'it.o pessoal. p,m face da 
e:ristêncio rlo fundo de comércio". 
(Revista Forpnse, vol. 1Ü'(), página 
<18~ \ . 

8 A 3 .· Câmara do Tribunal de JUS­
tica do DistrltC' Federal, em acórdão 
d!' 11-9-45. 'entenciou que "os interes­
ses de tercirM condicionados à desa-
7lr nr>rilJ.rfio •. 'io resolvidos por acões di­
ret":",, IRpvi!'t.a Forense, volume 107, 
págma 492). 
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9. No Tribunal de Justiça de São 
Paulo. a 1. a Câmara, concluiu, em 
acórdão de 23-10-51, que o "fundo de 
oomérmio" dE've ser indenizado, "pela 
via ordinária", ou seja, em processo 
autônomo (Revista Forense, volume e 
página 145, pagina 316) . 
Em 28-4-53, a mesma Câmara .deci­
diu que "o fundo de comércio não faz 
parte da coisa, mas somente pOde 
aumentar-lhes o valor. Jurídico é que 
o seu titular seja indenizado, mas 
esta indenização não se discute, nem 
se fixa no processo de desapropriação, 
que visa unicamente a coisa preten­
dida pelo poder público. E isto por­
que, explica o Tribunal, nas ações de 
de desapropriação, isto é, no proce­
dimento judicial em que se fixa a in­
denização, são partes o poder expro­
priant eé o proprietário. Se outras 
peSSOas podem ser prejudicadas pela 
desapropriação, só em ação ordinária 
se decidirá a respeito e se ordenará 
o ressarcimento dos prejuízos" (Re­
vista de Direito Administrativo, vol. 
36, pág. 233). 

10. Decídindo em 23-4-53, hipó­
tese em que O proprietário estava es­
tablecido no prédio expropriado, a 6" 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, concluiu, entretanto, 
que o valor do "fundo de comércio" 
podia ser desde logo incluído na in­
denização, independentemente de 
ação direta, contra o voto vencido do 
1J\:lsembairgadOll' Vicente Sabino Jú­
nior (Revista de Direito ' Administra­
tivo, voI. 41, pag. 207). 

11. O Supremo Tribunal Federal 
(la Turma) ao julgar o Dec. Ext. 
n.O 9.557, do qual não conheceu, em 
acórdão de 25-10-51, admitiu como 
certa wna decisão do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais que conde­
nara o Estado a pagar perdas e 
danos, em ação própria, contra êle in­
tentada por um locatário despojado 
de "fundo de comércio" que criara 
em prédio expropriado (Revista Fo­
rense, voI. 151, pag. !59 e Revista de 
Direito Administrativo, voI. 35, pago 
221) . 

12. Seabra Fagundes, em comen­
tário inserido na revista "Direito" 
voI. 17, pago 68, indica ao locatário, 
atingido pela desapropriação, a a.ção 
de perdas e danos, em processo pró­
prio, como o meio adequado de fazer 
valer os seus direitos. 

-m-
13. A emenda apresentada pelo 

deputado Campos Vergal contraria a 

ci tada jurisprudência porque preten­
de seja a indenização correspondente 
ao "fundo de comércio" computada 
e paga no curso do processo da de­
:.aproptiação. Na grande maioria dos 
casos, ser a um direito de terceiro, ex­
tranho ao "ínculo expropriatório, a 
deslmdal'-se, com a procastinação do 
processo especillil que, por motlvos 
óbvios, deve ser rápido e simples, 
como está expresso no art. 20 da lei 
vigente, segundo o qual "a contes­
tação só poderá versar sôbre vicio do 
processo judicial ou impugnação do 
preço; qualquer outra questão 'eve.,"á 
ser deCIdida por ação direta". 

14. A avaliação do "fundo de co­
mércio", sôbre cujo conteúdo e na­
tureza jurídica nio há acôrdo na 
doutrina, col1fOl'me os eruditos e re­
centes trabalhos de Paulo de Freitas, 
professor da Paculdade de Ciências 
Econômicas de São Paulo (Revlsta 
Forer.sc, voI. 139, pag. 529; vol. 143, 
pag , 35 e vol. 149, pag , 46) é ma­
téria comp.exa e transcendente por­
que envoive fa tores de várias natu­
rezas, materiais e Imateriais . 

Entrosar, no processo expropriaLÓ­
rio, esta operação, dificil e demorada, 
será ensejar controvérsias de duração 
imprevisível. E, enquanto não fixada 
a indenização o processo expropria­
tário não teria fim, com prejuízo para 
o poder público, ou seus agentes in­
teressados em se apoderarem da coisa 
desapropriada, e para o proprietário, 
com a demora do pagamento do 
preço. 

15 . além da questão processual, 
de jncontestável relevância, há outra, 
de direito substantivo, que carece de 
maior exame e justIficação. E' a de· 
saber quem deve pagar ao titular do 
"fundo de comércio" , se o expropri­
ante ou o proprietário locador . A 
emenda Campos Vergal responsabili­
za o expropriante em qualquer caso, . 
mas a jurisoprudência citada inclLTla­
se pela responsabilidade do proprie­
tário quando o "fundo de comércio" 
pertence a terceiro, o locatário. 

Neste caso, o "fundo de comércio" 
é um onus para o locador, que o deve 
reassarcir quando verificadas certas 
hipóteses previstas na lei que rege 
as renovações de locações (Decreto 
n.O 24.150, de 20-4-34, arts. 20-23; Có­
digo Civil arts. 359 e 362) . 

Direito pessoal, oponível ao pro­
prietário passaria, sem mais dis­
cussões, pela emenda, a ser exercido 
contra o expro.priante. 

• 

.. 
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16. Igualmente, não está convem­

entemente justificada a proposiçãü 

em exame quando manda considerar. 
para o efeito de pa?,amento, "o tempo 
de "erv:';u dos empregados da entIda­
de industrial ou comercial expropria­
da e qual a indenização em dinheiro, 
a ser p3.ga também a cada emprega­
do, na forma da legislação trabalhis­
ta, pela cessação do respectivo tra­
balho" . 

17 . O expropriante deveria pagar 
o preço do imóvel, o valor do "fundo 
de COmel'ClO" e a indenização aos em­
pregados do estabelecimento atmgl­
do velo ato exproprietário. No caso 
de locação seriam os assalariados do 
locatário, que são terceiros em rela­
ção ao proprietário locador, os cre­
dores da indemzaçf..o . A intronllssão 
dêles, em número considerável q11ase 
sempre, viria tumultuar o processo 
principal e retardar, indefinidamente, 
a sua marcha. 

18. Neste caso, também uma ques­
tão relevante, de direito e de fato, 
ressalta imediatamente. Com base no 
art. 486 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, cuja redaçâo foi alterada 
p.elo decreto-lei n.o 6.110, de 16-12-43, 
o Tribunal Superior do Trabalho de­
cidiu, em 12-12-46, que a responsabi­
lidade do poder público expropriante 
socorre quando ficar provado que ao 
exproprzado não é possível continuar 
a sua atividade noutro local (Revista 
Forense, vaI. 111, pag. 245; idem, de­
CIsão do Conselho Regional da la Re­
gião, de 23-12-42, in Revista Foren­
ses, vol. 93, pag. 613). 

19. Como adimltir-se como pacífico, 
que em qualquer caso a responsabill-

- dade é do expropriante, OU permitlr­
se que no curso do processo especial 
sejam feitas mdagações de matéria 
de fato, inteiramente estranha ao seu 

_ objetivo principal? 
20. Estas considerações são sufici­

entes para mostrar como ficaria tu-

multuado o processo exproprietário se 
ne I.:: , ou concomitantemente com éle 
t Gomo está dito na emenda) fôssem 
discutIddos direitos de terceiros, como 
Eejam o de tiL'llares de "fundos de 
C{;inel'CIO" OU de indenização traba­
lhlsta . Antes de decidid~", tais ques­
tões o preço final não seria fixado e 
o expropriante e o proprietário fica­
l'lam tolhidos de haver a coisa, o pri­
meiro, e de receber o seu preço, o 
segundo. 

PARECER 

21. Por êstes motivos opino para 
que as reivindic~ções constantes da 
emenda Can:pos Vergal seJalll desta­
cadas. pala constituir projeto, a parte 
nos Lêrmos do art . 110 do RegImento 
a fim de que sejam amplamente dls­
:::utidas as várias questõe:;, de dmüto 
suostanüvo e adjetivo, nelas envol­
vidas, para que se encontre, afinal, 
solução equitativa, sem que se des­
nature o processo especial das desa­
propriações - cujo rito deve ser sim­
ples e rápido. 

Sala Afrãnio de Melo Franco, em 
8 de novembro de 1955. - Aliomar 
Baleeiro. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reumão de sua Turma "A", 
realizada em 8-11-55, opinou, :lna­
nímemente, no sentido de que a 
emenda apresentada ao Projeto nú­
mero 466-A-55, constitua projeto à 
parte, na forma do parecer do Rela­
tor, presentes os senhores Deputadvs 
Nesror Duarte - Presidente em exer­
cício, Aliomar B!'\lleeiro - Relator, 
Lourival de Almeida, Djalma Mari­
nho, Abguar Bastos, Joaquim Duval, 
Bilac Pinto, Rondon Pacheco, Olivei­
ra Brito e Amaury Pedrosa. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
8 de novembro de 1955. - NestOr Du­
arte, Presidente. - Aliomar Baleeiro, 
Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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CÂM~RA DOS DEPl:JTADOe 

PROJE·TO 

N: 466-A - 1955 

Altéra a ,Lei sôbrel desapropriação por utilidade p'úlllir.a; tendo jal1"8C'e:r 
com emendas da Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETO N.O 466-55 A __ .JE EE 
REFERE O PARECER 

Q Congresso Nacional decreta: 

Att. 1.0 Fica revogado o parágra­
fo único do art. 27 do Decreto-lei 
B.o 3.365, de 21 de junho de 1941. 
A~ . 2.0 Fica revogado o Decreto­

le: n.O 9.811, de 9 de setembro de 
194/1. 
Ar~. 3.0 O parágrafo único do ar­

tigo 15 do Decreto-lei n.O 3.365, de 
21 'lie junh<. de 1941, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 4.0 Acrescentem-se ao aJitigp-
27 do Decreto-lei n.o 3.365, de '21 de, 
junho de 1941 os seguintes pru;á­
r;rafos: 

"§ 1.0 A sentença que fixar o -Til­
k. da indenização, quandt.> êste ,for 
supt:rior ao preço oferecido, conde­
nará o desapropriante a pagar liio­
norários de advogadO, sôbre o tll.1or 
da diferença". 

"Parágrafo único. A imissão pro­
""" 'visória pOderá ser feita, independen­

ten_ente da citação do réu, medlante 
o . -depósito: • 

"§ 2.0 A transmissão da prol'rie­
dade, decorrente de desapropriação 
amigável ou judicial, não fleatá ·su­
jeita ao impósto de lucro imobiliá­
rio" . 

Art. 5.0 O parágrafO único do ar­
tig<. 33 passará a constituir parãgra­
fo primeiro, acrescentando-se a êsse 
artigo o seguinte: 

• 
a) do preço oferecido se êste for 

superior a vinte vêzes o valor loca­
tivo, caso o imóvel esteja sujeito ao 

. ~D;!põsto predial; 
• b) da ',.lantia correspondente a 20 

vê:.les o valor locativo, estando o imó­
vel sujeito ao impôsto predial e sen­
dt, menor o preço oferecido; 

c) do valor cadastra! do imóvel, 
• p!..]'a fins de lançamento do impõsto 
territorial, urbano ou rural, caso o 
relerido valor tenha sido atualizado 
n ano fiscal imediatamente anterior; 

d) não tendo havido a atualização 
a que se refere o inciso "c" o Juiz 
fixará a importância do depósito 
tendo em vista a época em que hou­
ve. sido fixado originàriamente o va­
lor cadastral e a valorização ou des-
valorização posterior do imóvel. 

"§ 2.0 O desapropriado, ainda que 
d~corde do preço oferecido, do ar­
bitrado ou do fixado pela sentença, 
poderá levantar até oitenta por cento 
dú depósito feito para o fim previsto 
neste e no artigo quinze, obsenado 
o processo estabelecido no art. 34". 

Art. 6.0 Substitua-se - art. 32 do 
Decreto-lei n.o 3 _ 365, de 21 de junho 
d" 1941 pelo l)eguinte: 

"Art _ 32. O pagamento do preço 
será prévio e em dinheiro". 

Art . 7.0 Substitua-se o art. 26 do 
Decreto n,U 3 _ ;'05, de 21 de junho de, 
1941. pelo seguinte: 

"Art . 26 . N o valor da indenização, 
qU€ será contemporâneo df avaliação, 
não se incluirão os direitos de ter­

ceiros contra o expropriado. 
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• Parágrafo único. Serão atendidas 
A' benfeitorias necessárias feitas após 
a desapropriação, as ú~eis, quando 
feita~ com autorização do expro­
priante" . 

Art. 8.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação e 
será aplicável aos processos em curso. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições 
em contrário 

Sala das Sessões, em 1.0 de julho 
d. 1955. Bilac Pinto. - Ultimo 
c' Carvalho. - Yukishigue Tamura. 
_ Fonseca e Silva. 

Justificação 

A apIlcação da atual Lei de De­
sapropriação, num períod:l de quase 
três lustros, ver,. revelando, que al­
guns dos seus preceitos reclamam mo­
dificação. 

Com o advento da Constituição de 
46, .o parágrafo único do art. 27, que 
estabelecia limite intransponível para 
o . fixação do valor de certos imó­
veIS ~. a parte final do art. 32, que 
p~rmItla o lJagamento da indeniza­
çae. em títulos da dívida pública fi­
caram derrogados. 

2. O inciso n.O 16 do art. 141 da 
CQns~itUição, ao assegurar ao ex­
proprIado "justa indenização" con­
cede a ê~te . um direito que não pOde 
e.er . restrmgldo pelo legislador ordi­
nárIO. 

A rígida fórmula legal de estima­
tha. do va~or dos imóveis urbanos, 
,suJe.Itos ao Impôs to predial, não cons­
t~UI processo adequado para a fixa­
eao do. valor real do bem a ser de­
ilaproprIado que deverá constituir o 
quantum da sua justa indenizaçã·o. 
. Apesar do VíCIO de inconstituciona­

lIdade de que, padece êsse parágrafO 
úrico do art 27 • .., vez por outra ainda 
é ele aplIcadO por juizes singulares 
e até por cer~ tribunais, convindo 
que sua revogaçao seja feita de ma­
neira expressa. 
.3 ..• Estabelecendo também a Cons­
~Itulçao que, a indenização, além de 
Just~, ,~evera ser. "prévia" e "em di­
nheIrO , e de toda conveniência que 
o art .. 32 do Decreto-lei n.O 3.365, de 
:!1 de Junho de 194:, seja 'edigido de 
:otcôrdo com a COIlStituição. 

4. A~ lad~ das norma:; tendentes 
a corrIgIr .as Inconstitucionalidades do 
Dec;reto-lel n.O 3.365, incluimos no 
proJete. alguns preceitos tendentes a 
resolver dúvidas e perplexidades a cada que . ~asso ~urgem, nos processos 
de de~ap.opnaçao, e ainda outras que 
nos pareceram inovações úteis. 

5. Reconhecendo que a lei deve 
estabelecer normas que permitam ao 
~o?er Público, em caso de urgência, 
ImltIr-Se 11a posse de imóvel indis­
pensável á realização de obra ou me­
lhuramento, pr:Jcuramos regular, em 
tê. mos razoáveis, o valor do depósito 
que deverá preceder R imissão. 

Foi grande a dificuldade que de­
frontamos para estabelecer o ponto 
de equi1ibrio entre os interêsses do 
Puder Público e do particular desa­
propriado. 

Não estamos seguros de ter encon­
trado a fórmula mais feliz de har­
nomzação do conflito dos direitos so­
ciais e individuais que surge quando 
o Estado tem necessidade de imitir­
se prv"isoriamente na posse do bem 
desapropriado. 

Contamos, por isso mesmo C~>1n a 
culabora"ão dos parlamentares c dos 
órgãos técnicos das duas casas l'. J CO:'U­
gresso, no sentido de aperfeçoar Ilf,ste 
e em Jutros pontos, o nosso ,.lr')Jeto, 
a fim de' que êle possa atender ple­
namente aos altos objetivos que tem 
em vista. 

6. A condenação do desapro;lflante 
~ pagamento de honorários de advo­
gado tem suscitado muitas comrover­
sias que podem ser resolvidas fàcil­
mente por Vla de norma expres:>a que 
regule a matéria. 

Essa a razão pela qual, inspirados • 
em julgados dos nossos tribunaIS, re­
solvemos incluir na proposição , 0,\ re­
gra de que a sentença que fixat o 
valor da indenIzação, quando ~te fôr 
superior ao preço oferecido, condenará -
o desapropriante a pagaJ; honorárics 
de advogado, sôbre o valor .ia.·~uela 
diferênça. . ..... 

De <tcõrdo com essa norma a .y)ndt;­
nação !to pagamento de honorárt:>s.}:le • 
advogado sómente ocorrerá na hipó­
tese em que o Poder Publico houver • 
oferecido preÇ(J inferior ao justo v~lOl 
do bem a ser desapropriado, lll·!lr(indo 
o cálCUlO percentual da remuneraeoo; 
du advogado precisamente sôbre es§l!, 

diferença. 
7. A questão da incidência ·)U não 

do impõsto de luc~o i~obiliário sób~~' 
o valor da indenIzaçao dos lro6yelS 
desapropriados é assunto que tem di­
vidido as opiniões, convindo que sllbre 
ela haja regUlamentação legal preCI-
sa. 

Itsse impôsto incide, nos têrm'J!> da. 
lei que o criou, sôbre a compra e' v~n­
da de imóveis. 

Dadas as peculiaridades da ct~s:\pro-
priação, e notadamente o seu caráter 

to 

• 
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compulsório, nã.o pode ela ser equipa­
rada' para efeitos fiscais, à ~o:npra. 
e venda. . 

Se a desapropriação não constltm 
c.ompra e venda, não pode a tran.3mlS­
são da propriedade, dec.orrente d.rla , 
ficar sujeita ao pagamento de lmposto 
ele lucro imobiliário, 

Essa a razão que nos levou a incluir 
no projeto norma expressa a respeIto 
dessa isenção, , . 

8, No propósito de corrlgu:. uma 
lacuna da Lei de Desaproprlaçao que 
vem causando sérios prejuízos ~ú, de, 
sapropriados, procuramos assegura.; a 
êstes ') direito de levantar ate 11t,f-nta 
por cento do depósito feito! ainda que 
discordem do preço ofereCldo, ,\" ar­
bitrado ou do fixado pela sentença 

Pelo processo atual, quando Jcorre 
o pedido de imissão provisória, ') de­
sapropriado perde a posse de seus 
bens e caso considere insuficiente o 
depósito feito ou o preço oferecjoo, 
não pode utilizar-se, ainda que par­
cialmente, do valor da indenlz'l.çã.o, 
senão depois de findo o process') 

Com o intuito de assegurar ao de­
sapropriado um direito que lhe não 
pode ser recusado, incluimos n0 pr(l­
jeto a norma do levantament.o do 
depósito, até o limite de oitenta por 
cento, 

9. A última das modificações P"O­
postas tem em vista estabelecer q'je 
o valor da indenização será c.ontem­
porâneo da avaliação. 

A norma vigente estatui que esse 
valor deve ser contemporâneo da de­
claração de desapropriação. 

As ~riticas formuladas a essa dis­
posição e bem assim os debates C;USCl ­
iados a respeito de sua aplicação ius­
tificam a alteração sugerida. 

Com a constante e sensível d~-sva­
lorização da moeda nacional a iu~ta 

~ • indenizaçâo sómente poderá ser clC'IUe­
_ la que corresponda ao valor do bem 

desapropriado, na data da avaliaçaa . 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 
1955. - Bilac Pinto. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DESAPROPRIAÇÃO 

Decreto-lei número '3 .365 - De 
21 de junho de 1941, dispõe snbre 
desapropriações por utilidade pú­
blica. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 18() da constituição, decreta: 

Disposições preliminares 

Art. 1.0 A desapropriação por 
utilidade pública regula-se-á por 
esta Lei, em todo o território nacio­
nal. 

Art. :1..0 Mediante declaração de 
utilidade pública, t?dOS os bens ~­
derão ser desaproprIados, pela Umao, 
pelos Estados, Municlpos, Distrito 
Federal e Territórios. 

§ l,O. A desapropriação do espaço 
aéreo ou do subsolo só se tornarfl. 
necessária, quando de sua utilização 
resultar prejuizO patrimonial do pro­
prietáric do solo. 

§ 2.0 • Os bens do domínio dos Es­
tac.os, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios poderão ser desapr~pr~a­
'S .::la União, e os dos Mumclplos 
pelos Estados, mas, em qualquer. ca~o, 
ao ato deverá preceder autonzaçao 
legislativa. 

Art. 3.0 Os concessionários .;) 
serviços oúblicos e os estabelecimen­
tos de caráter público os que ex~rç~m 
funções delegadas de poder p~b~c.o 
poderão promover desapropnaçoes 
mediante autorização expressa, cons~ 
tante de lei ou cont~ato. 

Art. 4.0 A desapropriação poderá 
abranger a área c.ontigua necessária. 
ao desenvolvimento da obra a -}Uc se 
destina, e as zonas que se valorizar. em 
extraordinàriamente, em co~equen·· 
cia da realização do servIço. Em 
qualquer caso, a declaracão de utili­
dade pública dever~ com~re~ndê-l~ 
mencionando-se qUaIS as mdlspensa­
veis à continuação da obra e as Que 
se destinam á revenda. 

Art. 5.°. Considerem-se casos ce 
utilidadr pública: 

a) a segurança nacional . 
b) a defesa do Estado; 
c) o socorro público em caso de 

calamidade; 
d) a salubridade públlca; 
e) a criação e melhorílmento de 

centros de população, self aba!lteci­
mento regular de meios de SUbsIStên-
cia' I) o aproveitamento In~ustr~al das 
minas e das jazidas. mm.eralS, das 
águas e da er;er~ia ~Id~áullca; 

g) a assistencla publica, as obras 
de higiene e decoração, ca~as de sau­
de, clinicas. estações de cllma e fon-
tes medicinais; , 

h) a exploração ou a conservaçao 
dos serviços públicos; _ 

i) a abertura, conservaçao e me­
lhoramento de vias ou logradourOS 
públicos; a execução de planos de 
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urbanização; o loteamento de terre­
nos edificados, ou não para SUa me­
lhor utilização econômica, higiênica 
ou estética; 

1) o funcionamento dos meios ae 
transporte coletivo; 

k) a preservaçãn e conservação dos 
monumentos históricóos, e art'sticos, 
isolados ou integrados em conjuntos 
urbanos ou rurais, bem como as me­
didas necessárias a manter-lhes e 
realçar-lhes os aspectos mais valio­
sos ou característicos e, ainda, a 
proteção de paisagens e locais parti­
cularmente dotados pela natureza; 

l) a preservação e a conservacão 
a.dequada de arquivos, documentos e 
outros bens, móveis de valor histórico 
ou artfstico: 

m) a construção de edifícios públi­
cos, comemorativos e cemitérios: 

n) a criação de' estádios, aerodro­
mos ou campos de pouso para aero­
naves; 

O) a reedição ou divulgação de 
obra ou invento de natureza cienti­
fica, artl~tica ou literária; 

SI> os demais casos previstos por 
por lel$ especiais, 

Art, 6,0 A deClaração de utilida­
det>úblir& far-se-á por decreto ero 
Presidente da República, Governador. 
Interventor ou Prefeito, 

Art. 7,° Declarada a utilidade 
pública., ficam as autoridades aaml­
nistrativas aut1Jrizadas a penetrar 
nos prédiQS compreendidos na decla­
ração, pOdendo recorrer, em caso de 
oposição, ao aux!Jio de fôrça policial. 

Aquêle que fôr molestado por p.x­
cesso ou abuso de poder, cabe inde­
nização por perdas e danos, sem 
prejuizo da ação penal. 

Art. 8 ° O Poder Legislativo pode­
rá tomar a iniciativa da desapropria­
ção, cumprindo, neste caso, ao Exe­
cutivo, praticar os atos necessários à 
sua efetivação, 

Art, 9,°. Ao Poder Judiciário é 
vedado, no processo de desapropria­
ção, decidl.rse se verificam ou não 
os casos de utilidade pública. 

Art. 10. A -desapropriação d'verá 
efetivar-se mediante acôrdo ou in­
tentar-se judicialmente, dentlO de 
cinco anos, contados da data da ex­
pedição do respectivo decreto e fin­
do os quais êste caducará. Neste ca­
so, sômente decorrido um ano poderá 
ser o mesmo bem Objeto de nova de­
claracão. 

Do Processo Judtcial 

Art. lI, A ação, quando a União 
fOr autora, será proposta no Distrito 

Federal ou no fôro da Capital do 
Estado onde fôr domiciliado o réu, 
perante o JUIzo prIvativo, se houver; 
sendo outro o autor, no fôro da si­
tuação dos bens . 
. Art, 12. Sómente os juizes que 

tIverem garantia de vitali~idade, ina­
movibilidade e irredutibilidade de ven­
cimentos poderão conhecer dos pro­
cessos de desarrropriação. 

Art, 13. A petição inicial, além 
dos requisitos previstos no código de 
Processo Civil. conterá a oferta do 
preço e será instruída com um exem­
plar do contrato, ou do jornal oficial 
que houver publicado o decreto de 
desapropriação, ou cópia autêntica. 
dos mesmos, e a planta ou descrição 
dos bens e suas confrontações, 

Parágrafo único Sendo o valor da 
causa igualou inferior a dois contos 
de réis, dispensam-se os autos suple­
mentares. 

Art 14. Ao despa~har a inicial, o 
juiz designará um perito de sua li­
vre escôlha, sempre que possível téc­
nico, para proceder a avaliação dos 
bens. 

Parágrafo único O autor ou réu 
poderão indicar assistente técnico do 
perito. 

Art, 15, Se o expropriante alegar 
urgênCIa e depostar quantia arbItrl$­
da de conformidade com o artigo 865 
do Código de Processo Civil, o juiz 
mandará imiti-Io provisóriamente na, 
posse dos bens, 

Pará.grafo único. Mediante dep6~ 
sito de quantia igual ao máximo de 
indenização prevista no parágrafo 
único do artigo 27. se a propriedade 
estiver sujeita ao impôsto predial, 011 
de quantia correspondente ao valor 
lançado para cobrança do impóste., 
territorial, urbano oU rural, propor­
cional à á.rea exproprlada, a imissão 
de posse poderá dar-se mdependente ' 
da citação do réu. 

Art. 16. A CItação far-se-á pot · : 
mandato na pessoa do proprietário­
dos bens; a do marido dispensa a da 
mulher; a de um sÓ'io, ou adminis­
trador, a dos demais quando o bem 
pertencer à sociedade; a do adm!nis- -
trador da coisa, no caso de condomí! . 
nio, exceto o do edificio de apartamen-
to, constituindo cada um propriedade 
autônoma, a dos demais condôminos 
e a do inventariante, e, se não hou­
ver, a do cônjuge herdeiro ou lega­
tário, detentor da herança, a dos de­
mais interessados quandQ o bem 
pertencer a espólio, 

Parágrafo único. Quando não se 
encontrar o citadc mas ciente de 

• 

• 
• 

• 

, 
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que se encontra no território da ju­
risdição do juiz, o oficial portador do 
mandato marcará desde logo hora 
certa para citação ao fim de 48 ho­
ras, independentemente de nova dili­
gência ou despacho , 

Art. 17. Quando a ação não fôr 
pl'Oyosta no fôro do domicilio ou da 
residência do reu, a citação far-se-á 
por precatória, se o mesmo estiver em 
lugar certo, fora do território da juris­
dição do juiz. 

Art. 18. A citação far-se-á por 
edital, se o citando não fôr conheci­
do ou estiver em lugar ignorado, in­
certo ou inacessível. ou, ainda, no es­
trangeiro, o que dois oficiais do jui­
zo certificarão. 

Art. 19. Feita a citação, a causa 
seguirá o rito ordinário. 

Art. 20. A contestação só poderá 
versar sôbre vício do processo jUdicial 
ou impugnação dó preço; qualquer 
outra questão deverá ser decidida por 
ação direta. 

Art. 21. A instância não se in­
terrompe. No caso de falecimento do 
réu, ou perda de sua capacidade civil, 
o ju1z, logo que tenha disso conheci­
mento, nomeará curador à lide até 
que se habilite o interessado. 

Parágrafo único. Os atos pratica­
dos da data do falecimento ou perda 
de oapl:\cidade a investidura do cura­
dor à lide poderão ser ratificados ou 
impugnados por êle, ou pelo repre­
sentante do espólio ou do incap'tz , 

Art. 2.°. Havendo concordância so­
bre o preço o juiz . homologará por 
sentença do despaCho saneador. 

Art. 23 Findo o prazo para con­
testação e não havendo concordância 
e.xpressa quanto ao preço, o perito 
apresentarâ o laudo em cartório, até 
cinco dias, pelo menos, antes da au-

. diência de instrução do julgamento. 
§ 1.0. O perito poderá requesitar 

. . das autoridades pÚblicas os esclate-

. cimentos ou documentos que se tor- • 
-nàrem necessários à elaboração do 
laudo, e deverá indicar nele, entre 
outras circunstâncas atendíveis para 

- fixação da indenização as enumera­
. das no artigo 27. Ser-Ihe-ão abo­
nadas, como custas, as despesas com 
crtidões e, a arbítrio do juiz, as de 
outros documentos Que juntar ao 
laudo. 

§ 2.°. Antes de proferido o des­
~a~ho saneador, poderá o perito so,­
ll~ltar prazo especial para apresenta­
çao do laudo , 

,Art . 24 . Na audiência de instru­
ção de julgamento proceder-se-á na 

conformidade do Código de Processo 
Civil. Encerrado o debate o juiz pro­
ferirá sentença fixando o preço da 
indenização. 

Parágrafo único. Se não se jul­
gar habilitado a decidir, n Juiz de­
signará desde logo ontra audiência 
que se r ealizará d'~ntro de dez dias a 
fim de publicar a sentença. 

Art . 25. O prinCipal e os acessó­
rios serão computados em parcelas 
autônomas. 

Parágrafo único . O JUIZ poderá 
arbitrar quantia módica para des­
monte e transporte de maquinismos 
instalados e em funcionamento. 

Art. 26. No valor da indenização, 
que será ~ontemporâneo da declara­
ção de utilidade pública, não se in­
cluirão direitos de terceiros contra o 
expropriado. 

Parágrafo único. Serão atendidas 
l:\S benfeitorias necessárias feitas 
após a desapropriação; as útei,s, 
quando feitas com autorização do ex­
propriante. 

Art. 27. O juiz indicará na sen­
tença os fatos que motivaram o seu 
convencionamento e deverá atender, 
especialmente, a estimação dos bens 
para efeitos fiscais; ao preço de aqui­
sição e interêsse que dêles auferem o 
proprietário: à sua situação, estado 
de conservação e segurança: ao valor 
venal dos da mesma espécie, nos últi­
mos cinco anos, e à valorização ou 
depreciação de área remanescente, 
pertencente ao réu. 

Parágrafo úni(!o. Se a proprieda­
de estiver sUjeita ao impõsto predial, 
o quantum da indenização não será 
inferior a 10, nem superior a 20 vê­
zes o valor locativo. deduzida pre­
viamente a importância do impôsto, 
e tendo por base êsse mesmo impoo­
to, lançado no ano anterior ao decre­
to de desapropriação . 

Art. 28. Da sentença que fixar o 
preço da indenização caberá apelação, 
com efeito simplesmen te devolutivo, 
quando interposta pelo expropriado, e 
com ambos os efeitos, quando o fôr 
pelo exproante . 

§ l,O. O juiz recorrerá ex-officio 
quando condenar a Fazendo Pública 
em quantia superior ao dôbro da' ofe­
recida. 

§ 2.0
. Nas causas de valor igual 

ao inferior a dois contos de réis oP­
serva-se-á o dispôsto no art. 839 do 
Código do Processo Civil. 

Art. 29. Efetua do o pagamento 
ou a consignação, expedir-se-á em 
favor do expropriante, mandado de 
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imissão de posse, valendo a sentença 
como título hábil para a transcrição 
no registro de imóveis. 

Art. 30. A13 custas serão pagas 
pelo autor se o réu aceitar o preço 
oferecido; em caso contrário. pelo 
vencido, ou em proporção, na forma 
da lei. 

DisPosições finais 

Art. 31. Ficam SUb-rogadOS no 
preço quaisquer ônus ou direitos que 
recaiam sôbre o bem expropriado. 

Art. 32. O pagamento do preço 
será feito em moeda corrente. Mas 
havendo autorização prévia do Poder 
Legislativo, em cada caso, poderá 
efetuar-se em titulos da divida pú­
blica federal, admitidos em bôlsa, de 
acôrdo com a cotação do dia ante­
rior ao do depósito. 

Art. 33. O depósito do preço fi­
xado por sentença à disposição do 
juiz da causa é considerado paga­
mento prévio da indenização. 

Parágrafo único. O depósito far­
se-á no Banco do Brasil ou, OIlde 
êste não tiver agência, em establ?le­
cimento bancário- al'reditado, do iuiz. 

Art. 34. O levantamento do preço 
será deferido mediante prova de pro­
priedade, de quitação de dividas fis­
cais que recaiam sôbre o bem expro­
priado, e pUblicação de editais, com 
o prazo de dez dias, para reconheci­
mento de teceiros. 

Parágrafo único. Se o juiz verifi­
car que há dúvida fundada sôbre o 
dominio, o preço ficará em depósito. 
ressalvada aos interessados a ação 
própria para disputá-lo. 

Art. 35. Os bens expropriados, 
uma vez incorporados à Fazenda 
Pública, não podem ser objeto de rei­
vindicação, ainda que fundada em 
nulidade do processo de desapropria­
ção. Qualquer ação, julgada proce­
dente, resolver-se-á em perdas e da­
nos. 

Art. 36. E' permitida a ocupação 
temporária, que será indenizada, afi­
nai, por ação própria, de terrenos 
não edificados, vizinhos às obras e 
necessários à sua realização. 

O expropriante prestará caução, 
quando exigida. 

Art. 37. Aquêle cujo bem fôr 
prejudicado extraordinàriamente em 
sua destinação econômica pela desa­
propriação de áreas contíguas terá 
direito a reclamar perdas e danos elo 
exproprian te. 

Art. 38. O réu responderá perr.:1-
te terceiros, e por ação própria, pela. 
omissão ou sonegação de quaisquer 

• 

informações que possam interessar à 
marcha do processo ou ao recebimen­
to da indenização. 

Art. 39. A ação de desal}ropriação 
pode ser proposta durante as férias 
forenses, e não se interrompe pela 
superviniência destas. 

Art. 40. O expropriante poderá 
constituir servidões. mediante indeni­
zação na forma desta Lei. 

Art. 41. As disposições desta Lei 
aplicam-se aos processos de desa­
propriação em curso, não se permi­
tindo depois de sua vigência outros 
têrmos e atos além dos por ela admi­
tidos, nem o seu processamento por 
forma diversa da que por ela é re­
gulada. 

Art. 42. No que esta Lei fOr 
omissa, aplica-se o Código de Pro­
cesso Civl. 

Art. 43 . Esta Lei entrará e;p Vl­
gor dez dias depois de publicada, no 
Distrito Federal, e trinta dias no Es­
tados e Território do Acre; revoga­
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 
1941; 120.° da Independência e i>3." 
da República. - Getúlio Vargas. -
Francisco Campos. 
DEcRETO-LEI N.o 9.611, DE 9 DE SETEM­

BRO DE 1946 
Dá nova redação ao parágrafo. 

único do art. 15 do Decreto-lel 

n.O 3.365, de 21 de julho de 1941. 

• 

• O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da constituição decreta: 

Art. 1.0. O parágrafO único do. ..... 
artigo 15 do Decreto-lei n.· 3.365, de 

, 

21 de julho de 1941, acrescentando 
pelo Decreto-lei . n.O 4.152, de. 6. de 
março de 1942, flca assim redlgldo: 

... 

"Parágrafo único. Mediante' 
depósito de quantia igual ao 
máximo da indenização prevista-: 
no parágrafo único do art. 27, se. 
a propriedade estiver sujeita ~o 
impôsto predial, ou de quantla 
correspondente ao valor lançado 
para a cobrança do impósto ter-­
ritorial urbano ou rural, propor­
cional 'à área expropriada, a 
imissão de posse poderá dar-se 
independente da citação do réu". 

Art. 2.°. Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação; revoga­
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro, de 
1946, 125.0 da Indepel?-dência e 58.0 

da República. - EuTlCO G. Dutra. 
_ Carlos Coimbra da Luz. 

• 

• 

'. 
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PARECER DA COMISSAO 
DE 00NS'l'iTU1ÇAO E JUSTIÇA 
1. Não se vislumbra no prúJNO em 

l·efert:IlI.aa qua.quer duvida relatIva à 
sua cun~Lituc;()llall ... al1e e legallu:lL .. 

2. ü que cumpre assinalar, e pre­
cisa!l1<::nte, o connarlO, ISW e, a sua 
SI!; .• .!!":", .. u no que concdne ao me­
lhor enquadramento da leglslaçao es­
pecUica nus preceitos constitucionais 
e a ellllll11açaú uas lnUlH~. Ulh' Hlas 
que tem SIOO suscltad"s perante OS 
nOl>~v~ ~nbunals. . 

3. Conlorme se verifica da ampla 
e completa Justiflcação, as princlpa s 
G.L<.,~ . 1> u .Ult!llteS a a""dll<VllflW;ao 
per utlliuade púolica - cor.dições e 
valor da inderuzação, honorános de 
advogado, imissao prov<sóna na posse, 
não lllcldencla do impôsto de lucro 
imobü!ario e levantamento de parte' 
do depósito ferto - estão perfeita­
men." esclarecidas e melhu • .. H:!Llte 
adaptadas às boas normas de direito, 
un íace das modltlcaçoes a serem 
mtrOUL.ulaaS na legislação .)ertment~. 

4. Pareceram-nu~ , porém, col'lveni­
entes duas emendas ao texto do pro­
jeto, as qu.us VIS,... supnr a·, cIên­
c!as da lei vigente, ater.dendo a si­
tUb que se veritlca __ .. , •• ..;quen­
ela em matéria de desapropriações. 

São elas as seguintes: 

Emenda n.O 1 

Acrescentem-se ao art. 15 do De­
creto-lei n.O 3,365, de 21 de junho de 
1941 os seguintes parágrafos: 

§ - A alegação de urgência que não 
poderá ser renovada, ,) ex­
~róp~a a requerer a imissão pro­
VisórIa dentro do prazo improrrogável 

• ' de cento e vinte dias . 

. , 

§ _ Excooido o prazo fixado no pa­
rágrafo ,üt<enor não será conceu,llct 

.::.'10 prvvlbl-,ia. 

Emenda n.o 2 

Acrescente-se r.a letra d do pará­
grafo único do art. 15 do Decreto-lei 

n.O 3.365, de 21 de junho de 1941, de­
pois aas palavras "... o JUIz fIXará". 
o segumte: 

"iI ' nv..ej,J..temf;.t..i.~ : de av __ ;ãc . 
Sala Afrânio de Melo L • • tr,CO, em 

11 ae outubro de 1~:>:>. - Aaau(;.o 
Cardoso. 

PARECER DA COMISSAO 
A COilllssau ele (Jonstnu,,<,,,o e Justl­

ç;,A, em tt ... ullao de SlAu .4 ~ .Li.·· A", 
reallzada em 11 de outubro de 19:>0 , 
opmou, unanrmemel1te, pzla constitu­
ciL ,_due a( ProJeto n. V _!>tj- l _ 

nifestando-se pela aprcva'ção das duas 
(2) emendas propostas pelo Relato-I. 
Estlvam presentes os srs, deputados 
Milton Campos Presidente, Adaucto 
0araoso .:.... H.eIator, ltunaon Pa":Ht!co 
Oavell'a Brito, A.. . __ _ .J , L ."~ 
gas Freitas JoaqUim DUYd-1 - Abguar 
Bastos, Aliomar Balee;ro e Chagas Ro­
dngues. 

Sala Afrânio de Melo Franco, en; 
1.. ... ~. '" ~;;Ivv. - Muw" Cum­
pos - Presidente. - Adau_:o Cal":; ­
so - Relator. 
E~.' ..JAS ADOTADAS l-'_wA CO-

MISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA. 

Emenda n.o I 

Acrescente-se na letra d do pará­
creto-lel n,o 3.365, de :n de junho de 
1941 os seguintes parsgrafos: -

§ _ ,. ~.~gaçào de ' JenCla, que não 
poderá ser renovad:t, obn;;_ i o ex­
propriante a requerer a imissão pro­
visória dentro do pr~zo improl'i':)gávcl 
de cento e vinte dias. . 

§ - Excedido o ,trazo fixado no pa­
rágrafo anterior não será ..;once:L.la a 
ümssão pr. ,::;ória . 

Emenda n.o II 

Acrescente-se , . ,J, d do pará-
grafo único do art. 15 do Decreto-lei 
n.o 3,365, de 21 de junho de 1941, de­
pois das palavras " ... o Juiz fixará". 
o seguinte: 

"independentemente de avaliação" • 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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.. , 
d dpsa ropr1aç O g vl ou .. 

jud1e1 1, nao f1e , 
r .ujP1t ao 1n o~to d luar 

, 
i obl11ar1o". 

Art. 50. o 
, , 

aragrafo un1ao do art. 33 
, 

, 
constituir paragra o rim iro, acr sc ntan 0-8 

a 
rt1go 

O s u1nte: 
ti 2 • O d S l)ro riado , 1nd qu di8cord do 
pr o f r~cldo, do arbitrad ou do ix do ,1 , 

t ' nto nt nç , od r 1 v n r olt nta or c , 
o fi ev1sto n st do d posito rito a 

110 artigo qu1nz , obs rv do o a "0 ,stab 1 
c1do a t go 34". 

Art. 6Q. Sub tit - o rt . 32 o D ar tO-l 1 
~o 3. 365, d 21 d Junho d 1941 p lo s ulnt a 

"Jl rt. 32. 
, , 

O ag ênto do r ço S a r vio 
dinh iro • 

Art. 70. Suhst1t -s o rt. 26 do ar to- l,.1 
nO 3. 365, d 21 d junho d 19l11, lo gU1nt : 

"Art. 26. lo valor d 1 d n1 
... , 
0, que & cOD 

" .0 d li 
... .. .. 

d t oran a q o, n o s incluir o o .. 
r 1tos d t rc iro cont o x ro riado. , 
Par gr fo 

, 
uni ao. S 

... 
r o t did s b~nr('lto -, 

r 1t s 
, 

d s 
... r1 S n c s ri .,os ronr1 'I I , 

ndo r .ita -as utp.l , qu co utor1 ç o do ,..x -
ronrlant t. 

rt. 80. Ares nt 1 i 
, 

tr r m vi or da-... 
ubllc ~ o 

, , 
s ra plie v 1 t d sua nr e os cur o. 

... Art . 9Q• vog - s di posl o s 
, 

eontr rio. 

Sal d s 
... 

sso('s, \~ d julho d 1955 • 

Bllao P1nt 
"-' L.. r, M o b" 
Y u 1<.1 S I-J, C;uê 
Po/<..JS c. .... e. 

CAI' .l A L- H ., 
r-A J\.-1 U 12- Â 

S'l/-VA 

.. 
a 110 ç o da tual L 1 d o 

p r10do d qu s trAs lustro ,v r vIndo, qu 
5 

.. r o 1tos r 01 odlf1caçao. 

] 

... 
iça0, 
Igun 

n 
do 

Com o adv nto d Oons 1tu1çNo d , 46, o par'grafo 
Único do rt . 27, qu t 1 c1 li 1t lntr ns onív 1 
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.. 
fi ç o do valor d 

, 
e rtos imov ,1s ~ rte flna1 do r t . 

32, que r 1tl o gam nto d 1nd niz 
d rrog dos. 

ç"'o título d dj , 
vida pub1ic f 1care 

2. n 1nc1. 0 nO 16 de art. U.l da Constitui ã, RO 

ass gur r ao ~x ro rindo" ju ta 1nd nizac -o" cone d '" st 
... 

dir i te quP MO poo r r strineldo lo 1 1slador ordi , 
rio. 

A rígida fórmula 1 .g 1 d sti ti do valor , ... ... 
dos 1 ovois urb nos, suj itos ao i osto r . 1 1, n o consti 
tu! roe sso nd quado 

.. 
lor r 1 do b r lxaçao do a 

9 r d oroprl do UC' d 
, 

v r constituir o d sue. j 

t 1nd nlz -çao. 
sar do 1cio d e lnconstituc!o 11d d d qu 

... , , 
ad c s ragr fo unico do art. 27, v z or out ind 

11<: do r juiz s1 ul r t 
, 

'D r c to tr1 -
na1, convindo 

... 
ja 1ta d ir que su r vog q o s ~x -

r ss • 

3. I st b 1 c ndo t b 
, ... 

Con tituIç o qu a ind -... 
n1zaç o, 
'd tôd 

a1' d justa, d v r' s r It r ' vI 
" eonv ni no! qu o rt. 32 do D 

f dlnh Ira , 
cr~to 1 1 na 3.365, 

d 21 d Junho d 1941, s j r di 1do d 
... 

co o c Co ti ... 
tuiç o, 

4. o lado d S orm s t t s corrigir 
constltuelon l1d d s do D .e. L 1 3.365, 1nc ui o o 

1 

, 
19uns r .o 1to t nd t a r solv r duvld 
u d so rg ,nos roe s o de d 

... 
ri çao, 

... 
ainda outr s qu nos ar c -r lno o • 

ec<)nl'lLee do qu 1 i d v. s 'C L .... O :' no a 

-
to 
d 

, 
r t m o P d r l blieo, caso d qu 

A 

u nela, 1 itir-
, " s . os e d 1 ov 1 1ndis ns v 1 r llz ç-o d ob ou 

A 

m .lhar ento, . rocuramos r guIar, ter 
, 

os zoa v i , o -, , 
lor do d po.ito que d ~ ra r eed~r a -1mi s o. 

Foi gr A dlfiouldad qu f o t os -pa -
tab lpo r o ponto d qul11brio entr os lnt .r s do Pod r , 

blico do articular d s p o .1 do. 

i .. l1z d 
indl vidu 1 qu , 
tir- rovi o 
• 

-o st oS s gu o de t r eontrado ró 1& 

r niz ção do conflito dos dir lto ooial 
quando o st do t m n c ldad d lm1-

ooss do b d a roprlado. 

( 
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Cont O , O CO CO bo 
.. 

ç O do , ... 
nt d org o d· dua a s do COl1 -

gr s 0, no s ntldo d p Donto , 
o o o roj to, fi d qu 

A
1 t 1 nte 

o lto obj tivo qu t • 
... 6. cond na o do d ro ri nt o 'O g nto , 

honor los d dvo ado useit do u1t 
, 

controv ,. 1 .. 
u od olvid tacilm nt 01" vi x r 

s qu r ul 
, 

t _i • .. 
o el qual, 1 11" do julgado 

dos no .,. tribu olv incluir 
... o çao -

g d qu s nt nç qu fi 10r d ind n1 
.. r o o, q 

do A t A 

re o of .r aido, C nd 
, 

o d s for su ri 01" o rSl , 
de do, 

A ri nt a a r honorarlos d og obr o valor d que-
1 dit r n • 

A 

CO d -D cordo eo çao o -, .. , , nto d honorarios d .. dvog do o nt oeor h pot s , 
qu o Pod r blico houv of r 01do p -ço inf ri r 

to o b r d 
, 

r1ado, 1 cldindo o e 1 lo .. 
do 

,. 
t r un raçao do d o r c1 an nt obr 

7. A 

inald no! "o do 1.ml)(A,sto 
o o i ob111' 10 ôbr o ... 

o o , .. pro 1"i8do 
qu ôb 

as u to qu 
101' d i d .n1 

t dividldo S onin1 , con 1 
1 j 

... 
r gul ntaç o l.egal r el • 

o ,1u 
re 

1 -
lu­

deo .... -
o 

l A t 1 id tAr o d 1>08 o C ,no 1 1 que o cr.1 , 
v nd d i ov 1 • ou, A 

obr 
eul! rid d d d -ao, 00-, , .. 

· ... "'.c;u .... nt o U Cftftftt r co uI 01"10, 

o ri 
1 r q 1 -

d , 
... 

r f lto tis ls, a COIWDJrtI .. .. 
~ adro ri ç o nao ccns 1 tu! co r emUI, ... 

tr nsmi o da 
.. 
o od n,--,.,nrl eUCI~u , d Cor1" nt d , ie 

suj i ao nag nto d i Ô to d 
, 

lucro 1 ob11i 1'1 • ... 
s a r z o qu o 1 ou a lnc utr no roj to 

nr x r a r s 1to dais ....... '" 
, 

8. o r os1 o d orr1g1r 1 eu 
s o ri ç·o qu v c uno 'rios r j lz 

" do, rocur mos s ur r t , o dir ito d , 
olt n or c nto do d o lto rito, lnd qu 
r ço of r ci ,do arbltr do ou do fi do la 

L 1 d D 
os d ......... 

1 v nt r 
1 cord 

nt n 

t' 

do 

• 
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P lo proc s o tual, q~~ndo ocorr o edido d 
1m1s 

b"' ...... 

r 

te, 
50. 

... , 
o rovisor ,o d s nro ri do rd o , 

c so c . 1d re in utici nte o d o~1 o r ito ou o -o af . r cidQ, MO od 'ltilizar-se, ai d qu <l c1alm 
do v lor 1 dú n1zação, senôo dois d 1 do o r c 

Co o intuito d a s gur r o d prop i do .. direito qu . Ih ,~o nodp ser rc:cusach , incl o no proj~to , 
a no'r permi.si 10 1 v "Ilt ~nto do ti r-ito, t' o limi-
t d. olt nt r c nto. 

.. 9. A últi d modif.'1ca.o.s o o5t e t 
ta est b 1 a r qu o 101" d 
n o da aval1 

... 

no . vig ente tui u s 
A N 

S r cont~""o au o da d 01 açao d_ s 
o !tic ormul s 

si os d susa! t'ldos a rE>S e1 t de u.,,.. 

tifio lt 
... 
ao su~eT1d • 

Co c n~tant cn~{v 1 d~s 
o~-

... ... 
justa 1 d niz ç o so ent 01 nal 

la qu. 001"1" onda ao valor do b d S TO ri ... 
da. aliaçao. 

... 

.. c on t.t'l,..,,~ .... .,'IA 

lor d ... '" 

b 

ju 

loriz ç"'o da , 
r s r q 

do, d ta 

\ lad s ' S oas, / ; d jul o d 1 55 

~ '- ~ . l 
~" 

~ - ....... 
\ 

Bl1"'c. P1 to 

/1 • 

-

-
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DOS DEPUTADOS 

~ 

qu 

Légis la,; ãQ 

D creto-l 1 Q 3.365 - D 21 d 1941 

Dispõ* obre des propri çõ s por utl1id d , 
publica 

o Pr ident da 

Ih conter o art. 180 d 

, ~ 

.~publicat 1 nd ·d atribuI , o 
Con5 ti tulq ... o t <l ore : 

Di' 
.. 

iço r limin r s 
.. 

Art. 10. A d s ropriaçao po utilid d , , 
- e-a por ,sta L l, e todo o tf'rrito 10 cIona!. 

, 
ubli-

~ , 
Art. 2 • 1 nt dela aQ o d~ utilld d pu-

... OI blle t tod s b~ns od r o ropr!ados, la Unlao, 
elos stados, l1UniC1pl0 , Di ral ç"pri tórios. .. , 

A d TO ri çao do ,r ou do , 
ubsolo 50 e tO .. r .... , ~ ária, quand d ua utlI1 

io do solo. r ult r reJulzo tri onial do ro ri t 
, 

.. ". ZOa U ~ n do domínio do !st do un1e! -
pios, 
do 

Di trl to F (loral 
, 

T rritorlos od rão pr d sapro?rla ... 
la Un1ao, os do -

p~los t do, s, 
, 

Muniei 10 
qualqup-r c 
v • 

, 
o, ao to d v ra r autoriz -o 1 glslat1-

, , 
A t. 3Q• O cono~s ionario d i ubll-, , 

~stab ,1 01 nto d ear te ub1100 ou ue x r~ m eos o -
... 

rlaço s 

, 
d legadas d od r publi~o od r·o pro ov r dpsapro-.. 

lant autoriz çao xpr , oonst nt d 1 1 ou 

funço 

contrato. 

eontíg n c 
rt . 4. A d 

o d s 
a roprlaç-o pod r' 

nvolv1 nto d . obr 
bran 
qu o 

r 
, ... . 

r. . dsti-.. na, a zona qu v lor1zar xt ordina 1 ment, con-
A N 

s~uencia da r aliz o do s rViço. ~n qu lqu r e o, d c _ 
ração d uti11à d púb110 d ~e ' com r ,ndA_l ,mRnc1onando-

-
d 

ca s 

qua 
tinam 

" H ndisp n v i a continlli çao d ob .. e qu 
a r v nd • 

Art . 50. Con id .r -

) a s gurança e1onal; 
b) a d r do tado; 

c sos d ut111d d 

e) o socorro pÚblico m caso d c la 1d d J , 
) s lubr1d d ubli J 

, 
publi-

) a cri çHo e m lhoram nto d c ntros d o ula-
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.. 
çao Da8t'lC'",~uu'lC'nto r ul r d 10 d 

A 

1 t no1 ; 
t) o 

z1d 
1 ta nto indus t 

iner i , d 
1 1 d 9 n d , 

d en r i h1drau-

g) 

h) 

lio ; 
• ass1 t .nci 

, 
ublic t obr d 

, 011n10 

exnlor 
bllco , 

t CU;:)..'D 

tont .. 
çao u 

d úd 

m, leln i ; 
... 

eon ç o o s 

1 iene 
... 

, e t ç""''''' 

vi o 
, -

1) b tu , 
1 r ouro 

eon r~ ç 
... 

lhor nto d vi ou , 
ublico ; 

... 
x ouç o 1 no d ur-... 

banizaçao; lot nto d .. 
o A S êlhor ut111z 

t r nos diric do ou 
ç"'o oonô 10 , h1 lA~ , 

ou st tio ; 
j) o f'nnelonatn nto dos ort eol t1vol 

onum nthl -
ou ln g do 

k) 

l) 

) 

n) 

o ) 

) 

... ... 
re l"~ çao E- eon rvaç o do 

tórlco , rtl t1eo , 1 01 do 
conjunto u b no ou UI' i , cn o edida 
n e 'ri à nte - Ih o 
to ais 110 os ou c ct ri tlco t -prot ç o d isag ns 10e 1 p rtlcul 
do d pel tu za .. 

d q ti d qui-r rvaçao eon rvaç 
nto ' outro b 

, 
d V 101' vos, do , ov 1 , 

ti tleo, historie ou a - 1t!el 
, 

ti-a co truç • ublico , co , 
vos c it rio ; 

... , 
cri ç o d . tadio , u eamno de 

ou o p r v s I .. ... 
'.Mlç o ou divulga o d. oh1"'A ou lnv nto d 

ai ntífl , rt! tio 
.etlai caso pr visto ar 

, 
ou l1t r 7'1 J 

1 1 

rt. 6 . d e r ç"o d util1du.uu .. 
r to do ld t d 

, 
ubllc , Gov rnaaort -

w... ... r loto. 

rt . 70 ft D 01 d fie 
utor1d de dm1 1s ti s O 

d 
... 

o d r idos 1 r ç o, o r , c o o· ' ... 
UX11io d '" 1ç , o ! rç 

uAl q rô o o o bu o d 

oab 1nd n! 
.. 

rd d no , j zo od r . o ar 
... 

1 . ç o 
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, 
4 rt. 8. O Pod r Legislativo od~r tomar in1-... 

ci t1va d d~sa rouria' ao, cu rindo, n! c~so, ~o _.x eutivo t , " pr t1car os tos n ce sario a .. 
u af .t1v çao. , , 

Ao Pod ·r Judiei rio p v do, no or0C -

d 

o d d s p 

utilidad 

.. 
op~1 ç o, , 

ubll • 
rt . 10 • 

..-
d cidir-s v rifics ou nao os c o 

... , 
des pro ri çao d.ve fetivar-s -

.... 
di nte co do ou intent 

da' d 
r- judiei lmp.nt , d nt~o d cinco a -

nos, cont dos ... 
x ~di?~O nc r ~ppctiv d c~ .to 

" do os u 1 t caduc 
, 

N t e o, o nt d cor ido , 
r s· o esmo De obJ to d - O d cl ~ ç~o. 

Rol'> 

rt . 11. ç·o, qua!do a Uni-o ror utor , 
. ... propo t no Di trito Fed ralou no toro d 1 do stado 1 

" , o d for domicili do o r u, ry~r ntp o j 1zo ~~t~ tvo, 
v r; .. ~. 

ndo a tro o uto, no foro da 1tuaçao do b n • , 
Art. 12. ~om üt os juiz qu tiv r garantia 

de vit 11ciedad , 1 ovlb111d d l~r ut1bl11d d d , v nc1-
- -m os pod o COM c r dos proce o d. d iça0. . , 

rt. 13. k tiçao in1c1 1, 1 n doa r u1s1tos , , 
pr visto no Cod1go de Irocesso Civil, conter of .r do Drj! 
~o e Rerá in~t ulda com um ex plar c.o co t~eto, ou do jo 1 .. , o ' l eial Uf' "Ol ver . ublicado o decrf"to d d, orotlr'. Cf o, ou o.Q 
pi aut~;L":::tO~ rlO! "'Cf'l:lCF, ' E:. 'O:'~t:~t Ol~ d. c:r4'ç"'() o bens 

... Duas confronta"o s. , , 
1 rue aro uniü6 r.eneo o 'f..T lor da c ~ igu 1 ou 

inf 10 ... 
~ dois co tos d r ~3, di~p n m- o~ autos u 1 me» 

t r s . 
rt. 14. Ao despachr 

, 
inlei 1, o jt1z de g ,. , , 

ito d qua l1vr escolha, ~f'm r~ que 1?e>1 teon1eo, -.. 
r p'?"oceder avaliaçao dos • , , 

autor ou 
, 

od 
.. Paragrafo unieo. O u r o indic r 

si tent t'enico do erito. 
rt. 15. 8 o expro ri nt 1 " ; r urg neia (? d ·PoR , 91t r uanti arb1t a dt' eonform..l.dad co o rt . 685 do Código 

juiz 
, 

de Proa o Civil, o 1 it1-10 " provi ori nt na 
poss dos b n • 

" , ragr lO unico. t4 di nte po 1to d Quantia 1-, ... , 
gual ao xi o d indeniz çao no paragr to 

, 
unico o rt . 

27, s a propr1,d d stiv r ao i posto pr i 1, ou d 
quantia corr spond ·nt no valor 1 nç do par cobr nç do impo.to 

... , 
t rritorial , urb no ou rur 1, proporcional a r xpropriad , 
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a i issão d posse p , d r - nd nte ei çNO d 

dO 

d 

Art. 16. Â citação faT- ' or ndato , . 
roprl tario d bens J do rido dl~ pn.. d , 

um soeio, ou admi i st d r, do d is, qu ndo 
" 

b 
t ena r a soei dad; d a ln1st~sdo ooi ,no o o 

PPSS 

• , a 

cOD 
domÍnio , exceto o do ed1f c10 dA ~ ta~ nto, oon tltulndo O:caua 

1\ propri ~ de autono, o dp 1 " eond :f.no a do inv n't!. .. ~ riant, , e o hOlV r, do eonju 
, 

1 o ou 1 ta 10, d 
t ntor da h r nça, do~ d ~is int r. do, q ndo o b nf.'l? -, 
t no r 0110. , , .. 

Ta raf unloo . rui . " o 01 do, , 
s e1 nt quP !e eneont 

portador o nd 
ao ti d 4 ho 

no tprr1torl .. 
jur diç o do -

, o ofiei 1 .. 
p r clt çao • 

A 

11g nCi, ou d p cho. 

, 
","ara d d logo o o ta 

p .... &4 ..... f!ntement no 1-

... ... A Art. 17. Quando çao n o tor A 
S no to o 

do iell! u da r ld"ncla do r'u, a c1 ç"o 
lugar r o, ror 

, 
toria , . o mosno t iver 

ro 
f Y"­

d 

or prp.~,.­, 
t . r1to· ... '.o da .. 

jur 1sd1çao no juiz. .. , 
rt . 18. d1t 1 , A e1taçao fa -s - a r o c1-- ... t ndo n o tor conh cid ou .stiv r lu 19nor do, 1no rto u 

lv 1, o , in inda., no t ng iro, o u 01 cficiai o 
Juizo crtlfle r 

.. 
• 

rt. 19. it ci 
.. 

çao. c 
, 

ui o ito , 
or 1nario. 

r t. 20. -, , 
cont t çao o od a v 

... cie do p ocesse judIcial ou 1 pugnaçno do ço; q 
r sôbr ví­

alq\er out .. 
qUE:' tao d 

d f 

1 go qu 

qu 

1 1m nto 
od rão 

t nt do 

ver ' snr d e1dida por güo dir l' • 
A _ 

rt . 21. A inst nei o :tt r , 
nto do r u, ou rd d na. cap eia d , 

tontla dls o eonheeim nto. no ara cu do 
bl11t o lnt r do. 

mp • 

civ1l, 
à l1d 

o juiz, 
at' 

, , 
Paragr o un1co. Os tos p tio do d d ta do ta -

ou p rd e co c1 a e n'F' d d d 1 --" .. tldu do ur do " li 
r r ti!1 do u 1 ~g do A 1 , ou lo _ 
s ia ou o 1no 

rt. 22. 
z. 

e1 
A 

ob o r ço o juiz , 
hom 10B r o 

concord 
oho 

indo o r zo 
n adore 

cont 
r ço , o , 

rt. 23. 
ndo eoncord nc1 expr 

r o 1 udo 
, 

cartar! , 
'" 

s uanto , 
t c1nco i 

di nc d 1 
... 

t ruç o do julgQUl'l:õ'nto. 

t 
o 

, n lo no • 

... 
n o -

nta­
nt d.· 
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§ 10. O rito od 
, 

r qui 1t r da utorl 
" bliea os e1 nto ou docum nto to n e 

bo aç-o do udo t dev ' 1 die ou -
, , 
arfo 

tr cun 
A 

noi t ndiv 1 l 1'2. flx ç"o d 1 

éntlmE!rT'a S o ti o 27. -o c ti os · , 
e qu 

z. • 

-lh ão d s, co cu 8, s 
b1trio do j 1~, a. d o t o do-

d rof rido o d"' ''''T_·oho n dor, 
o rito 01 1 ntaç-o do _~ 

do. 
t . 24. .. 

ud1 ncl d in t uç 
... 

d 1 nto , 
conf'o do CÓd1 o d roc 

d o j iz 
, 

t r f r1 nt n o o r 

1nd 
.. 

lz ç o. 
~ , 

Paragr to unico. -S nao julg r bl11t do -, 
cidi • o Juiz d signara d d logo outr A 

ud1 nel qu rosli 
, d d dl Z"'-'" ntro d z 8 f1 d publle r nt'l:'"" ..... . 

t 08 e 

, 
moa! 
tunel .nto. 

, 
01'10 

.. o p lne p 1 cb pu-o e 
'" utono • 

fo 
, 

juiz pod r 
, 

leo. O 
n ort 

bit r q ti 
1 talados d qu1nisIQ()$ 

t . 26 . olor d 1nd ni 
... , 
o, u ra cont 

inclul "'0 di -ç o d utl11d d 
, 
ubl1e& t 

.. 
o 'OOl~An O d 

rito t 1'0 lo co t 1 d • 

d 

A 

o 

, 
fo u 1eo. a_no t dl ........ c;r 

, d ..,.., .. 'D'!"()nrla .... u .. o; 't ! , 

........ ~ lto:rias 
nd o f(>,i 

co 
.. 

u orlz ç o o éXf;ro 1 nt • 
. t . 27 . jul~ in 1e 

ti r con't~éno.JJJ· .. ~ d 

b .a 
A 

qu . d 1 

, 
t n 
r , 

.. 
~ClO d con vaç og n""; o 

10 
v~r:Ull , 

, no ulti o. cinco no. i -
r n c t, p .rt nc t 

, , 
o , 

u 100. 1\;U5IO 

... 111JJÔ to n'PQdi 1, o ç o "o 
A 20 v z 1 r loe tivo, 
" do impo to. t ndo 01' 

o no nt lor ao d c to d 

o f t os qu 
1 1 Ante , 

quiS!-.. 
u t ç o, 

... 
ci ç o 

tlu a • uj ita , 
inferi o 

\lZlda r vi!. 

28. D s n 11 qu tix r o r ço , -z.a. ",a.O C b a ....- co et 1 o s1 l e nt devolutiv t 
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do int r o ta pelo ex ropri do, co bos o t itos, quanrlo 
" o for pelo ........... ropri nt • 

, 
§ la. O juiz r co r ra x-offieio qu ndo cond@ -

nar a Fazend 
da. 

PÚblic ro qu nti u 
.... 

rior o dob o d of r~ei -

N oau;::>Qi;t 
, 

dois contos d r .i obs rv r-
d v lor igualou inferior a 

C-Q' o di DO!!to no rt. 39 do c.sí 
digo do Proce so Civil. 

Art. 29. Efetu do o . sgampnto ou 
... 

con ignaç o, , 
xpedir-se- favor do x ropri nt, d do d irniss"'o de 

osa , vaI ~do sent nç co o título 'bi1 
... 

a tr n oriç o 
no Y' gistro d 

, 
i ov is. 

rt. 30. As custa 
.. 

spr o p 'a lo autor o , 
r U ae it r o pr ço ofer .oido; ca o oont 

, 
rio, p lo v noldo, .. 

ou em proporç o, na to m da li. 

Di 

Art. 31. Fie · ub-ro ados no 
A 

rço qll i qu r 0-
A 

nus ou dir itos qu r caiam sobr o b x ronri do. , 
rt. 32. O ag m nto do pr ço ra fito .ro 0-.. , 

d corr nt. M s hav ndo autorizaç o p vi do P d r L i81-
tivo, m cad c so, pod r' r tuar- título d dlv1d ú-

A Ao 

b1ie fed ~r 1, dmitidoa m boI ,d co do c 
.. 

eotaç o do dia , 
ant rior ao o d oslto. , 

rt. 33. O d po lto do pr ço flx do por s ntn , .. 
di po iç o do juiz d c us 

, , 
consid ado p g nto r vio da .. 

lndenizaç o. , , 
O d 

, 
lto fa -

, 
no B neo do Paragr to unico. o 

A .. ,. 
t b 1 cimento ban-r si1 ou, ond .. nao tiv r ag ne! Dl ~ , 

, 
o rio credit do, 

, 
crlt .rio do jUiz. 

34. 
, 

rt. O 1 nt nto do r ço d f rido -
d 

... 
dlvid fi. c i9 qu dlant rova d prol) 1 dad , qu1taçao d 

A 

o be r c i m sobr x ropriado, pUb1icaç-o d it is, co o 

razo d dez di , a r conh ci ento d . t ro iros. , 
gr fo 

, , , 
un1oo. Z o juiz v riric r qu h duvid 

"" , fundada sobr o do inio, o r ço " , fie ra d oito, ssalvad 
... , 

do ç o prop i 
, 

r di ut -lo. aos lnt 



----------,----------- -

• .... 

... 
• 

-
· \ -

... 

• 

• 

_ . 
• 

'. 

, 

-. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1/ / 

- 7 -

rt. 35. O b n ror1 do , ,,z 1neor 0-, ... 
r obj to d r ivi di 

.. r do z nda Publica, o od o, 
aind qu fundada m nulid d do d d s ... 

proPl'i çao. 
1qu r 

.. 
julgad . olv perd ç 0, -

d no • 
Art. 36. ltld .. 

t 
, 

P r ao o 1a, qu , 
"" 

, 
s r lnden1z da, fi 1, po ç o nro i , d t 
dirie dos, vizinhos 

~ , .. ob s c arfo 
O P.X ro ri nt 

, .. 
pr t r e uç o, • 

rt. -sT. '" Aqu 1 cujo b 
... 

for r j dic do xt -
" ... ... ... ordlnar1 nt u d stinaç o eonom c pro 1 ç o , 

contí u 
, 

r a t r direito a r '01 ' r ( d n do 
xpropr1 nt • , 

O r u 38. rt. t ro .1ros, 
1 qu infoJ! 

... , 
péla por ç o propr1 , o 

.. 
i s o ou son ... 

açao ... 
ço qu possam 1nt r r rc do OC o ou o e-

b1 en o d ind niz 
... 
o 

rt. 39. ... ... 
çao d d aa 1'0 ri ç o pod 1"0 -

durant r'rl for ns s, ... a int su-
c1 d t • 

rt. 40. O xp o ri nt od 
, 

eon t1 ui prvl-.. 
do s, m d1 nt 1nd 

.. 
zaç o na fo a d sta L 1. 

t . 41. .. 
A Aa d1 poslço s de ta L 1 pIle - o ... .. 

p .rrn1t1ndo d poil 1'00 o de d rop 1 ç o cur o, n o ... '" 
, 

1 lt1do , d su vig nai outro t r os to 1 m do 01' d 
n o u proo ss nto or form div .1 

, 
d qu no r u-

lad • 
... , 

rt. ~. 110 que o t L i tal' o 1 , pli - o C,g 
digo d Proa s o Civil. 

rt. 43. ' s 
, 

L .1 ntr m vigor d z dia de oi 
d pub110 d ,no istrito d r 1, tinta dia no t do , 
T rritor10 do cr r voga - , dia 1 o s eont rio. 

Rio d J n iro, 21 junho d 1941, 120D d Ind-
A , 

pend nci e 53; d R publie • 
G ;1'OL10 GAS 

r noi co C li: o 
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D er to-l 1 nO 9.811, de 9 d s t bro de 
1946 

, 
Da nova 
do art. 
d 21 d 

.. 
r ~daçao ao 
15 do D o 

julho d 

, , 
. aragr to unieo 
to-l i nO 3.365 , 

1941. 

, .. 
O Pr sid nt da R ub1ie • usando d at ibulçao 

qu lhe eonf r o artigo 180 d Constituição d cr ta: , , 
Art. 10. O parag fo unieo do artigo 15 do D -

creto- l 1 nQ 3.365, d 21 d julho d 1941, acr c ntado p -
10 D cr to-lei nO 4.152, d 6 d março d 1942, fica ssim 
redigido: 

" , ltParagrafo unieo. ~diante de osito de quanti 
, ... , 

igual o maximo d indenizaçao pr vis no 1>a _ , 
grafo unico do art. 27, s a propriedad stl-

Ao 

V r suj ita o imposto predial, ou d quantia 
eorrespondent 

,.. 
do Impo to t , , 
eIonal a area , 
pod ra dar-se 

o valor lançado para a cobrança 
ritorial, urbano ou rural , pro ox 
expl"opriada, 
lndenendente d 

.. 
imis ao d osse 
clt ção do • 

Art . 20. Esta L i ,ntra m vigor n d t da sua .. , 
s as dlsposiçop.s m contrario. 

.. 
ub1ie çao; evogad 

Rio d 

Ind p nd"'ncia e 580 
Janeiro, 9 de t mbro ,d 1946, 125 0 da , 
da R public 

EURICO G. DUTRA 
Carlos Coi br da Luz. 
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Relator: dep. ADAUCTO CARDOSO 

PARECER 
--------------------------

1. 
N Â 

Nao se vislumbra no projeto em referancia qual , , 
quer duvida relativa a sua constitucionalidade e legalidade. 

, 
2. O que cumpre assinalar, e, precisamente, o coa 

" ... trario, isto e, a sua significaçao no que concerne ao melhor en 
quadramento da legislação específica nos preceitos constitucio-

, _ " A 

nais e a eliminaçao das inluneras duvidas que tem sido suscita -
das perante os nossos tribunais. 

3. Conforme se verifica da ampla e completa justi 
... - " .. ficaçao, as principais questoes atinentes a desapropriaçao por 

, ... . ...' 
utilidade publica - condiçoes e valor da indenizaçao, honora -

.. , ... A-

rios de advogado, 1missao provisoria na posse, nao incidenciado 
Ao' , 

imposto de lucro 1mobi11ario e levantamento de parte do depos1-
-to feito - estarao perfeitamente esclarecidas e melhormente adjp 

" N tadas as boas normas de direito, em face das modificaçoes a se-
N 

rem 1nt~oduzidas na legislaçao pertinente. '1 
--- ____ 4 • ...,.., _. ---.... -=-- - _ .. ;_ .. "'; ... -...... , .... . . - .. . 

_ _ ~ _""1 , . 

< .... <~ .(., •• ".~ ~ ... • Pareceram-nos, porem, convenientes duas emen -
.. ~ ~ ....... ~ "-, .- h.lt ' ':.. .... t(.'t ..... '\. ' . ~ ,'. A 

àas ao texto do proJeto, as quais visam suprir deficiancias da 
A 

lei vi~ente , atendendo a situaç- es que se verificam com f requen 
, ~ 

cia em materia de desapropriaçaes • 
... 

Sao elas as seguintes: \ .. ;. 

Acrescentem-se ao art. 15 do Decreto 1e1 3365, 
de 21/6/41 os 

, 
seguintes paragrafos: 

§ . ~ A alegação de Ufgência~ que não poderá , . 
ser renovada, obrigara o eX'Propriante 

N , 

a requerer a 1m1ssao provisoria dentro , 
do prazo improrrogave1 de cento e vin-
te dias. 

§ 
, 

- Excedido o prazo fixado no paragrafo ~ 
... , ... 

terior nao sera concedida a imissao pr~ , 
visoria. 

, 
Acrescente-se na letra ~ do paragrafo 

, 
unico do 

art. 15 do Decreto-lei 3 365, de 21 de junho de 1941, depo1s 
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• 

das palavras " ••• 
, 

o Juiz fixara", o seguinte: 

l1independentemente de avaliação." 

Ao 

Sala Afranio de Melo Franco, em I1 de outubro de 1955 

• 

• 

~ . 

. . 

.. _------ -' 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
J 
.( 

A Comissão de Consti ttlição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma liA", re9.liz9.da em 11/10/55, opinou , unanim.§. 

mente pela constitucionalidade do Projeto nQ 466/55 , manifes­

tando- se pela aprcvaGà, das dua (2) emendas propostas pelo 

Relator . Estiveram presen t r:s os srs . de ' utados Milton Campos­

Presidente , Adaucto ~a l'doso - Rel:t.tor, Rondon Pacheco, Olivel 
Ao , 

ra Br~ to , Antonio Horacio, Chagas Freitas, Joaquim Duval - A~ 

guar Ba tos, Ali~mar Baleeiro e Chagas ~odrigues . 

" Sala AfraQio de Melo Franco, em :l;l~d~e~O~l~J~D~(~~ 

• Gv~J:: ~AA....kw -Rehtor 
ADAUCTO CARDOSO 

ECBM/ 
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSkO ~~TlTUlQâO E JUSTIÇA 

4e Z1l6l41 oa 

reacentem .. e ao ar t . 15 do Decreto 1 1 "'" , 
egutnt paracrato • • 

I - , al.gação de ar,.neta, que não .rá 

I 

, 
ser renovacla. obJtll ra o ex-prop lente 
a requer.r a 1 a.ao provi. I' r1a 4 tro , 
do prazo 1.IIp a 1 de to • V.a.u-

t dias • , 
- Exoedl40 o pari 

-t.rior 0&0 
, 

era concecl1cla a 1 11 ... '1 , 
vi oria. 

, , 
Acr •• cent .... na letr elo paragr fo ~~ 

art. 15 do Decreto- lel , 365, de 21 4. jUDI.o 4e 1941, 4.))01 

.e,uint •• 

- Sndependenteaen e de avaliação. " 

• 
• 

\ 
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AO PROJETO DE LEI DA cÂMARA ~ 
NQ 466 de 1955 if 

A Altera a leI sobre desapro ... , 
priaçao por utilidade pu -
blica. 

Acrescente-se onde convier: 

Art. - Na totalidade dos bens que o 
art. ~Q do Decreto-LeI nQ 3.365 de 21 de junho de 1941 (Lei das Dssapr -
prlaç02s) estabelece podem ser desapropriados, mediante indenlzaçao" p_ 
Ia Uniao, pelos Estados, MuniC!i~os, Distrito Federal e pelos Terrlto -
rios, inclue-se o "FUNDO DE CO CIO" que as entidades industriais e co­
m!rciais"com sede no p,!s, Qajam cons~ituido e acumulado durante a loc~ 
çao do imovel lndispensavel a instalaçao e ao ~iro de suas a~ividades e 
que venha a ser desapropriado por utilidade ou necessidade publicas. 

§ " ~ , lQ - A conceituaçao d~ "Fundo de ComeI. 
". cio" a que se refere esta lei e a consa~rada na inteli~encia do Decreto­

nQ ~.140 de 20 de abril de 1954 (Lei das Luvas) e dos arts. 359 e 362 -
do Codi~o do Processo Civil. ~." 

, , § 2Q - ~ autoridad2 expropriant2 certi{! 
car-se-a, previamente, para decidir-se a indenizaçao, da sit~açao ec no­
mica do comerciante ou industrial ati~~1do pela desapropriaçao do imo!el 
em que esteja locado, a fim de ~aranti-lo, justament" pela indeglzaçao, 
contra os en~ar~os de mudança, ~erda do lu~ar do comercio ou industria,e 
desvalorizaçao do "Fundo de Comercio". 

, 
§ 3Q - Considerara ainda, a mesma autor! 

dade expropriante, o tempo de serviço dos empre~agos da entidade indus -
trial ou comercial expropriada e qual a indenizaçao, em dinheiro, a se , ... -
pa~a t!Mbem a cada empregado, na forma da le~islaçao trabalhista, pela 
cessaçao do respectivo trabalho. 

§ 4Q - As leis e re~ulamentos executi -... 
vgs, bem c;omo as açoes e recursos judIciais em vi~or para a desapropria.-
çao,do imovel disciplinarao, i~ualmente, a desapropriaçao do "Fundo de 
Comercio", d!vendo efetuar-se, separada mas concomitantemente, as respe~ 
tivas execuçoes e processos. 

... A Sala das Sessoes da Camara dos Deputados 

- --------- - .-

JUSTIFICACÃO 
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, 
Os s!udosissimos e admiraveis prefeitos -

Paulo de Frontin e Pereira Passos sao os verdadeiros autores desta e~en­
da, inspirada nos seus exemplos de ~ra~des administradores, no espiri­
to de justiça qu~ revelaram, quando"ha cinquenta anos decor dos, inici 
aram a remodelaçao da Capital da Republica, a parti~ da abertura da tntI 
~a Avenida Central, hoje Avenida Rio Branco. Foram eles, sim, for!ID ele~ 
homens progressistas e ~enerosos, que deixarA, ao Brasil a tradiçao que 
esta emenda cristaliza, de respeito ao patrimonio alheio, do direit~ do 
trabalho ao reconhecime9to do poder p'blico"da recompensa oficial as i­
tividades partisulares uteis ao pro~resso e a riqueza da N!çao. Foram e­
les, sim, que ha cinquenta anos decorridos, quando ainda nao existia lei 
nenhuma que a isso os orbi~asse, instituiram no Distrito Federal'Ne o 
respeitaram, o direito dos comerciantes e ~ndustriais a indeniz!çao que 
esta emenda preconiza para o ItFund~ de Comercio", velha aspiraçao de no§. 
sas classes conservadoras, que a vem defendendo e procurando firmar, bal 
dadamente, desde quand9 desaparecenam de entre os vivos, as ~i~antescas­
personalidades dos notaveis' colaboradores de Rodri~ues Alves e Delfim M2 
reira! 

of!cio 
feito, 

,Eis a prova 
enviado, muitos anos apos, em 25 de 
Dr. Henrique Dodsworth: 

, 
do que afirmamos, atraves de 
março de 1941, ao então Pre -

... 
, A Federaçao dos Sindicatos Patronais do 

Comercio do Di~trito Federal, entid~de de 2Q ~r,u devidamente reconheci­
- da_pelo Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio, bem como as Assoc! 

açoes de C;asse que o presente memorial assinam, veem, mui respeitosamen 
te, expor e requerer a V.Excia. 

I 

O decreto municipal nQ 6.896, de ~8 de d~ 
zembro de 1940, por V.Exa. promul~ado e que reg~lamenta a elecuçao do d~ 
cre~o-lei nQ 2:~22, de 30 de Outubro de 1940, nao faz referencia al~u -
ma a 1ndenizaçao do comerciante ou industrial que em virtude d2 de~apro­
priaçoes para a execuçao do,plano urb~istico da cidade, ficarao tao pr~ 
judicados quanto o proprietario do imovel • 

11 

Reconhecemos a necessidade e utilidade de ... 
ser ~xecutado o plano urbanistico em tao feliz hora traçado pela admini§. 
traça0 de V.Exa., querendo apenas, ressalvar le~itimos e justos intere§.­
ses. 

111 
, 

N Entretanto, comerciantes e industriais,ha 
que ficarao altamente prejudicados com a perda de seus estabelecimentos, 
al~uns mesmo arruinados. 

IV 

f o instituto do Fundo do Com~rcio hoje , " 
mund~alment~ cOQsa~rado, reconhecendo-se ao comercio e a industria o di-
reito que tem sobre o local onde desenvolvem e acumulam sua atividade • 

N 

Escusado se t9rna citaçoes de tratadistas de renome mundial, que v~riam-
confirmar a tes9 do direito ~ue assiste ao titular do Fundo d9 Çomercio. 
Na França~ na Belgica, na Italia, e em todo mundo civili~ado e çste um -
direito ja consa~rado e V.Exa., Senhor Prefeito, 1nteli~encia l~cida e 
espirito de alta cultura, conhece muito melho~ do que os si~natarios a 
vasta jurisprudência existente em todos os paises, e que confirma o nos­
so ponto de vista. 
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v .. 
.. Deixando de parte, as citaçoes exautiva~, 

nao podemos, entretanto, deixa; de frizar que no Brasil o fundo do come~ 
cio, foi consa~rado pelo ben,merito Presidente Var~as (decreto 24.l50,de 
1934, e arts. 359 e 362 do Codi~o do processo civil), e -tendo a se fir -
mar cada vez mai~, dentro do espiIito do Estado Novo, falan90 mesmo ant~ 
projeto da Lei sobre desapropriaçoes, ~laborado pelo Ministerio da Justl 
ça, em bem prejudicado em sua destinaçao economic~. 

VI 
,. 

, ~ Re~lmente, seria contraditorio e inexpli-
caveI que um .. pa~s como o nosso, ja adotado de uma legislaçao social das 
evolufdas, na9 reconhecesse um direito elementar ao comerciante ou indu~ 
trial, que alem de trabalhador, jE~a todo o seu trabalho acumulado (o c~ 
pital) para o beneficio da produçao nacional. 

VII 
,. 

, Desde que a tendencia moderna do Estado -
e justamente a defesa dos interesses justos , le~itimos do cidadão, e 
de~de que o Brasil, com or~ulho para todos nos se enfileira entre os 
pa1ses mais evoluidos do velho e do novo mundo, mantendo um re~ime rac~2 
nali~ado que visa acima de tudo e de todos a ~randeza do Brasil, atraves 
a pra~ica da Justiça; como admitir, Senhor Prefeito, que comerciantes 
que ha muitos anos estão estabelecidos em locais abran~idos pelo pIa -
no de desapropriações se vejam, repentinamente, arruinados ou altamen -
te prejudicados ? 

VIII 

,., E não se di~a que exa~eramos. ~ sabido 
que varios n~~ocios - e nos ocorr~m os de botequins, hotei~, etc. co~ a 
desapropriaçaoNficariam em situaçao idêntica a do proprietario do imovel 
demolido, se nao fosse indenizado. 

IX - ,. Outro aspecto que 90nvem frizar e o caso-
de benfeitorias que muitas vezes sao feitas em imoveis e que, as ~ezes , 
pa~sados anos, atin~em um valor equivalente, a 50% do preço do proprio -
imovel • 

x 
N 

,. A Federaçao dos S!ndicatos Patronais do 
Cgmercio do Distrito Federal e todas as A~sociaçoes ge empre~adores es­
tao certos, Senhor Prefeito, que V.Exa. nao permitira que, co~ um sim -
pIes l1aviso" o comerciante venha a ter conhecimento de sua prpria ruina. 

XI 

Os sindicatos e associações de empre~a -
dos, por sua vez, teem a mais absoluta certeza de que V.~a. um dos,mais 
eficientes colaboradores do Presidente Getulio Vargas, na9 permitira que 
,les se vejam, de um ~omento para outrol desempregados, ~axi~e a~ora que 
e praticamente impossivel achar colocaçao, pois tambem nos ja vimos nos 
resentindo da guerra que ora infelicita a Europa. 

XII 

Assim, Senhor Prefeito He9rique Dodswort~ 
o capital, 0Ntrabalho; empre~ados e empregadores, atraves os seus mais 
le~it1mos orgaos de classe, apelam para V.~xcia. no s~ntido de ser esta­
belecida a Justiça ge uma Causa que se impoe indiscutivelmente, porque -
fundamentada na razao, no bom sendo e no interesse nacional. 

XIII 
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XIII 

Queremos, ainda, lem rar o ex 
Prefeitos Frontin ~ Passos, que indenizaram aos comerciantes ~ançados 
pelas desapropriaçoes que a Prefeitura determinou para a execuçao dos 
planos traçados, então. O Prefeito Paulo Frontin, em cujos exemElos V. 
Ex!. tanto se tem inspirado para o embelez~ento da cidade ~e Sao Seba~ 
tiao, recoIJheceu o direito do Fundo do Comercio, embora n'aquele tempo­
o nosso pais não tivesse uma "lei de luvas" e uma le~islação consa~radQ 
ra desse Instituto. · 

XIV 
, 

, Querendo ser prat!cos, e em vertude de 
ja estar.sendo executado_o plano de desapropriaçao, su~erim2s a V.Exa.­
a,nomeaçao de uma Comissao afim de estudar qual a indenizaçao que deve­
ra ser.dada a cada um dos comerciantes ou indu~triais atingidos. Esta 
Comissao poderia ser composta de altos funcionarios, da Prefeitura, com ... 
representantes ga Federaçao dos Sindica~os Patronais do Distrito Fe-
deral e da Uniao dos Empregados do Comercio, as duas entidades que em 
primeiro logar subscrevem e presente memorial • 

.. 
teria a mesma finalidade ... 

a,de desapropriaçoes de 
varias Especiais, a ela 

, A Comissao 
imoveis e poderia 
subordinadas. 

.. 
~aver uma Comissao Geral 

que 
e 

XVI 
, 

, ... Caso V.Exa. r,pute necessario um estudo-
previo para a fixaçao das bases -.mmima e maxima - solicitamos,neste -
caso, Senhor Presidente a suspensao das "ordens de mudança", ate que a 
Prefeitura proceda ao mesmo estudo. • 

XVII 

, • Na mais absoluta certeza de que V.Exa.se 
di~nara dar uma soluça0 feliz ao caso que ora afli~e centenas de co,er­
ciantes e milhar~s de empregados, subscrevem-se !s ,ntidades si~natari­
as com a afirmaçao de sua simpatia e sua admiraçao a obra administrati­
va de V.Exa. 

a) ederação dos Sindicatos 
to Federal. 

, 
Patronais do Comercio do Distri -

Sindicato dos Hospi~ais, Clínicas e Casas de Sa~de. 
Centro d2s Proprietarios de Hote~s, Restaurantes e C~exos 
Associaçao dos Empre~ados do Comercio. 
Sindicato das Empresas de Turismo. 
Singicato dos Banc9s. 
Uniao dos Proprietarios de Me~cearias. 
Sindicato dos Lojistas do Comercio. 
Sindicato Patronal dos Barbeiros e Cabelereiros. 
Sindi9atoà do Comercio de Varejistas de Automoveis 
Acessorios • .. 
Associaçao Comer)ial. 
Sind~cato do Comercio de Varejistas de L!quidos 
bustlveis. 

e 

e Com -
Uniao dos Despach~tes Aduaneiros. A 

S!ndicatos do Comercio de Atacadistas de Ganeros Alimen­
tlcios. 
Sindicatos do Com~rcio de Mteriais de Construção. 
Sindicatos do Com,rcio de Maquinismos em Geral. 
Sindicatos do Com~rcio de Carvão Ve~etal e Lenha. 
Sindicatos do Com9rcio de Drogas e Medicamentos. 
Sindicatos do Com~rcio de Car~es Frescas e Cçngeladas. 
Sindicatos do Comercio de Minerios e Combustiveis e Mi -
nerais., , 
Sindicatos do Come~cio de Tecidos, Vestuarios e Armarinho 
Centro de Proprietarios de Padarias e Confeitarias ... 
Centro de Materiais de Construçao • 
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Sociedade Comercial dos Varejistas de 

A 

, omo se , ve, a emenda aten~e a Justos 
reclamos de nosso comercio e 2e nossa_ind~stria e versa ma~~ia de pro 
fvndo interesse soc!al e economico. Nao so os empregadores, m~s tam­
bem os empregados sao amparados com justiça em velhas aspiraçoes que 
precisam e merecem ficar perpetuadas em lei. 

.. A 
Sala das Sessoes da Camara dos Deputados 
Rio de Janeiro, ~ de outubro 

~~rLo'"If- ~I~ ~Q"-"\-

DECRETO-~.,I. 

LEGISLA lo ClT ~~~~ 
3.365 de 21-6-194.1 c/ // 

.. , 
.. Art. 2 - Mediante declaraçao ~e utilidade publica, togos os 

be s poderao ser desaprop~iados, pela Uniao, pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territorios. 

DECRETO N~~150 de 20-4-1934. 
./ 

.. ~/ Art. 20 - O inquilino queJ por m9tivo de condições melhor~s, 
nao puder renocar o contrato de locaçao, tera direito a uma indenizaçao, 
na confor~idade do direito comum, e, nomeadamen~e, para ressarcimento -
dos prejuizos com que tiver ~e arcar em ~onsequencia dos encar!os de m~ 
dança', perd~~do lugar do comercio ou industria, e desvalorizaçao do 
FUNDO DE CO~RCIO. 

- , , _ , Art. 359 - Ao fixar a in~enizaçao, o juiz atendera a valor! 
zaçao do imoyel, par, a qual o locatar~o haja contribuido, ao valor do 
FUNDO DE COMERCIO e a clientela do ne~ocio. 

Art . 362 - Quando o locatário fi~er parte da sociedad, com~ 
ci!l, a que ~asse a pe~tencer o ~UNDO DE,COMERCIO instalado no imovel,a 
açao renovatoria cabera ao locatario ou a sociedade. 

~l(Q 3.365 de 21-6-194.1 
,; 

p/ Deixa-se de transcrever o decreto nesta emenda por achar-se 
o esmo inte~ra~ente transcrito no Projeto de Lei NQ 4.66 de 1955 - a 
que esta emenda e oferecida. 

* 



---------------------\P~-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, . 

• 
( o r 

) . 



• 

\MARA DOS DEPUTADOS 
( 

- 2 -

t t c o t1tul r -, -o obt1 1nd 
.. ( , v d 8 d o re10' za o o 

1. 9, • Z34) . 
5. e n nd. o rt. 26 1 1 d d p !l .. -' 

r;n 1 1 n(ll (') 

1 aí 1 • 
c r , li 1 " quando j d lnt d s -
c 1 • "D odo u , tr t tore ir o 

lo 1 " n fi , 
• u • -, ... 

z -lo t 1bu1 t , n 

lh 1.,1 " ... 
i Q n -, • 

t oh , 
qu o 1 1s1 d o d o t o 

n (ob. cit. g . 432 o 5hlJ. 
~ 6. t • ~ne1 1 , 

.. , 1b11 d 1 
.. t do I')~ -.. 

ila 
lo 

do n 

~ • 
o lnst1tut u o d , 

ai ~no d , c • 
7. ri 1 ) j 

-- & r o • t. • 75 r.s 7.1 .Im, o s-
... t qu tt e 1 , 

1l~ , o f 

• 122 1: 
o ~ , 

" ( , vol. :no, o • 
4.J;). 

• 3 do b- u ti D:... tT".1 - 1.9.45, co o 

-... 
07, • h Z) . 

9. d n o. 1 1 " '-1 

1 - .. 
23. 5 tt 

, , 
, " , U t 

• ( vi 01 • 145, • 316). , 



~MARA DOS DEPUTADOS 

:5 -

2 .4.53, d cid! r. - ~ , o t part d coi , s snrlnnt 

, 
'o f'urldo d com~er(l1 o 

DOd[e au n -lh o -
1 r. Ju ídico é qu o s u titular s j , 

, 
r . pÚbUc :u. .,. 

~ 1 ... to ri 1, r, -.., 
4 ç Q r ri nto 

u od . x o ie. n 
onri 

# 

trio. CO! pod 

a 
p .1t 

, 
pr jU! tt (R vi o t s n o 

.--- r g. 253 Vi d 1 1 dr.t1n1 t t 

1vo, 01. 233). g. 

• 10. n e di"" q o 
s O. O} lado, 6 

• C~ CiVil T ib J~ ti 

• o o " und -• 1'B f? , 
"' 

d1~ vo 1 
d 11" .ito t 207). ~ • • 

• T j 
. xt. t) .557 .. , d-t' c. e e o 

.S1, a lu c o d 1 :1 .. O r 1$ ; e o • , , t 

d .0 d 1 0-

• 159 -
Ad 1n1s r , • 221). 

12 o 
r 1sta 'Dlr 1tott 01. 17, • , 1 c -
tingido d t o 
. oce s o 00_0 1 do d 8 

1r o • 

- I-

13. . d pr n d pt;lo d u ca • 
Verg cont 1a jurinprud nei r uc> tpnd - , 

~ o cor rei u o 

o pr , 
1 t 



• 

( 

I CÂM AR A DOS DEPUTADOS 

• 

• 

. -. .. 

\ 

- 4 -

,. 
expr f)ri r1, .. 

ao , c o proaea 
o cl 1 qu , n ~b 

, 
ido s -

1 , 00 

1 n eont 8 

otiv 
o , 

o 
a t . 

V 

a 1"00 

o , d v 
20 1 1. , 

o ~ 
Sft~ndo o 

o 
j leI 1 u na do 1'" ; , 

s r decidi ....... ,,...,. u. 

14. , 
dn" ·n ('\ (~OO 're10 e.tjo e II I 

tu .. , ... 
1~a ~o hn eo ~o ~ d 

o uditos 1 lO~ «"' ..... 0 d , 04"-..... 

or o. d C'!­. n ul0 (~ vi 

~t c ,.oe ~. 
r{ei1 ~ ti MO~ ~ t S ' n 
1st ~ 1. ,rnl'!uonto ~~ 

eJ. 11 3, 

~n'"t 1 • , 
. t; 1" 0, (~ , 

t,.ov ~ i 

, - ~ 12 (~i(') 000 t..,,.1a f:' , com ~ r".1 ._20 n .. 
in r ndo ~. ~ d d , TO ri 

15. 
, .. 

1· "'. d" qtlf S o , 
.... --, out , d~ d1-4!ito ub n~i o, c 

• 

.l stif"1 - , ç. ti. d saLf!r Q d pa " 
d co. 'ri", o ou prOl 

rrs bi11) 
Juri pl' .......... ,. ã 1 c11 

do 
t c a t rc ire 

, 
rio '.l'3'l.do o "fun o d .. 

LOZ , 1 • 

0, C 11 fu do ' 
, 

d v c1r I nd C':>lf o t 

1sta . no d 
... 1 c .(' 

2 -J • .. u$. . .. !+, ~ r s. :>0 .... ?3· .... -, ode P e c 11 

D 1to , 
.1' pri t!lr1 ao 

1 -1 cu so , 1 , nd , 'C rc1do con 
n • 

- -
16. , 1 -o t' conv .nt -p o o iç o qunr.do rI .. 

tl!!ml1'\ 

d tr1 1 1 

• 11~9, • 
fi' tO."PA 

-0 , 

im~~ • 

n,.nO'êSSO 

j 

n'b11 ('l 

d~BH"'''''''''''''''''1a ., 

, 

( 

-
• .. 

... levlln 

xv-
r do 

io 10e -
nt 

c O 

o 
' t 8 

r .. 

r-

-
c •••• •• 

t • 9 

o 

t 

-

, 
x oro 1-

..._d a 

d 

in-
.......... ao 1 -



, 
• 

, 

.. . 

~ 

• • 

--

, 

CÂMARA DOS DEPU TAD OS 

- 5 -

nh~ ..... r 
, 

t; b~ ado, OI' 18-
1 

.. 
lhis o 

... 
R 30 ctlvo t 

d 1 

lho". 

17. r 

o V 10r 
, 

co frc '.n ( O' 

t :mro do stab~l oi 
, 

1 t a pelo • 
~ . -d. 10e r:~o ~ 1"1 C! as l' 1 d r-

, 
O l~at 1 

o o 
"o t r -

CI 1-
# 

d 
... 

c:. 

">r , vj ri 

1 • 
1 o 

C nsol1 

"' .... ~d lo 
r do 1 

o r nr1 
, 
r:t lr)c dn , , , 1ntro . 

t:'l u1 tO] r rooe 

... 
ç o 

, 
C. !1O, tm brm 1mta 

.. 
'll S . c 

S. lta 1m t • 
L~i o ~ ctj 

-lei 6.' 10, d - 16. 1:!.1!3, o 
1 iU. em 12.1~.46, o 

1 

~ t in 

... 

t. de 
no t. 
O 01 a1 

lDWlrll Supe -

l11dnde 
odr 

, ; 

blico x ro ri' '1 ~ . occO"" 

... 
01 o do Con 
1s or nst , 

i 

s a 
cu,.!!!", 

1'1 r c 
1 , 

d 

co 

.. 

2 • 
f e 

, 

'? • 
t 

lho ~ 
vele 

qtnn o .--... 
-, , 

o n 
.fi .I..on 1 

3, g. 

, 1. lU, 
1 

613). 
-giao, 

......... 21;.5; ldew. 
nf! 23.12 J..!Z, 1 

--
nmo d 1t r-s o c'Í 1 o, ~\ q lqu r 

b lidad 
, 

d it1r- qu nt , (1 X-ft 

c , 
~ .. 

, 
d 

o obj ln~1 1? 

o -.. 
"~O b SUQ gU.i~1.~t 

o o n!'{c~.., !;O (\ -
) 

r..e~"'1 o , c o o ti , 
co . 'rc1 d ind nl 1 ia • ... 

S t 'S qu sto s o f 

e o ~ op-l -
1 ~1 0, ~ d ~ c b r o s 

qu 1v1 1_ 
a ta 

"-
110 do rt. 

p tnf;IDt di ti . .. t-

. ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS , 
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de direito sub t antivo adjetivo, nelas envolvidas , par qu 
se ncontr -, afinal, soluça0 uitativa , qu se d na tur 
o processo e 

f _ 

cia1 d de apro iaçoes - cujo ito d ve s r , 
si 1 s rapido. 

~ 

S la Afr n10 de 1955 . lo Franco, novembro d 

1 Iro 

~ . 

• 
- . 

lo , 
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-~ O~UTADOS 

COMISS D 

.. ... 
A Comis sao de Constituiçao e Justiça , em reu-

nião de sua Turma "Ali , rdalizada em 8-11- 55 , opinou , unan1 

memente , no sentido de q'le a emenda apres ~ntada ao Proj eto 

" nQ 466- A/55 constitua pr ojeto a parte , na forma do parecer 

do Relator, pres entes Os s rs . deputados N ~stor Duarte ~ Pr~ 
, 

sidente em exercicio , Aliomar Baleeiro - Relator, Lourival 

de Almeida, Djalma M rinho, Abguar Bastos, Joaquim Dnval , 

Bilac Pinto, Rondon Pacheco, Oliveira Brito e Amaur y Pedr~ 

sa. 

"-

Sala Afranio de Melo Franco , em 8 de novembro de 195~ 

, / /J . (ft/{,_ . 
~~~~~~~~44~ __ ~~~'~~~~~~~_Relator 

1LIOMAR BALEEIRO 

? 
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PROJETO P 

)( ~ '" - 1~ '5.ç . 
A1ter a lei sobre desapr~ 
priação por utilidade pú ~ 
blica. 

(Do sr.Bi1ac Pinto) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , 
Art. 10. Fica revogado o paragrafo unico do art. 

27 do Decreto-lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 2Q. Fica revogado o Decreto-lei nO 9.811,de 
9 de setembro de 1946. 

, , 
Art. 3A• O paragrafo unico do art. 15 do Decreto 

lei na 3.365, de 2l ' de junho de 1941, passa a ter a seguinte .. 
redaça : 

" -"Paragrafo unico. A imissao 
, 

provisoria 
, 

podera ser 
feita, independentemente da 

... 
oitaçao do 

, 
reu, medi-, 

ante o deposite, 
a) do preço oferecido se êste fôr superior a vin-

A , 
te vezes o valor locativo, caso o imove1 este-

IO 

ja sujeito ao 1mposto predial; 
b) da quantia oorrespondente a vinte vêzes o va -

, j 

10r locativo, estando o 1move1 sujeito ao 1m -
A 

posto predial e sendo menor o preço oferecid.; 
c) do valor cadastral do imóvel, para fins de laB 

A 

çamento do imposto territorial, urbano ou ru -
ra1, caso o referido valor tenha sido atuali~ 
do no ano fiscal imediatamente anterior; 

d) não tendo havld a atualização a que se refere 
, A , 

o incisa S o Juiz fixara a 1mportancia do dep.2 
sito tendó em vista a épooa em que houver sido 

" fixado originariamente o valor oadastra1 e a 
~ ~ - , va10rizaçao ou desva1orizaçao posterior do i~ 

vele 
I 

Art~ 4Q• Acrescentem-se ao art. 27 do Decreto-lei , 
de 21 d junho de 1941 os seguintes paragrafosl -n§ lA. .l sente~a que fixar o valor da indenizaçao, 

A A quando este for superior ao preço oferecido, con-, , 
denara o desapropriante a pagar honorarlos de ad-

IO vogado, sobre o valor da diferença". 
tI§ 2A. A transmissão da propriedade, decorrente 

- --- - - --------------'-' 
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..., .. 
de desapropriaçao amigavel ou jUdieial, nao tic , , 
ra sujeita ao imposto de lucro imobiliario • 

, , , 
Art. 5g • O paragrafo unico do rt. 33 passara a 

, A 
constituir paragrafo primeiro, acrescentando-se a esse rtigo 
o seguinte: 

"§ 2G• O desapropriado, ainda que discorde do 
preço oferecido, do arbitrado ou do fixad pela , , 
sentença, poder levantar ate oitenta por cento , 
do deposito feito para o fim previsto neste e 
no artigo quinze, observado o processo estab.l~ 
cido no artigo 34Q • 

Art. 61. Substitua-se o art. 32 do Decret -lei 
NQ 3.365, de 21 de junho de 1941 pel seguinte. 

ta de sua 

, , 
"Art. 32. O pagamento do preço sera previe e m 
dinheiro". 

Art. 7Q• Substitua-se o art. 26 do Decreto-lei 
de 21 de junho de 1941, pelo seguinte: 

"Art. 26. No valor da indenização, que será co.» A _ _ _ 

temporane da avaliaçao, nao se incluirao os d1 
reitos de terceiros contra o expropriado. 

" .. Paragrafo Unico. Serao atendidas as benteite -, , .. 
ria. necessarias feitas apos a desapropriaça ; , ... 
as uteis, quando feitas com utorizaç o do ex -
propriant 11. 

Art. 8G. A presente lei entrarÁ em vigor na da-
,.. , , 

publicaçao e sera aplicavel aos proe ssas em curso. 
.. , 

Art. 9Q• Revoga~se s disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões, em 4~ de julho de 1955 • 
• 

_.....:.~.=:::: .... :..t-- ..:L= :: ... _:::;..C:::::!.4..: .. ==::::~ ____ --
""l , , - , - 'Bil 'ó 'Pinte " .. ___ --r 

... .. 
A aplicaçao da atual Lei de Desapropriaçao, num 

período de quase três lustros, vem revelando, que 19uns d08 .. 
seus preceitos reclamam moditicaça • 

Com o advento da Constituição de 46, o parágrat 
• único do art. 27, que estabelecia limite intransponível para 
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N , 

a fixaçao do valor de certos imoveis e a parte final do art. 
32, que permiti o pagamento d indenização em títulos da di , 
vida publica) ficaram derrogados. 

2. O inciso na 16 do art. 141 da Constituição, ao 
... ,.. 

assegurar ao expropriado "justa indeniza ça o" , concede a este 
... 

um direito que nao pode ser restringido pelo legislador ordi , 
nario. 

A rígida fórmula legal de estimativa do 
, A ... 

dos imoveis urbanos, sujeitos ao imposto predial, nao 
valor 

consti 
N 

tui processo adequado para a fixaçao do valor real do bem a 
.D.t!JUD da sua j\W 

, 
ser desapropriado que devera constituir o 

... 
ta indenizaçao. 

Apesar do vício de inconstitucionalidade de qu 
A , , 

padece esse par grafo único do art. Z7, vez por outra ainda 
, A , 
e ele aplicado por juizes singulares e ate por certos tribu-

... 
nais, convindo que sua revogaçao seja feita de manei~ ex -
pressa. 

, ... 
3. Estabelecendo tambem a Constituiçao que a inde-

..., " nizaçao, alem de justa, devera ser "previa" e "em dinheiro", 
, #lo #lo 

e de tOda conveniencia que o art. 32 do Decreto lei na 3.365, 
de 21 de junho de 1941, seja redigido de acôrdo com a Consti 

... 
tuiçao, 

4. Ao lado das normas tendentes a corrigir as ia -
constitucionalidades do Dec. Lei 3.365, inc11dmos no pro'jeto , 
alguns preeeitol tendentes a resolver duvidas e per~iexidades 

... 
que a cada passo surg ,nos processos de desapropriaçao, e 

... , 
·' 1 outras que nos pareceram inovaçoes uteis. 

5. Reconhecendo que a lei deve estabelecer normas 
, #lo 

que permitam ao Poder PUblico, em caso de urgencia, imitir-
, " N se na posse de imovel indispensavel a realizaç o de obra ou 

• #lo , 

melhoramento, procuramos regular, em termos r zoaveis, o va-, , -
lor do deposito que devera preceder a 1m1ssao. 

Foi grande a dificuldade que defrontamos para e,! 
tabelecer o ponto de equilíbrio entr os interesses do Poder , 
PUblico e do particular desapropriado. 

N , 

N o estamos seguros de ter encontrado a formula 
mais feliz de harmonização do conflito dos direitos sociais e 
individuais que surg quando o Estado tem necessidade de 1m1-, 
tir-se rovisoriamente na posse do bem desapropriado. 
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.. 
Contamos, por isso mesmo com colaboraçao dos ,.. , 

parlamentares e dos orgaos tecnicos das duas casas do Con -
gresso, no sentido de aperfeiçoar neste e em outros pontos, 

A 
o nosso projeto, a fim de que ele possa atender plenamente 
aos altos objetiVOS que tem em vista. 

6. A condenaç"o do desapropriante ao pagamento de , , 
honor rios de advogado tem susoitado muitas controversias 

" que podem ser resolvidas facilmente por via de norma expreA , 
sa que regule a materi • 

... 
Ess a razao pela qual, inspirados em julgado .. 

dos nossos tribunais, resolvemos incluir na pro os1çao a re-
gra de que a sentença que fixar o valor da indenizaç"o, qu&D 

A A , 
do este · for superior ao preço oferecido, condenara o desapr~ 
priante a pagar honorários de advogado, sÔbre o valor daque~ 
1& diferença. 

A .. 
De aeordo co essa norma a eondenaçao ao paga -
, " " mento de honorarios de advog d somente ocorrera na hipotese , . 

em que o Poder PUblico houver oferecido preço inferior ao ju~ 
to valor do bem a ser desapropriado, incidindo o cálculo peró~ 

.. A . 

tual da remuneraçao do advogado precisamente sobre essa dife-
rença. 

. _ A _ A 

7. A questao da incidencia ou nao, do imposto de lu-
, A .., 

cro imobiliario sobre o valor da 1nden1zaçao dos imoveis des~ , .. 
propriados e assunto que tem dividido as opinioes, convindo 

A .. 
que sobr ela haja regulamentaçao legal precisa. 

A A A 
~sse imposto inoide, nos termos da lei que o cri 

A , 
ou, sobre a compra e venda d imoveis. .. 

Dadas as peculiaridades da desapropriaçao, e no-, , .. 
tadamente o seu car ter compulsorio, nao pode ela ser equipa-

" .. rada, para efeitos fiscais, a compra e venda. . .. .. 
S a desapropriaçao nao constitui oompra e venda, .. 

naopodea transmissão da propriedade, decorrente dela, ficar 
A , 

pagamento de imposto de lucro imobiliario. sujeita ao .. 
Essa a razao que nos levou a incluir no projeto .. isençao. norma express a respeito dess 

, 
8. No proposito de corrigir uma laouna da Lei de D~ 
sapropriação que vem causando sérios preju130S aos desapropri 

. A ~ 

ados, rocuramos assegurar a estes o direito de levantar ate 
oitenta por cento do depósito feito, ainda que discord do 
preço oferecido, do arbitrado ou do fixado pela sentença. 
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Pelo processo atual , quando ocorre o pedido de 
... , 

imissao provisoria , o desapropri do perd posse de seus , 
bens e caso considere insuficiente o deposito feito ou o 

... 
preço oferecido , nao pode utilizar-s , ainda que parcialme~ 
t , do valor da indenização, senão depois de findo o procej 
SOe 

Com o intuito de assegurar ao desapropriado um .. 
direito que lhe nao pode ser recusado, incluimos no projeto , , 
a norma permissiv.a do levantamento do depOSito, ate o limi-
te de oitenta por cento. 

9. A Última das modificações propostas tem em v1~ 
ta estabelecer que o valor da indenização ser' contemporâ .;. .. 
n o da avaliaçao. 

A 
A norma vigent estatui que esse valor deve 
A .. .. 

ser cont poraneo da declaraçao de desapropriaçao. 
As críticas formuladas a essa disposição e b .. 

assim os debates suscitados a respeito de sua aplioaçao ju~ .. 
tificam a alteraçao sugerida • 

Com a constante e sensível desvalorização da .. " , moeda nacional a justa indenizaç o so ente podera ser aque-
la que corresponda ao valor do bem désapropriado , na data .. 
da ali açao. 

Sala das S ssões , J ~ de julho d 1955. 

L 
2 

- - - - - -B1hé -P1ri.tó - - - - - -- - - - -

/1. 
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-Legislacao citada 

DESAPROPRIAc[O 

Decreto-lei nQ 3.365 - De 21 de junho de 1941 
_ A - , Dispoe sobre desapropriaçoes por utilidade publica 

, -O Presidente da Republica, usando da atribuiçao 
que lhe oonfere o art. 180 da Constituição, decreta: -Disposiçoes preliminares 

- , Art. l0. A desapropriaçao por utilidade publl-, , ca regular-se-a por esta Lei, em todo o territorio nacional. - , Art. 20. Mediante declaraçao de utilidade p -
blica, todos os benS oderão ser desapropriados, pela União , 
pelos Estados, MUnic1pios, Distrito Federal e Territórios • 

.§ [·l'. A desapropriação do espaço aéreo ou do , , , -subsolo so se tornara necessaria, quando de sua utilizaçao 
resultar prejuízo patrimonial do proprietário do solo. 

§ 2 Q• OS bens do domÍnio dos Estados, Munic{ -, -pios, Distrito Federal e Territorios poderao ser desapropri~ 
dos pela União, e os dos Munic1pios pelos Estados, mas, em 

, -qualquer caso, ao ato devera preceder autorizaçao legislati-
va. 

, , Art. 30 • Os concessionarios de serviços publi-, , oos e os estabeleoimentos de Clrater publico ou que exerçam - ,-tunçoes delegadas de oder ublico poderao promover desapro-- -priaçoes mediante autorizaç o expressa, constante de lei ou 
contrato. 

-, , Art. 40. A desapropriaçao podera abranger a areR 
contígua necessári ao desenvolvimento da obra a que se desti-

" na, e as zonas que s e valorizarem extram;dinariamente, em 00.-A _ . sequencia da realizaçao do serviço. Em qualquer oaso, a dec~ _ , , A raçao de ~tilidade publica devera compreende-las, mencionando-
" --se quais as indispensaveis a continuaçao da obra e as que se , 

destinam a revenda. 
Art. 50 • , Considerem-se casos de utilidade publl-

a) a segurança naoional. 
b) a defesa do Estado; , 
c) o socorro publico em caso de calamidadef , 
d) a salubridade publica; 

• 

e) a criação e melhoramento de centros de popula-

~ - -

I 
I 

\ 

I 

I 

I 
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.. 
çao, seu abastecimento regular de meios de sqQ 

A 

sistencia; 
f) o aproveitamento industrial das minas e das l! , , 

zidas minerais, das aguas e da energia hidra -
liO&; 

) 
A , 

g a assistencia publica, as obras de higiene e 
decoração, casas de sáúde, clínicas, estações 
de clima e fontes medicinais; 

h) a exploração ou a conservação dos serviços P.­
blicos; 

i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou , .. 
logradou~os publicos; a execuçao de planos de ur-.. 
banizaçao; o loteamento de terrenos edificados ou 
não para sua melhor utilização econômica, h1giêq1 , 
ca ou estetica; 

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivol 
k) a preservação e conservação dos monumentos his­

tóricos, @ artísticos, isolados ou integrados em 
conjuntos urb nos ou rurais, b~m como as medidas 
neoessárias • manter-lhe e r içar-lhes os as e_ 
tos mais valiosos ou caracter1sticos e, ainda, a .. 
proteçao de paisagens e locais particularmente 
dotados pela natureza; 

1) a preservação e a conservação adequada de arqui-, 
vos, documentos e outros bens, moveis de valor 
histórico ou art1stico; 

m) a construção de edifícios públicos, comemorati-, 
vos e cemiterios; 

n) a criação de estádios, aerodromos ou campos de 
pouso para aeronaves; 

o) a reediçÃo ou divulgação de obra ou invento de 
natureza científica, artística ou literária; 

p) os demais casos previstos por leis especiais. 

Art. 60. A declaração de utilidade pública far-se-, , 
a por decreto do Presidente da Republioa, Governador, Interven -
tor ou Prefeito. , 

Art. 7Q• Declarada a utilidade publica, ficam as , 
autoridades administrativas autorizadas a penetrar nos pred10s .. 
dompreendidos na declaraç o, podendo .recorrer, em caso de opo-
sição, ao auxílio de fôrça policial. 

A A 
Aquele que tor molestado por excesso ou abuso de 

poder, cabe indenização por perdas e danos, sem preju1zo da 
açÃo penal. 
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Art. 8~ • . 0 Poder Legislativo poderá tomar a in!-
... 

ciativa da desapropriaçao, cumprindo, neste caso, ao Exeeuti~o, 
" ... praticar os atos nec~ssarios a sua efetivaçao. 

Art. _ 9i2 • 
, , 

Ao Poder Judiciario e vedado, no prooes-
... 

so de desapropriaçao, 
... 

decidir-se se verificam ou nao os casos , 
de utilidade publica, 

, 

... , 
Art. 10. A desapropriaçao devera efetivar-se me-

A • 
diante acordo ou intentar-se ju4icialmente, dentro de cinco a-
nos, contados da data da ~xpedição do respectivo decreto e fiA 

A , , . 

do os quais este caducara. Neste caso, somente deco~rido um , ... 
ano podera ser o mesmo bem objeto de nova dec1araçao. 

Do Processo Judicial 
... .... A , 

Art. 11. A açao, quando. Uniao tor autora, sera 
A 

proposta no Distrito Federal ou no toro da Capital do Estado 
A , 

onde tor domiciliado o reu, perante o juizo privativo, se hou-
A ... 

ver; sendo outro o a~tor, no foro da situaçao dos bens. 
. , 

Art. 12. Somente os juizes que tiverem garantia 
de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de . venci-

... ... 
mentos poderao conhecer dos processos de desapropriaçao • 

... , 
Art. 13. A petiçao inicial, alem dos requisitol , , 

previstos no Código de Processo Civil, contera a oferta do pr 
ço e será instruída com um exemplar do contrato, ou dQ jornal .. , 
oficial que houver publicado o decreto de desapropri çao, ou CR 

A • ... 
pia autentica dos ~esmos, e a planta ou descriç o dos bens e 

... 
suas confrontaçoes. , 

Paragrafo 
, 
unicO. Sendo o valor da causa igualou 

infer+or a dois contos 
, 

de reis, dispensam-se os autos sup1emeB 
tares. , 

Art. 14. Ao despachar a intcl 1, o juiz designara 
A .I ' um perit.o de sua livre escolha, sempre que po!s1ve1 tecnico, _ 

... 
ra proceder a aval1açao dos vens. 

" ,-Paragrafo unico. O autor ou r~ pOderao indicar , 
assistente tecnico dQ perito. 

A 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgencia e dep~ 
sitar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do CÓdigo 

, .. 
de Processo Civil, o juiz mandara im1ti-10 provisoriamente na 
posse dos bens. 

" , Paragrafo unico. Mediante deposito de quanti i-
, f/I# " gua1 ao maximo de indenizaçao prevista no paragrafo unico do art. 

27, se a propriedade estiver sujeita ao imposto predial, ou d 
quantia correspondente ao valor lançado para cobrança do i posto 

.. , d 
territorial, urbano ou rural, proporcional a area expropri ., 
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... , " .. , 
a 1missao de posse podera dar-se independente da citaçao do reu. 

Art. 16. A citação far-se-á por mandato na pessoa , 
do proprietario dos bens, a do marido dispensa a da mulher; a , 
de um socio, ou administrador, a dos demais, quando o be per-, 
tencer a sociedade, a do administrador da coisa, no caso de cOD 
domÍnio, exceto o do edifício de apartamento, constituindo cada 

• • um propriedade autonoma, a dos demais condominos e a do inven~ ... , 
riante, e, se ~o houver, a do conjuge, herdeiro ou 1egatario,d~ 
tentor da herança, a dos demais interessados, quando o bem per -, 
tencer a espolio. 

" .. Paragrafo unico. Quando nao se encontrar .o citado, 
, . .. 

mas ciente de que se encontra no territorio da jurisdiçao do ju-
ís, o ofici 1 portador do mandato marcará d~sde logo hor certa 
para citação, ao fim de 48 horas, independentemente de nova d1-

• ligencia ou despacho, 
.. .. A A 

Art. 17. Quando a açao nao for proposta no foro do 
í 

., .. , 
domic 1io ou da residencia do reu, a citaçao far-se-a por preoa-, , 
toria, se o mesmo estiver em lugar certo, fora do territorio da .. 
jurisdiçao do juiz. 

Art. 18. A citação far-se-á por edital, se o c1-.. . 
tando nao for conhecido ou estiver em 1uga ignor do, incerto ou 
inacessíve1 t ou, ainda, no estrangeiro, o que dois oficiais do .. 
juizo certificarao. 

Art. 19. 
.. , 

Feita a citaçao, a causa seguir o rito , 
ordinario. 

.., , • f Art. 20. A contestaçao so podera versar sobre V1-

cio do processo judieia1 ou impugnação do preço; qualquer outra 
.., .. 

questao devera ser decidida por açao direta. . ... 
Art. 21. A instancia nao se interrompe. No caso , 

de falecimento do reu, ou perda de sua capacidade civil, o Juiz, , , , 
logo que tenha disso conhecimento, nomeara curador a lide ate 
que se habilite o interessado. , , 

Paragrafo unico. Os atos praticados da data do ta-, 
1ecimento ou perda de c pacidade a investidura do curador a lide 
poderão ser ratificados ou impugnados por ê1e, ou pelo represen-, 
tante do espolio ou do incapaz. 

• • Art. 22 • . Havendo concordancia sobre o preço o juiz , 
homologara por sentença do despacho saneador. .. ... 

Art. 23. Findo o prazo para contestaçao e nao Da -
vendo concordância expressa quanto ao preço, o perito apresenta-

, " d ra o laudo em cartorio, ate cinco dias, pelo menos, antes a a -
diênc1a de instrução do julgamento. 
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, 
O perito podera requisitar das autoridades , 

publicas os esclarecimentos ou docum'entos que se tornarem nece.! 
".. , A sarios a elaboraçao do laudo,e devera indicar nele, entre ou -

tras circunstâncias atend1veis para fixação da indenização, as 
enumeradas no artigo 27. Ser-lhe-ão abonadas, como custas,as 
despesas com certidões e, a arbítrio do juiz, as de outros do­
cumentos que juntar ao laudo. 

§ 2a. Antes de proferido o despacho saneador, p~ .. 
presentaçao do la,!! 

, 
dera o perIto solicitar prazo especial para 
do. 

Art. 24. Na audiência de instrução d julgamento 
, , , 

proceder-se-a na conformidade do Código de Processo Civil. E~ , 
cerrado .o debate o juiz proferira sentença fixando o preço da .. 
inden1zaçao. 

" .. Paragrafo unico. S. nao se julgar habilitado a d~ 
, A 

cidir, o Juiz designara desde logo outra audiencia que se reali , 
zara dentro de dez dias a fim de publicar a sentença. 

, .. 
Art. 25. O principal e os acessorios serao compu-,. 

tados em parcelas autonomas • , , 
Paragrafo unico. O 

, 
juiz podera arbitrar quantia , 

módica para desmonte e transport de maquinismos instaladoseem 
funcionamento. 

Art. 26. No va or da indenização, 
, 

que sera cont 
A _ ,_ 

poraneo da declaraçao de utilidade publica, nao 
.. 

se incluir o di 
rei tos de terceiros contra o expropriado. 

" .. Paragrafo unico. Serao atendidas as benfeitorias , , .., 
necessarias feitas apos a desapropriaçao; as uteis, quando fei .. 
tas com autorizaçao do expropriante. , 

Art. 27. O juiz indicara na sentença os fatos qu , 
motivaram o seu convencimento e devera atender, especialmente, .. 
a estimaçao dos bens para efeitos fiscais; o preço de aquis1-

.. A " .. çao e interesse que deles auterem o proprietario; a sua situaçao, .. 
estado de conservaçao e segurança; ao valor venal dos da mesma 

" ,... ",. especie, nos Ultimos cinco anos, e a valorizaçao ou depreciaçao , , 
de area remanescente, pertencente ao reu. , , 

Paragrafo unico. Se a propriedade estiver sujeita 
A ~ ",. - , 

ao imposto predial, o guantUl da indenizaçao nao sera inferior 
A , 

a 10, nem superior a 20 vezes o valor locativo, deduzida previ!, 
,. A A 

mente a importancia do imposto, e tendo por base esse mesmo i -
A .. 

posto, lançado no ano anterior ao decreto de desapropriaçao. 
Art. 28. Da sentença que fixar o preço da indeni­

zação caberá apelação, com efeito simplesmente devolutivo, quaB 

5 
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do interposta pelo exprQpriado, e com ambos os efeitos, quando 
Ao o for pelo expropriante. , 

§ 10. O juiz recorrera ex-otficio quando cond -
, A 

na~ a Fazenda Publica em quantia superior ao dobro da ofereci-
da. 

§ 2A. Nas causas de valor igualou inferior a 
" , dois contos de reis observar-se-a o disposto no art. 839 do CR 

digo do ProeessoC1vtl. 
Art. 29. Efetuado o pagamento ou a consignação, 

, N 

expedir-se-a em tavor do expropriante, mandado de imissao de 
posse, valendo a sente~ça como título hábil para a transcrição , 
no registro de imovets. 

N 

Art. 30. As custas serao , 
reu aceitar o preço oferecido; ~ caso 

pagas pelo , 
contrario, 

autor se o 
pelo vencido, .. 

ou em proporçao, na forma da lei • 

.. 
Disposicoes fina" 

A Art. 31. Ficam sub-rogados no preço quaisquer 0-
A 

nus ou direitos que rec iam sobre o bem expropriado. , 
Art. 32. O pagamento .do preço sera feito em mo.-- , da corrente. Mas havendo autor1zaçao previa do Poder Legisl -

tivo, em cada caso, poderá efetu r-s em t1tulos da d1vida pú-
A A .. 

blica federal, admitidos em bolsa, de acordo com a cotaç o do dia , 
anterior ao do deposito. , . 

Art. 33. O deposito do preço fixado por sentença 
,- , , 
a dispos1çao do juiz da causa e considerado pagamento previo da -indenizaç o. 

" , , Paragrafo unico. O deposito far-se-a no Banco do 
A _ A . 

Brasil ou, onde este nao tiver agencia, em estabelecimento ban-, , 
cario acreditado, a criterio do juiz. , 

Art. 34. O levantamento do preço sera deferido me-
diante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que 
recaiam sÔbre o bem expropriado, e publicação de edit is, com o 
prazo de dez dias, para reconhecimento de terceiros. , , , , 

Paragrafo unico. Se o juiz verificar que na duvida 
AI " A fundada sobre o do~nio, o preço ficara em depOSito, ressalva~a - , , 

aos interessados a açao propria para disputa-lo. 

- - - - - --------------
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Art. 35. Os bens expropriados, uma vez inaorpQ-
" , .... .. rados " Fazenda PUblica, nao podem ser objeto de reivindicaçao, 

ainda que fundada em nulidade do processo de desapropriação. 
N , 

Qualquer açao, julgada procedente, resolver-se-a em perd s e 
danos. 

Art. 36. ~ permitida a ocupação temporária, que 
, - , ". 

sera indenizada, afinal, por açao propria, de terrenos nao e-
, ,,, N 

diricados, vizinhos as obras e necessariQs a sua realizaçao. 
, N 

O expropriante prestara cauçao, quando exigida. 
A A 

Art. 37. Aquele .cujo bem for prejudicado extra-
, N A 

ordinariamente em sua destinaçao economiaa pela desapropriação 
perd s e danos do , í ' de areas aont guas tera direito a recl mar 

expropr iant e. 
'2'0' , Art. JV. O reu respondera perante terceiros, e 

' ... , .... .. por açao propria, pela omissao ou sonegaçao de quaisquer info~ 
N " maçoes que possam interessar a marcha do processo ou ao rece -

bimen o da indenização 
N ... 

Art. 39. Â açao de desapropriaçao pode ser pro -
, N 

posta durante as ferias forenses, e nao se interrompe pela su-
A 

perveniencia destas. , 
Art. 40. O expropri nte poderá constituir servi­

dões, m!,diante indenização na forma desta Lei. 
Art. 41. A$ disposições desta Lei .plic -se aos 

... ... 
processos d. desapropriaçao em curso, nao se permitindo depoiS 

A A , 

de sua vigencia outros termos e atos alem dos por ela admitidos, , 
n o seu processamento por forma diversa da que por ela e regu-
lada. 

Art. l.J2. 
A , 

No que esta Lei for omissa, aplica-se o C~ 
digo de Processo Civil. , 

Art. 43. Esta Lei entrara em vigor dez dias depoiS 
de publicada, no Distrito Federal, e trinta dias nos Estados e , ..., 
Territorio do Acre; revogadas as disposiçoes em oontrario. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1941; 120Q da Ind.-
A , 

pendencia e 53Q da Republica. 

• 

GETULIO VARGAS 
Francisco Campos 
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Decreto-lei nQ 9.811, de 9 de setembro de 
1946 

, -- , , 
Da nova redaçao ao paragrato unico 
do art. 15 do Decreto-lei nQ 3.365, 
de 21 de julho de 1941. 

, --O Presidente da Repub1ica, u~ando da at~ibuiçao 
que lhe confere o rtigo 180 da Constituição decreta: , , 

Art. IA. O paragrafo unico do artigo 15 do De-
creto-lei nl 3.365, de 21 de julho d~ 1941, acrescent do pe­
lo Decreto-lei nO 4.152, de 6 de março de 1942, fioa assim 
redigido: 

" , t1Paragrafo unico. Mediante deposito de quantia , ... , 
igual ao maximo da indenizaçao preVista no paI'!. , 
grato unico do art. 27, se a propriedade esti -

A 

ver sujeita ao imposto pred~a1, ou de quantia , 
correspondent ao valor lançado para a cobrança 

A 

do imposto territorial, urbano ou rural, propo~ 
, , --aiona1 a area expropriada, a imiss~o de posse , ... , 

podera dar-se independente da eitaçao do re ~. 

Art. 2A. Esta Lei ~ntra em vigor na data da sua ... .., 
publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rio de J~eiro, 9 de setembro,de 1946, 1250 da 
A 8 ' In ependencia e 5 Q Republica. 

EURICO G. DUTRI 
Carlos Coimbra da Luz. 



.. 

, 

• • 

, 
• 

•• 

~ 

.; 

• 
• 

' . . .. 
• 

• 
í 

... 

, 

• DOS O~F>V 'I-~~ )-'f. 
~~ ~O (j ij\ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma "A", realizada em 11110/55, opinou, unanim,!! 

mente pela constitucionalidade do Projeto na 466/55, manifes­

tando-se pela aprovação das duas (2) emendas propostas pelo 

Relator. Estiveram presentes os srs. deputados Milton Campos­

Presidente, Adaucto Cardoso - Relator, Rondon Pacheco, Olive! 
A' . 

ra Brito, Antonio Horacio, Chagas Freitas, Joaquim Duval - ~ 

guar Bastos, Aliomar Baleeiro e Chagas Rodrigues. 

" Sala Afranio de Melo Franco, em 11 de outubro de 1955 

____ ~~~~~ __ ~~~~ ___ Presidente 

lator 

ECBM/ 

" 
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COMISSÃO DE CONSTlTUI CÃO E JUSTIÇA, 

PROJETO NQ 466-A (Desapropria 
ção) . -

RELAT6RIO 

- I -

1. A emenda oferecida pelo ilustre deputado 
Campos Vergal ao projeto n Q 466-A visa à inclusão do "Fun-, 
do de Comercio" e dos encargos para com os empregados entre , 
os debitos a serem computados , nos processos de desapropri~ 

N ato " 
çao , quando ati ngidos pelo/expropriatario , os estabelecimen 
tos industriais e comerciais . 

- I I -
, - , , 

2. A materia nao e nova e ja tem sido objeto , , 
de controversias doutrinarias e pleitos jUdiciais . 

A lei vigente sôbre desapropriações (decreto­
lei nQ 3. 365, de 21.6.41 ) no art . 26 dispõe que no valor 

H H _ 

da indenizaçao nao ~ incluirao direitos ~ terceiros con-
tra Q expropr i ado. 

3. Com base neste 
neiro , então em exercício na la 
Distrito Federal , proferiu , ao~ 

preceito o juiz Ribas Car-, 
Vara da Fazenda Publica do 
26 .9.41 , logo após o adven 

to da lei em causa , uma sentença fundamentada , na qual , r~ 
- N afirmando decisao anterior, r epudiou a pretensao de um in-- , quilino de haver indenizaçao pel o "fundo de comercio" que 

( , 
alegara haver constitu~do no predio desapropriado . 

soaI , 
real. 
to de 

, , 
4. O "fundo de comercio" e de natureza pes -

sendo impossivel atribuir-lhe o caráter de direito 
Assim, argumentava o ilustre magistrado , como direi 

crédito contra o expropriado , não podia ser oponÍvel 
ao expropriante , num processo que visa exclusivamente apu­
rar o valor do imóvel e resolver o vinculo obrigacional , d~ - , corrente da declaraçao de utilidade publica , entre as par-

, 
tes diretamente interessadas , ou sejam o poder publico e o 

, -proprietario . Direitos de terceiros nao deveriam, dada a . , 
natureza sui-generis do processo expropriatario , ser discutidos 
no seu cur so . 
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Esta sentença teve eco e os titulares de "fun­
dos de comércio" não obtiveram indenização (Revista Forense 
vol . 89 , pag . 234) . 

5 . Comentando o art. 26 da lei de desapropri~ .. ,.. .. 
çoes o p.minente Seabra Fa F'undes vislumbra nele a adoça0 do 

( .. , 
princ1pio da indenizaçao unica , representada por uma soma 
certa , "ainda quando haja mais de um interessado no seu re-
cebimento . 1I "De modo que , em se tratando de terceiro como , 
o locatario" , prossegue o abalisado jurista , "sem ,. , 
que recaia sobre o imov~l , mas apenas com direito , .. 
za- lo mediante retribuiçao convencionada , nenhuma 

" .. 

direito 
de utili­
possibil1 

da de lhe reconhece a lei a indenizaçao por parte do expro -
priante tt ("Da desapropriação no Direito Brasileiro" , 26 ed . 
pags . 325 e 330). Mas , em outra passagem da mesma obra , l~ .. 
menta que o legislador nao houvesse dado ao assunto outro 
tratamento (ob . cit . pag . 432 nQ 541). 

6. A tendência jurisprudencial se inclina , t~ , 
davia , pela possibilidade de indenizar-se o "fundo de comel: .. 
cio", desfeito ou prejudicado pela desapropriaçao . Mas va -
cila quanto à oportunidade do pedido , quando feito no proce~ 
so especial. A orientação que parece mais segura e condizen , 
te com a natureza do instituto e a llue remete o titular do 

,.. A 

"fundo de comercio" para a açao direta , em processo autonomo . 

7. o Supremo Tribunal Federal ( la Turma ) ao jul 
gar o Rec . Ext . nQ 4 . 575 , em 17 . 4 . 44, sendo Relator o Minis ­
tro Laudo de Camargo , decidiu que "a propriedade comercial não , 
pode ser confundida com a propriedade imobiliaria , para o fim 
da proteção estatulda no art . 122 nQ 14 da Constituição . . Q , 
locatario tem contra ~ locador Ym 

" , exis tencia do fundo i§ comercio". 
pag . 485 ). 

direito pessoal , sm face da 
(Revista Forense , '101 . 100, 

8. A 3a câmara do Tribunal de Justiça do Distri 
to Federal , em ac~rdão de 11. 9. 45 , sentenciou que "-º-ª. interes-, .. .. 
ses ~ terceiros condicionados ~ desapropriaçao sao resolvi -
dos por açÕes diretas " (Revista Forense , vol. 107 , pag . h92 ). 

9. No Tribunal de Justiça de são Paulo , a la C~ 
mara , concluiu, em acõrdão de 23 . 10. 51, que o "fundo de coméx. 
cio" deve ser indenizado , "pela via ordinári~", ou seja , em 
processo autônomo (Revista Forense , vo1. pag . 145 , pag . 316 ). 

, 
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Em 28.4. 53, a mesma. Câmara decidiu que "o fundo de com~rcio 
H , 

nao faz arte da coisa , mas somente pode aumentar- lhe o va-
lor . Jur1dico é que o seu titular seja indenizado , mas ~-

H ... 

ta indenizaçao nao ~ discute , nem ~ fixa ~ processo de 
... , 

desa propriaçao , que visa unicamente â coisa pretendida pelo , 
poder publico" . E isto porque , explica o Tribunal , "nas ~-

N H' 
çoes de desapropriaçao , isto e , no procedimento judicial em 
que se fixa a indenização , são partes o poder expropriante , 
e o proprietario . Se outras pessoas podem ser prejudicadas 

.., , - , , 
pela desap~opriaçao , ~ ~ açao ordinaria ~ decidira a rp~ 

peito e se ordenará o ressarcimento dos prejuízos " (Revista 
Forense , vol . 152, pag. 253 e Revista de Direito Administra -
tivo , vol . 36, apg . 233). 

10. Decidindo , em 23 . ~ .• 53 , hip~tese em que o , 
estava estabelecido no predio expropriado , a 6r 

, 
proprietario 

'" Camara Civil 
... 

do Tribunal de Justiça de Sao Paulo , concluiu , , 
entretanto , que o valor do "fundo de comerciou podia ser de~ 

f.. ... 
de logo incluldo na indenizaçao , independentemente de açao 
direta , contra o voto vencido do Desembargador Vicente Sabino 
Junior (Revista de Direito Admihistrativo , vol . 41 , pag . 207). 

11 . o Supremo Tribunal Federal (la Turma) ao jul 
.. , OI 

gar o Rec . Ext . nQ 9. 557, do qual nao conheceu , em acorda0 de 
25 . 10. 51 , admitiu como certa uma decisão do Tribunal de Just1 
ça de Minas Gerais que condenara o Estado a pagar perdas e d~ 

_, A , 

nos , em açao propria , contra ele intentada por um locatario 
despojado de IIfundo de comérciott que cr'iara em prédiO expro­
priado (Revista Forense , vol. 151, pag . 159 e Revista de Di­
reito Administrativo , vol. 35 , pag . 221 ). 

revista 
tingido 

, 
12. Seabra Fagundes , em comentario inserido na , 

"Direito" vol. 17 , pag . 68, indica ao l ocatario , a -.. .. 
pela desapropriaçao , a açao de danos , em 

, . 
processo proprlo , como o meio adequado 

perdas e 
de fazer valer os seus 

direitos . 

- 111 -

13. A emenda apresentada pplo deputado Campos 
Ao 

Vergal contraria a citada jurisprudencia porque pretende se ja 
a indenização correspondente ao "fundo de comércio" computada 

... 
e paga no curso do ,processo da desapropriaçao . Na grandefmai~ 
ria dos casos , sera um direito de terceiro , extranho ao vlnculo -----



e 
e 

e 
e 

r 

. -
• o 

005 

- li -

; -expropriatprio , a deslindar-se , com a procastinaçao do proce~ 
; ; 

so especial que , por motivos obvios , deve ser rapido e sim _ 
; 

pIes , como esta expresso no art. 20 da lei vigente , segundo o 
- , ; A ( 

qual lia contestaçao so podera .versar sobre vlcio do processo 
- -judicial ou impugnaçao do preço ; qualquer outra guestao deve-

; -ra ser decidida por açao direta " . 

14. A avaliação do "fundo de comércio" , sôbre cujo cO,!l 
; (- ; " 

teudo e natureza jurldica nao ha acordo na doutrina , conforme 
os eruditos e recentes trabalhos de Paulo de Freitas , profes­
sor da Faculdade de Ci~ncias Econômicas de são Paulo (Revista 
Forense , vol . 139 , pag . 529 ; vol . 143, pag a 36 e vol . l49 , pag. 
46) ' ; 

e materia complexa e transcendente porque envolve fatores 
... 

de varias naturezas, materiais e imateriais . 
; -Entrosar , no processo expropriatario , esta operaçao , di 

f ; , _ 

flcil e demorada , sera ensejar controversias de duraçao imp ~ 
( - -vislvel . E , enquanto nao fixada a indenizaçao o processo exprQ 

, - , , 
priatario nao teria fim , com prejuizo para o poder pUblico , ou 
seus agentes interessados em se apoderarem da coisa desapropri~ 

; 

da , e para o proprietario , com a demora do pagamento do preço. 
, - , A 

15 . Alem da questao processual , de incontestavel relevaD 
; 

cia , ha outra , de direito substantito , que carece de maior exa -
me e justificação. É a de saber quem deve pagar ao titular do , ; 

"fundo de comerciou, se o expropriante ou o proprietario loca -
dor . A emenda Campos Vergal responsabilisa o expropriante em 

A • qualquer caso , mas a jurisprudencla citada i nclina-se pela res-
; , , 

ponsabilidade do proprietario quando o "fundo de comercio" per-, 
tence a terceiro, o locatario. 

' . , Neste caso , o "fundo de comerclolt e um onus para o loca -, 
dor , que o deve ressarcir quando verificadas certas hipoteses 
previstas na lei que rege as renovações de locações (dec • ••••• 
24. 150, de 20. 4 . 34, arts . 20-23; Cod . Proc. Civil arts . 359 e 
362). 

; ; 

Direito pessoal , oponivel ao proprietario passaria , sem 
~is discussões , pela emenda , a ser exer cido contra o expropri­
ante. 

- IV -

16 . I gualmente , não está convenientemente justificada a 
proposição em exame quando manda considerar , para o efeito de 
pagamento , "o tempo de serviço dos empregados da entidade in -

-dustrial ou comerci al expropriada e qual a indenizaçao em di -
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nheiro , a ser paga 
, 

tambem a cada empregado , na forma da legis--laça0 trabalhista , -pela cessaçao do respectivo trabalho" . 

17. O expropriante deveria pagar o preço do im~vel , 
, -o valor do "fundo de comercio" e a indenizaçao aos empregados 

do estab~lecimento atingido pelo ato expropriatário . No caso - , -de locaçao seriam os assalariados do locatario , que sao ter -. - , celros em relaçao ao proprietario locador , os credores da in-
• - _ A , , 

denlzaçao . A intromissao deles , em numero consideravel quase 
sempre , viria tumultuar o processo principal e retardar , ind~ 

finidamente , a sua marcha . 

18. Neste caso , também uma questão relevante , de 
direito e de fato , ressalta imediatamente . Com base no art . 
486 da Consolidação das Leis do Trabalho , cuja redação foi al 
~erada pelo decreto- lei 6. 110, de 16 . 12. 43 , o Tribunal Supe -
rior do Trabalho decidiu , em 12. 12.46 , que a responsabilidade , , 
do poder publico expropriante soocorre quando ficar prQvado 

-, , 
que ~ expropriado nao ~ possivel continuar ~ sua atividade 
noutro l ocal (Revista Forense , vaI . 111, pag . 245 ; idem, de ­
cisão do Conselho Regional da la Região , de 23. 12. 42 , in Re ­
vista Forense , vol . 93 , pag . 613). 

19 . Como admitir-se como pacifico , que em qualquer , 
caso a responsabilidade e do expropriante , ou permitir-se que - , no curso do processo especial s.ejam feitas indagaçoes de ma t~ 
ria de fato , inteiramente estranha ao seu objetivo principal? 

- -20. Estas consideraçoes sao suficientes para mos -
, 

tra r como ficaria tumultuado o processo expropriatario se ne -
A , 

le , Qg concomitantemente com ele (como esta dito na emenda ) 
fôssem discutidos di reitos de terceiros , como sejam o de tity 
lares de nfundos de comércio lt ou de indenização trabalhista • 
Antes de decididas tais questões o preço final não seria fl~ , 
do e o expropriante e o proprietario ficariam tolhidos de ha -

ver a coisa , o primeiro , e de receber o seu preço , o segundo . 

PARECER 
A 

21. Por estes motivos opino para que as reivindic~ 
ções constantes da emenda Campos Verga1 sejamdestacad~ para 

, A 
constituir projeto a parte , nos termos do art . 110 do Regimen 

, -to a fim de que sejam amplamente discutidas as varias questoes 
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de direito substantivo e adjetivo , nelas envolvidas, para que -se encontre , afinal , soluça0 equitativa , sem que se dewnature 
... 

o processo especial das desapropriaço~s - cujo rito deve ser 
" simples e rapido . 

Sala Kfrânio 
/ ' 

C0&Iv ~K..Q; 

de NeJ.o Fr)lnco , em l de 

~ Mo( 

novembro de 1955. 

Relator 
Aliomar Baleeiro 

I 
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COMISSÃO DE CC STITUIÇÃO ~ JD3TIÇA 

-- ... A C01"llissao de Constituiçao e J'lstiça, em ren-

nião de sua Turma '1", realizada em 8-11-55, opinou, unanl 

memente, no senti o de que a emenda apres '?ntada a.o Projeto 

" nQ 466-A/55 constitua projeto a parte, na forl1a do parecer 

do Rel3.tor, presentes os srs . deput'1.dos pstor Dua~te - Pre -, 
siden-:e em exercício , Aliomar Baleeiro - Relator, Lourival 

de Allleida, Djabla Marinho, Abeuar Bastos, Joaquill :!)nval 

Bilac Pinto, Rondon Pacheco, Oliveir9. Brito e Amaury Pedr!::. 

sa 

A 

Sala Afranio de 1-1elo Franco, em 8 de novembro de 1955 

~ ,- 'v -~ Ij ~ Presiiente 

I 
~I I ()~ 

ALlm1A 

) 

I 

~l L- Rel::ttor 
" ) BALEEI O 

, 
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COMISSÃO DE CONSTlTUIClo E JUSTIÇA 

.. ... 
Redaçao para la. diseussao do Proj~ 
to nQ 466-B/55, qu alter a 1 i 

A .. 

sobre desapropriaçao por utilidade , 
publica." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, , 

Art. 11 - Fiea revogado o par grato unico do art. 
l7 do Decreto-l i n l 3 365, de II de junho de 1941~ 

Art. ll ' - Fic revogado o Decreto-l 1 nQ 9 811 , 
de 9 de s te bro de 1946. , , 

Art •. 31 - O paragrafo unieo do art. 15 do D ereto 
lei nQ 3 365, de II de junho de 1941, ará substituído pIos , 
seguintes paragrafos: 

§ 
.., , 

lQ - A 1m1ssao provisoria podara ser t ita, in-
. ..., , 

dependentementeda eitaçao do reu, ediante o deposito: 
. A A 

a) - 40 preço oferecido, s este tor superior a 
A , 

vint vezes o valor locativo, easo o imovel esteja sujeito ao 
A 

imposto predial; .. 
b) - da quantia eorrespondent lO vezes o valer 

, A . 

1 cativo, stando o imevel sujeito ao imposto predial sendo 
menor o preço oferecido; , 

e) - do v lor cadastral do imovel, para fins de .. 
lançamento do imposto territori 1, urbano ou rural, caso o r~ 
ter ido valor tenha sido atualizado no ano ti o 1 imedi tamen­
te anterior; 

d) - n"o tendo havido a atualização a que se ret 
re o inciso "~" o JUiz fixará, independente ente de avaliação 

A' , a importaneia do deposito, tendo em v1st a poca m que hou-
" ver sido fixado originariamente o valor cadastral e a valori-.. .. . , 

zaçao ou de valorizaç o posterior do i ovel. .. " .. , 
§ lQ - A aI gaçao de urgencia, que nao podera ser , .. 

renovada, obrigara o expropriante a requerer a imissao provi-, , 
soria dentro do prazo improrrogavel de cento e vinte dias. , 

§ 31 - Excedido o prazo fixado no par grato ante-
,.' .., rior nao s ra concedida a im1ss o provi oria • 

• 
Art. 41 - Acrescentem-se o artigo l7 do Deereto-, 

lei nQ 3 365, de II de junho de 1941 os seguintes paragrafos: 
" § 11 - A sentença que fixar o valor da indeniZA 

.. A A , 

ç o quando este tor superior ao preço oterecido, condenar o 
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, A 

desapropriante a pagar honorarios de advogado, sobre o valor 
da cliferença." 

" § 2a - A transmissão da propriedade, decorren-..., ..., 
te de desapropriaçao amigavel ou judicial, nao ficara sujei-

A , 

ta ao imposto de lucro imobiliar10." , , , 
Art. 5Q - O paragrafo unieo do artigo 33 passara 

, A 

a constituir paragrafo primeiro, acrescentando-se a esse ar-
tigo o seguinte: 

" § 2a - O desapropriado, ainda que discorde do 
preço oferecido, do arbitrado ou do fixado pela sentença,po-

" , dera levantar ate oitenta por cento do deposito feito para 
o fim previsto neste e 'no artigo quinze, observado o proces­
so estabelecido 'no art. 34." 

Art. 61 - Substitua-se o art. 32 do Decreto-lei 
n Q 3 365, de 21 de junho de 1941 pelo seguinte: , , 

"Art. 32 - O pagamento do preço sera previa e em 
dinheiro." 

Art. 7Q - Substitua-se o art. 26 do D ereto nQ ••• 

3 365, de 21 de junho .de 1941, pelo seguinte: ... , 
"Art. 26 - No valor da indenizaçao, que sera con-A _ _ _ 

temporaneo da avaliaçao, nao se incluirao os direitos de ter-
ceiros contra o expropriado. 

" ... Paragraío unico - Serao atendidas as beníeitorias , , ..., 
necessarias feitas apos a desapropriaç 0, as uteis, quando í~ 

... 
tas com autorizaçao do expropriante." 

Art. 80 - A presente le'i entrará em vigor na data 
-de sua publicaçao e 

, , 
sera aplicavel aos processos em curso. 

Art. 90 
... , 

- Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
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Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a ~nra de comunicar a Vossa Excelên -, 
eia, para os devidos fina, que nesta data, foi enviado a san-

çlo do Excelent!ssimo Senhor Presidente da RepÚblica o Projeto 

de lei de 08. 466-D/55 dessa Câmara e 291/55 do Senado, apro~ 

do pelo Congresso N cional que altera a lei sôbre desapropria­

çio por utilidade pÚblica. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
• Vossa Excelencia os protestos de minha distinta consideraç(o • 

Senador Vivaldo Lima 

la Secretário 

'. . 

Exce1ent!sslmo Senhor Deputado Divonslr Côrtes 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ESM. 
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rov sor~a Dodar'a ... ~ ser n -, 
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ante o deposto: 

a o ... e for super': or 8 

,. , 
vezes o va or OCA": vo , ,rISO o nove .F .e j A • • su f: . ..:.. o 

A ao mrO"l.o Jrflcl a j 

(a uan, a corre~pon en.e q ~ (v nte 
,. 

vezes 

o V8 or ' rcrt vc , er-tan O c , A 

~ove . Ru j a to ao uroa o pre _8 e 

sen o Menor o ppeço o erec ·~o; 

c ) o ve l or ~A~BstrE! 
, 

o move , ara f1n~ e 

ançamento ... 
o mposto eY'r tor aI , u:r' ano ou rura , caso o refe-

r o V8 or ten~a s _ ~o a ua1 zado no one f_~CB mee'! a tE men 'e an-

ter or; 

não tenr o lav o a atu8_ .zação a que €I re e -
-

Ç> , u z ~ x rF , n ' epencente e ava lação , a impor-re o De ~ o c o 
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§ 2º - -. tr r nS:rl fl sao a :;l" O l' e e e , ecorren ,e e 

, -' esa ro r5 ação am ____ ave ou ju . c a ., nao f CE'ra suje _ .a atl 
,.. 
os .0 

de lucro mob qr o." 

Art . 5 Q - art. 32 do decreto- ei n Q 3.365, de 2 

de junho de 1941 , assa a ter 8. se rulnte re la~ão: 

1 n 1A ro. ' 

'Art . 32 - O pecau®nto do pre o seri pr~vlo ~ ou 

'rl. ri v. º - O 
, , 

ara.rafo uno ~o o art. 33 o 

e ·unho ... e 9 , , 
assara Q const tuir 

ecreto -
§ 

, 
acrescentando-se-lhe um para rafo: 

"1\rt. 33 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v 2 2 - O esapropria o, a n a U8 scor"e do pre-

.... 0 ofereci o, o ar') trf! o ou e-

vantar a é 0% (oItenta pOY' cento , I- .t:> t o ep09 1,0 . e .lO pfl.pa o f in 

Dl'e7:1.:, to 
4 

e no 8r • no 

rt. 7- - Es a le 
, 

entrara em v gor na (j tA. e sua 
, , 

pub tC'.A.ção G seY'a 8..rave 8.08 9roces~os em C'Xl'SO. 

.. 3 
I r" • - ~ , . 

~o~s em ~onl "~~ o. 

• ':. 1, / 
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